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Estudo Técnico Preliminar 101/2023

1. Informações Básicas

Número do processo: 

2. Descrição da necessidade

A aquisição de coletes balísticos para a utilização pelos policiais do Senado Federal atende à necessidade da Casa para suprir a
emergente demanda decorrente da futura nomeação dos novos policiais legislativos, aprovados no concurso público realizado em
2022, contemplando o aproveitamento de todo o cadastro de reserva.

Com relação ao concurso público, considera-se a nomeação de 55 candidatos aprovados para a posse em meados de 2023, além
de cerca de 50 candidatos para a posse no início de 2024. O restante do cadastro de reserva deve ser nomeado na sequência,
dentro do prazo de vigência do concurso, totalizando 180 novos servidores.

Neste contexto, a Administração deve estar antecipadamente preparada para a disponibilização do equipamento padrão da Polícia
para os novos servidores tão logo concluído o Curso de Formação, não sendo admissível que o processo de aquisição se inicie
somente após a concretização da demanda, quando da entrada em atividade dos novos servidores, sob risco de que os nomeados
assumam a função de polícia sem estarem adequadamente providos da proteção balística indispensável à atividade.

Assim, convém que o modelo de contratação possibilite a entrega parcelada dos coletes, à medida em que houver necessidade,
nos quantitativos correspondentes às nomeações, sem obrigação por parte do Senado da contratação integral do objeto. Tal
modelo se conforma bem ao Sistema de Registro de Preços.

Sob o aspecto qualitativo, os painéis balísticos frontal e dorsal devem ser confeccionados em camadas superpostas de lâminas de
fibra de polietileno ou lâminas de tecido de fibra de  aramida nas construções ou configurações trama e urdume, multiaxial,
unidirecional ou feltro em suas diversas versões e gramaturas, ou mesmo pela combinação desses materiais, com proteção contra
projeteis expelidos por arma de fogo, munições de calibres .357 SIG FMJ FN e .44 Magnum SJHP, equivalente ao nível III-A da
norma técnica NIJ STD 0101.04 do Instituto Nacional de Justiça dos Estados  Unidos da América, ou alterações posteriores.
Quando atendidas a norma NIJ STD 0101.06, a conformidade deve ser comprovada mediante apresentação de Certificado
de Homologação emitido junto ao  – U.S.A.National Institute of Justice

Os painéis devem proteger toda a área considerada vital, compreendida entre a área acima da cintura (altura do umbigo) e abaixo
do pescoço (costas, tórax, abdômen e  laterais do tronco), sem comprometer os movimentos,  sendo compulsório o seu
acondicionamento em invólucro impermeável termosselado. Devem possuir, fixada na primeira camada da solução balística, no
lado oposto a face de impacto, uma etiqueta de material resistente à fricção ou à ação de líquidos/suor, com tinta garantidamente
indelével, contendo dados relativos ao tamanho, nível de proteção balística com respectiva norma, números de lote e de série,
marca, modelo, data de fabricação e de validade, bem como o nome do órgão contratante.

Cada painel deve ser envolvido por um invólucro condicionado à sua forma e dimensões, confeccionado em tecido com aplicação
de filme  impermeabilizante no lado avesso que permita processos de selagem por ultrassom,  alta frequência, termofusão, ou
tecnologia similar, de modo que o fechamento propicie proteção aos painéis contra diversos fatores externos, tais como raios
UV,  chuva, suor, água, imersão em líquidos, agentes de limpeza como detergente, sabão  em pó, água sanitária, entre outras
substâncias que possam contaminar ou comprometer sua eficiência balística.

A durabilidade do invólucro, incluindo a selagem ultrassônica, alta frequência ou termofusão, deverá ser a mesma dos painéis
balísticos, podendo conter, à critério  do fabricante, arremates laterais em costuras para acabamento estético, desde que  não
interfira na estanqueidade. Os invólucros devem ficar justos nos painéis balísticos, não podendo possuir folgas que excedam 15
mm em cada uma de suas extremidades.

No aspecto visual, os invólucros dos painéis, frontal e dorsal, deverão possuir em sua face de impacto os dizeres que evidenciem
essa condição, com tamanho de fácil visualização, gravadas em tinta ou tecnologia que não se apague ou danifique com o tempo
ou uso.

As capas (frontal e dorsal) em sua área interna superior, voltadas ao corpo do usuário, devem possuir forro antialérgico e macio,
com estrutura tridimensional (3D)  em malha por trama (malharia circular), confeccionado na mesma cor do tecido da  área
externa da capa devendo apresentar alta permeabilidade ao  vapor do suor, elevada absorção e dessorção de umidade,
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acabamento antibacteriano para prevenção da formação de odores durante a utilização do colete balístico. A parte elástica das
alças e abas de regulagens (superiores e laterais) devem ser confeccionadas na mesma cor da capa, elastizada no sentido da trama.

Os coletes devem ser embalados individualmente em saco plástico, acompanhados de um manual ou cartão com informações de
uso, conservação e  limites do material, em língua pátria, no formato de livreto, confeccionado com papel  de qualidade e
resistente, sendo na sequência acondicionados em caixas de papelão de qualidade e resistentes, compatíveis com atividades de
transporte e armazenamento em pilhas, contendo no máximo 10 (dez) unidades por caixa, sem comprometer o fechamento, com
resistência para empilhamento de no mínimo 05 (cinco) caixas, sem deformar.

As embalagens devem oferecer proteção ao material constitutivo contra ação de agentes externos que possam danificar o produto,
sendo as caixas de papelão devidamente identificadas na parte externa com etiqueta autocolante contendo dados similares ao da
etiqueta das placas balísticas, posicionada em local visível, de fácil leitura, identificação e individualização do produto.

A empresa fornecedora deve apresentar o produto devidamente certificado e  aprovado pelo Exército Brasileiro, apresentando os
seguintes documentos:

1. Certificado de Conformidade do protótipo do Produto Controlado pelo Exército (PCE), emitido por Organismo de
Certificação Designado (OCD), nos termos aprovados pela Portaria nº 189 - EME, de 18 de agosto de 2020, devidamente
apostilados ao TR (Título de Registro) ou CR (Certificado de Registro); OU
2. RAT (Relatório de Avaliação Técnica) e ReTEx (Relatório Técnico Experimental), emitidos pelo Ministério da Defesa
– Exército Brasileiro, conforme  determina a Portaria nº 18 de 19/12/2006 / MD, por meio do CAEx (Centro
de Avaliações do Exército – Campo de Provas de Marambaia), devidamente apostilados ao TR (Título de Registro) ou
CR (Certificado de Registro).

Após o término da validade, caberá à fabricante proceder com a remoção do material para descarte ou reciclagem, conforme
estabelecido na Política Nacional de  Resíduos Sólidos (Lei 12.305/2010), sendo proibida a reutilização deste resíduo  para
finalidades balísticas. Caberá à fabricante a desconfiguração do material e a apresentação de  laudo que comprove a completa
destruição e a correta destinação do resíduo, consoante as disposições da Portaria nº 18 D-Log, de 19/12/2006.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Secretaria de Polícia do Senado Federal Francisco Tadeu Miranda Mourão Filho

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Ao estabelecer os requisitos essenciais para os coletes a serem utilizados pelos integrantes da Polícia do Senado, o objetivo
pretendido é adquirir um equipamento de qualidade, capaz de garantir a adequada proteção balística em situações de
enfrentamento de ameaças armadas, fazendo-se necessário priorizar o quesito técnico para resguardar as vidas dos policiais, bem
assim a efetividade das operações de proteção das instalações do Senado e das pessoas que por ele circulam diariamente.

Estudo realizado na última década no âmbito do Estado de São Paulo  (maior amostra de apreensões dentre os Estados da1

Federação) revela que os seguintes calibres respondem pela maior parte das armas apreendidas com criminosos: revólver calibre .
38, com 42% dos registros, seguido da pistola .40, do revólver .32, da pistola .380 e do revólver .22. A presença de calibre de alta
energia, como o .40 S&W, nesta relação já seria fator relevante a ser considerado na projeção de equipamentos de defesa pessoal
pelas forças policiais. Ainda assim, é de se considerar a flexibilização no acesso a calibres de alta energia nos últimos anos , o2

que tem colocado em circulação maiores quantidades de armas nos calibre 9 mm, .40 S&W, .45 ACP, .44 Magnum e .357 SIG.

Neste cenário, na busca pela melhor opção de proteção balística contra disparos realizados por armas curtas e carabinas de mais
alta energia, chega-se à mesma solução encontrada pela maioria das forças policiais no Brasil, qual seja, a utilização de coletes
balísticos com nível de proteção III-A (o que se depreende pela quantidade de processos de compras públicas de coletes nível III-
A muito superior em relação às quantidades de compras públicas de coletes de nível II, com fonte na ferramenta bancodeprecos.
com.br).

A diferença entre os níveis de proteção balística II e III-A é baseada na capacidade de resistência a diferentes tipos de munição e
energias cinéticas dos projéteis.
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Nível II: O colete balístico de Nível II atende aos requisitos estabelecidos pelo  (NIJ) paraNational Institute of Justice
oferecer proteção balística contra munição de pistolas comuns, como 9 mm FMJ ( ) e .40 S&W FMJ.Full Metal Jacket
Ele é capaz de resistir a projéteis com uma velocidade específica, que geralmente varia de aproximadamente 335 a 360
metros por segundo.
Nível III-A: O colete balístico de Nível III-A, também em conformidade com os padrões do NIJ, fornece proteção contra
uma ampla variedade de munição de pistola, incluindo calibres como 9 mm FMJ, .40 S&W FMJ, .45 ACP FMJ e
munições mais poderosas, como .44 Magnum SJHP ( ) e .357 SIG FMJ. Ele é projetado paraSemi-Jacketed Hollow Point
resistir a projéteis com velocidades que variam de aproximadamente 390 a 470 metros por segundo.

Em resumo, a diferença técnica entre os níveis II e III-A está na capacidade de resistir a munições mais poderosas e com maior
energia cinética. O nível II oferece proteção contra munição de pistola comuns, enquanto o nível III-A estende essa proteção para
incluir munições mais pesadas e com maior velocidade. Em poucas palavras, o nível III-A é considerado um nível de proteção
mais alto em comparação ao nível II, oferecendo uma cobertura mais abrangente.

Em algumas circunstâncias, como no porte velado, os atributos de espessura, leveza e conforto costumam ser mais relevantes na
escolha do tipo de colete, segundo o nível de proteção, sendo senso comum que os coletes de nível III-A sejam mais rígidos e
mais pesados. Entretanto, nos últimos anos, têm sido feitos avanços significativos nos materiais de confecção de coletes
balísticos de nível III-A, buscando torná-los mais leves, flexíveis e confortáveis. Alguns dos avanços mais relevantes incluem:

1. Fibra de aramida: As fibras de aramida, como o Kevlar e o Twaron, são amplamente utilizadas na fabricação de
coletes balísticos devido à sua alta resistência e capacidade de absorção de energia. O desenvolvimento de fibras de
aramida mais avançadas, com estruturas moleculares aprimoradas, permitiu reduzir o peso dos coletes sem comprometer
a proteção balística.
2. Painéis flexíveis: Os avanços na tecnologia de fabricação de painéis flexíveis contribuíram para coletes mais leves e
confortáveis. A utilização de múltiplas camadas de materiais balísticos, combinados com sistemas de costura e fixação
avançados, permite maior flexibilidade e mobilidade para o usuário.
3. Materiais compostos: A utilização de materiais compostos, como combinações de aramida e polietileno de alta
densidade, tem se mostrado eficaz para reduzir o peso dos coletes balísticos. Esses materiais combinam as propriedades
de resistência do aramida com a leveza e a flexibilidade do polietileno, resultando em coletes mais leves e confortáveis.
4. Design ergonômico: O design dos coletes balísticos tem evoluído para se ajustar melhor ao corpo e proporcionar
maior conforto. Isso inclui o uso de painéis modulares e sistemas de ajuste personalizados, permitindo que o colete se
adapte melhor às diferentes formas e tamanhos do corpo dos usuários.
5. Tecnologias de dispersão de energia: O desenvolvimento de tecnologias de dispersão de energia, como o uso de
espumas de absorção de impacto e sistemas de amortecimento, contribui para a redução do trauma causado pelos
impactos balísticos. Essas tecnologias ajudam a distribuir a energia do impacto de maneira mais eficiente, aumentando o
conforto e a proteção do usuário.

Esses avanços combinados têm possibilitado a fabricação de coletes balísticos de nível III-A mais leves, flexíveis e confortáveis,
sem comprometer a proteção balística necessária.

Deste modo, ao antecipar a demanda da SPOL por coletes balísticos para equipar os novos policiais a serem nomeados, busca-se
a melhor relação de custo benefício e que ofereça os melhores avanços tecnológicos em favor da operacionalidade do
equipamento. Portanto, dado que o policial do Senado muitas vezes será solicitado em atividades que o exponham a risco de vida
e em jornadas extensas de trabalho, busca-se especificar coletes de nível III-A dotados das características essenciais que lhes
confiram relativamente maior leveza e conforto.

Quanto aos aspectos dimensionais, de acordo com o  (NIJ), que estabelece os padrões para coletesNational Institute of Justice
balísticos nos Estados Unidos, as faixas de tamanho dos coletes são definidas em termos de perímetro torácico e comprimento da
parte frontal do colete, classificados em tamanho C1 a C5. Já os dados de catalogação dos coletes balísticos de nível III-A no
sistema de compras governamentais parece levar em conta o comprimento do tronco do usuário. Os parâmetros oficiais para os
diferentes tamanhos de coletes segundo o CATMAT brasileiro são dispostos na tabela abaixo.

Parâmetro Pequeno Médio Grande Extra grande

Comprimento
48 cm 50 cm 52 cm 55 cm

Largura
86-96 cm 90-102 cm 96-110 cm 102-118 cm

Área de proteção 3.250 mm2 3.568 mm2 3.894 mm2 4.420 mm2

CATMAT 222186 222205 222206 222216
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Essas faixas de tamanho são fornecidas como uma orientação geral, e os fabricantes podem ter algumas variações nas
especificações exatas de tamanho. Existe ainda o CATMAT n º 432152 para coletes de nível II e o CATMAT nº 398266 para
coletes ostensivos em geral de nível III-A. 

Na pretensa contratação, devem ser adotados parâmetros dimensionais que compatibilizem a capacidade de fornecimento de
diversos fornecedores e que assegurem o fornecimento de coletes adequados para cada conformação corporal dos integrantes da
Polícia do Senado.

Já as capas dos coletes  balísticos desempenham um papel importante na proteção e no conforto do usuário. Existem várias
características desejáveis que são buscadas na fabricação das capas de coletes balísticos. Algumas das características comuns
incluem tecido resistente a tração, a combustão e a lavagens frequentes, regulagens com sistema de fixação e ajuste ao corpo do
usuário, por meio de faixas em elastano, ou outro tecido com alta elasticidade, dotadas de velcros. É desejável ainda que as capas
de coletes possuam propriedades de respirabilidade e ventilação para ajudar a dissipar o calor e a umidade gerados pelo uso
prolongado, que incluam acolchoamento adequado nas áreas de contato com o corpo e design ergonômico que minimize pontos
de pressão ou atrito.

---

1 <https://g1.globo.com/fantastico/noticia/2022/02/13/exclusivo-armas-compradas-legalmente-vao-parar-nas-maos-de-
criminosos-aponta-levantamento.ghtml> Acesso em 29/05/2023.

2 <https://g1.globo.com/sp/sao-paulo/noticia/2019/05/10/decreto-que-facilitou-porte-permite-compra-de-armas-antes-restritas-a-
policia-e-exercito-veja-quais.ghtml> Acesso em 29/05/2023.

5. Levantamento de Mercado

Em consulta à ferramenta bancodeprecos.com.br, foi possível identificar 5 (cinco) fabricantes que participam frequentemente de
compras públicas, oferecendo coletes balísticos diretamente aos órgãos públicos:

1. Blintec - CNPJ nº 86.928.348/0001-69
2. Tamtex - CNPJ nº 05.704.791/0001-54
3. Glágio - CNPJ nº 66.260.415/0001-02
4. Inbra - CNPJ nº 26.836.227/0001-65
5. Coplatex - CNPJ nº 14.533.049/0002-03, comercializando sob a marca Protecta

Foram identificados também 5 (cinco) revendedores que atuam no segmento figurando entre licitantes importantes nos pregões
realizados nos últimos 2 anos:

1. Techscan - CNPJ nº 06.083.148/0001-13, oferecendo a marca importada Miguel Caballero (MC Armor)
2. DRM - CNPJ nº 42.021.022/0001-88, que revende Tamtex.
3. Comercial Brasil de EPI - CNPJ nº 11.509.243/0001-76, que revende Protecta
4. Equipamentos Táticos Sul do Brasil - CNPJ nº 37.483.573/0001-23, com a marca importada Masada Armour
5. Goemann, Kalesi e Defencer, sob os CNPJs nº  01.522.898/0001-20,  21.690.964/0001-89 e  09.215.908/0001-97,
respectivamente, que aparentemente pertencem ao mesmo grupo empresarial, visto que fornecem os mesmos dados de
contato comercial, revendendo a marca Blintec.

Embora alguns sítios eletrônicos deem conta da disponibilidade de coletes da marca CBC (CNPJ nº 57.494.031/0010-54) e
Irontex (CNPJ nº 13.499.052/0001-04) para o varejo, não foram identificados fornecimentos destas marcas de coletes nas
compras públicas a que se teve acesso. Com efeito, após consulta, a própria CBC informou não atuar mais, desde abril de 2022,
no segmento de coletes balísticos.

É importante considerar que o mercado oferece produtos enquadrados em duas principais normas internacionais, a NIJ 04 e a NIJ
06. A diferença entre as normas NIJ 06 e NIJ 04 refere-se aos padrões estabelecidos pelo  (NIJ) dosNational Institute of Justice
Estados Unidos para coletes balísticos, que definem os requisitos mínimos de desempenho e proteção balística que os coletes
devem atender para serem certificados.

A NIJ 06 ( -0101.06) é uma norma mais recente, lançada em 2008, e representa umaNational Institute of Justice Standard
atualização da NIJ 04 ( -0101.04), que foi lançada em 2001. A principal diferença entre asNational Institute of Justice Standard
duas normas está nos requisitos de teste e nos níveis de proteção balística.
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A NIJ 04 define cinco níveis de proteção balística, que vão do Nível I ao Nível IV. Cada nível representa uma capacidade de
resistência a determinados tipos e velocidades de projéteis. O NIJ 04 é mais antigo e menos exigente em termos de requisitos de
teste e proteção em comparação com o NIJ 06.

A NIJ 06 introduziu algumas mudanças significativas em relação à NIJ 04. Os principais aprimoramentos incluem:

1. Requisitos de teste mais rigorosos: A NIJ 06 exige testes mais rigorosos e específicos para os coletes balísticos. Isso
inclui testes adicionais para verificar a capacidade de resistência contra diferentes tipos de projéteis e condições de uso.
2. Proteção contra ameaças múltiplas: A NIJ 06 introduziu requisitos de teste para proteção contra ameaças múltiplas,
como projéteis de perfuração de armadura de alto calibre e fragmentação de explosões.
3. Peso e tamanho reduzidos: A NIJ 06 estabeleceu requisitos mais rígidos para o peso e tamanho dos coletes balísticos,
visando proporcionar maior conforto e mobilidade aos usuários.
4. Introdução do Nível III-A+: A NIJ 06 adicionou uma nova classificação, o Nível III-A+. Essa classificação representa
um nível intermediário entre o Nível III-A e o Nível III, fornecendo uma proteção aprimorada contra ameaças como
munição perfurante de armadura.

Em suma, a diferença entre as normas NIJ 06 e NIJ 04 está principalmente nos requisitos de teste mais rigorosos, na proteção
contra ameaças múltiplas e no aprimoramento do conforto e mobilidade dos coletes balísticos. A NIJ 06 é considerada uma
norma mais atualizada e abrangente em comparação com a NIJ 04.

De posse desse conhecimento, ressalta-se que a lista oficial  de produtos que estão em conformidade com a NIJ 06 confirma a3

certificação dos fabricantes:

1. Glágio, com seus modelos GB-2002, GB-2005 e GB-2008,  todos de gênero neutro, abertura lateral, nível de proteção
III-A e prazo de validade de 6 anos, além de outros modelos com nível de proteção III.
2. Inbra, com seus modelos COL-INB-001/21 e COL-INB-002/17 com gênero neutro, abertura lateral, nível de proteção
III-A e prazo de validade de 6 anos, além do modelo PLA-INB-002/18 com nível de proteção III e garantia de 10 anos.
3. Coplatex, com seus modelos Competion III-A, Prot 029/17 e Prot 035/19, todos de gênero neutro, abertura lateral,
nível de proteção III-A e prazo de validade de 6 anos;

Dentre as marcas importadas que já foram oferecidas em pregões anteriores, apenas a Miguel Caballero (MC Armor) figura como
empresa certificada para modelos de diferentes configurações.

Destarte, verifica-se a plena viabilidade de competição se realizada a opção pelo atendimento da norma mais atualizada e mais
abrangente, havendo 3 (três) fabricantes nacionais aptos a fornecerem o produto mais moderno e funcional, sem excluir a
possibilidade de que produto importado seja oferecido. De todo modo, cumpre salientar que a legislação brasileira, por meio
da Portaria n° 18-D Log, de 19 de dezembro 2006, não acompanhou os avanços técnicos trazidos pela NIJ 06, estando em vigor
ainda dispositivo que torna obrigatória a submissão dos coletes fabricados e comercializados no Brasil a testes de conformidade
com a norma NIJ 04.

Para fins de comparação e de compatibilização de requisitos, todos os fabricantes nacionais foram consultados quanto às
especificações de seus coletes de nível II e III-A. 

A Inbra oferece coletes balísticos de nível III-A com tecnologia mais avançada em comparação aos próprios coletes de nível II,
empregando material composto de aramida e polietileno no primeiro, ao passo que utiliza apenas aramida no segundo. Com isso,
a fabricante consegue entregar os modelos de nível III-A mais leves (densidade de 4,6 kg/m , contra 4,93 kg/m ), mais finos2 2

(espessura de 9 mm, contra 10 mm) e mais longevos (validade de 8 anos, contra 6 anos). Sua solução balística de nível III-A foi a
vencedora de processos de aquisição recentes por órgãos da Administração Pública, como a  Secretaria de Estado de
Administração Penitenciária do Distrito Federal (Pregão 8/2023, UASG 928082, de 23/03/2023) e a  Prefeitura Municipal de
Itapema/SC (Pregão 087/2022, de 21/12/2022). Em seu Termo de Referência, a SEAPE/DF exigiu a conformidade com a NIJ 06,
entendendo insuficientes os requisitos da norma brasileira que reproduz os critérios de classificação da NIJ 04. O mesmo órgão
exigiu ainda V50 (limite balístico) superior a 500 m/s para a munição 9mm 124 gr. FMJ, densidade de área de 4,8 kg/m² e prazo 
de validade mínimo de 5 anos, fazendo distinção de itens entre coletes para o sexo feminino (tamanhos P, M e G) e para o sexo
masculino (tamanhos P, M, G e GG), totalizando 7 modelos de coletes ostensivos.

A Blintec oferece coletes balísticos de nível II e III-A com a mesma tecnologia, entregando painéis compostos por múltiplas
camadas de aramida multiaxial (Kevlar XP, sendo 8 camadas nos coletes de nível II e 10 camadas nos coletes de nível III-A),
recobertos na superfície que fica em contato com o corpo com uma camada de 3 mm de polietileno expandido. A densidade de
área é obtida pela multiplicação da quantidade de camadas de aramida pela gramatura do material, que tem por valor central 525 g
/m². A espessura dos painéis também é função do número de camadas, tendo cada camada a espessura nominal de 0,46 mm.
Assim, com a manta de polietileno expandido, o colete de nível II chega a 6,7 mm, enquanto o de nível III-A chega a 7,6 mm.
Todos os seus modelos têm prazo de validade de 6 anos. A empresa tem marcado presença nas aquisições públicas por meio de
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revendedores. A  Goemann forneceu seu modelo ostensivo de nível III-A para a  Prefeitura Municipal de Rio das Ostras/RJ
(Pregão 43/2023, UASG 982921, de 13/04/2023), para a  Prefeitura Municipal de Mairiporã/SP (Pregão 006/2023, de 17/04
/2023), para a  Prefeitura Municipal de Pinheiro/MA (Pregão 12/2023, UASG 980869, de 30/03/2023), para a  Prefeitura
Municipal de Itapetininga/SP (Pregão 277/2022, de 24/03/2023) e para a  Agência Nacional de Transportes Terrestres/ANTT
(Pregão 37/2022, UASG 393001, de 21/12/2022). As demais representantes comerciais não tiveram atuação importante nos
últimos 180 dias. O Termo de Referência da aquisição da ANTT fez menção â norma NIJ 03, ou alterações posteriores,
admitindo o fornecimento de materiais com menor nível de avanço tecnológico. Houve distinção dos coletes em itens femininos e
masculinos, diferenciando-se os diversos tamanhos.

Na comparação entre os modelos desses dois fabricantes, os coletes de nível II da Blintec são destacadamente mais leves, mas,
apesar da maior espessura nos coletes da Inbra, os de nível III-A tem pesos muito próximos nas duas marcas (ligeiramente mais
pesados na marca Inbra em função de uma área de cobertura superior). No comparativo, a Inbra leva vantagem por apresentar
prazo de validade superior no nível III-A, alcançando 8 anos de vida útil.

A Glágio não respondeu às tentativas de contato para a obtenção de detalhes técnicos sobre os seus produtos. Sua mais recente
vitória em aquisições públicas foi o fornecimento de 600 coletes de proteção nível III-A para a Secretaria de Administração do
Ministério Público Federal (Pregão 67/2022, UASG 200100, de 16/12/2022). Outro importante fornecimento data de mais de 180
dias, para o Centro Logístico da Aeronáutica (Pregão 55/2022, UASG 120071, de 17/11/2022), oferecendo o mesmo modelo
GB2009. Nas especificações técnicas que acompanham o Termo de Referência da aquisição do MPF, não houve menção à norma
mais abrangente NIJ 06, mas exigiu-se tão somente o cumprimento dos requisitos da NIJ 04, segundo a inteligência das normas
emanadas pelo Comando do Exército Brasileiro - Centro de Avaliações do Exército Brasileiro – CAEx. O mesmo órgão ainda
especificou a validade mínima de 5 anos, mas não distinguiu o fornecimento de itens para o sexo feminino ou masculino,
tampouco diferenciou os tamanhos de coletes em itens separados. Neste caso, o MPF especificou coletes unissex de tamanhos
PP, P, M, G e GG para fornecimento sob demanda, sem distinção de preço entre os coletes e sem pré-estabelecer quantitativos
específicos para cada tamanho. devendo o fornecedor entregar os coletes nas configurações solicitadas a cada acionamento.

A Coplatex informou produzir 7 tamanhos de coletes unissex, com painéis podendo ser fabricados em aramida, em polietileno de
ultra alta densidade ou em combinação destes materiais, com validade de 6 anos. Suas soluções balísticas em polietileno estão
entre as mais leves do mercado, atingindo no máximo 2,568 kg no tamanho EXG (apesar da baixa resistência à chama e à
temperatura). A empresa apresentou certificado de ensaio para colete especificado com 9 mm de espessura realizado pelo
Laboratório de Metrologia SENAI CIMATEC, no qual se verificam os resultados da avaliação de flexibilidade como 54,23% no
painel frontal e 49,90% no painel dorsal, o que foi considerado satisfatório diante do limite máximo de 70%,
conforme Procedimento Técnico Padrão n° CMB-001 Revisão B do Centro de Material Bélico da Polícia Militar do Estado de
São Paulo. O resultado corrobora a aceitabilidade de coletes de nível III-A no quesito flexibilidade, comprovando que podem ser
tão confortáveis quanto os mesmo coletes de nível II. A solução da marca Protecta, modelo Competion III-A, foi a vencedora em
aquisição recente da Prefeitura Municipal de Belém/PA (Pregão 147/2022, UASG 925387, de 28/12/2022), por meio da
Comercial Brasil de EPI.

A Tamtex oferece coletes balísticos de nível III-A com tecnologia de aramida multiaxial (Twaron), prometendo densidade de
área de 5,2 kg/m² em tamanhos P, M, G e GG. Recentemente a empresa venceu licitação para o fornecimento de coletes nível III-
A para a Prefeitura Municipal de Pirapora/MG (Pregão 10/2023, UASG 985023, de 24/05/2023). A revendedora DRM, por sua
vez, forneceu coletes da marca para o Tribunal Regional Eleitoral do Tocantins (Pregão 6/2023, UASG 70027, de 14/03/2023). O
Termo de Referência da aquisição do TRE/TO explicitamente exigiu o atendimento do padrão normativo NIJ 04 "ou Norma que
a substituir". Apesar de a interpretação gramatical permitir o entendimento de que a norma substituta, NIJ 06, prevalece sobre a
substituída, NIJ 04, o Tribunal aceitou o fornecimento dos coletes da marca Tamtex, que não são certificados pela NIJ 06. Já no
processo da Prefeitura Municipal de Pirapora/MG, apesar de também ter sido aceito o fornecimento da marca Tamtex, houve
expressa menção à necessidade de atendimento aos parâmetros dimensionais da NIJ 06 e de submissão aos ensaios preconizados
pela Nota Técnica NT-SENASP 003/2021,  aprovada pela Portaria nº 281, de 21 de maio de 2021, que em seu parágrafo 8.1
assevera: "Esta NT-Senasp utilizou como base a norma NIJ 0101.06 do Instituto Nacional de Justiça dos Estados Unidos,
incluindo requisitos técnicos mínimos  e ameaças adicionais condizentes com os riscos e necessidades dos profissionais de
segurança pública brasileiros".

Em que pese o normativo da Senasp defender o emprego da norma americana mais recente e abrangente, a NIJ 06, o Exército
Brasileiro não acompanhou o avanço técnico e continua utilizando como base normativa para avaliação da conformidade de
protótipo a NIJ 04, em atendimento à  Portaria do Estado Maior do Exército nº 189, de 18 de agosto de 2020. Sobre a
obrigatoriedade de cumprimento da NT-SENASP 003/2021, consoante o art. 7º da Portaria do Ministério da Justiça e Segurança
Pública nº 104, de 13 de março de 2020, as aquisições realizadas com recursos públicos oriundos do Orçamento Geral da União,
incluindo do Fundo Nacional de Segurança Pública, deverão observar as Normas Técnicas Senasp. No entanto, esta regra só vale
para as instituições integrantes do Sistema Único de Segurança Pública - SUSP (criado pela Lei nº 13.675/2018), o que não inclui
as polícias legislativas, de modo que a Polícia do Senado está livre para optar pela norma de regência da qualificação técnica dos
coletes a serem adquiridos.
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Deste modo, apesar de ser possível encontrar avanços sensíveis na NIJ 06 em relação à NIJ 04, não se verificam motivos robustos
para a restrição à participação no processo licitatório apenas às empresas certificadas pela norma mais moderna, já que o próprio
Exército Brasileiro admite a suficiência da norma mais antiga para a especificação técnica dos coletes balísticos a serem
comercializados no Brasil, o que pode ser corroborado pelas recentes aquisições públicas em que foram aceitos coletes balísticos
não certificados pela NIJ 06.

---

3 <https://nij.ojp.gov/topics/equipment-and-technology/body-armor/ballistic-resistant-armor> Acesso em 26/05/2023.

6. Descrição da solução como um todo

Como não foram encontradas atas de registro de preços para o presente objeto assinadas por órgãos da esfera federal e com
especificação genérica o suficiente para permitir a adesão do Senado Federal, a presente aquisição deverá ser conduzida por
processo autônomo deste Órgão, conforme as especificidades da demanda atual.

Verificado que o mercado nacional é capaz de suprir satisfatoriamente a demanda da Polícia do Senado com produtos de
especificações compatíveis, sendo admissíveis diversas marcas, e que a definição dos requisitos dos itens pode ser feita com
atributos comuns do mercado, a aquisição pode se processar por meio de licitação com ampla concorrência, por meio de pregão
eletrônico.

Considerando que a demanda é voltada para equipar os novos policiais a serem nomeados, justifica-se a adoção do Sistema de
Registro de Preços, eis que a nomeação de todo o cadastro reserva de aprovados no concurso público de 2022, embora seja uma
expectativa da Secretaria, constitui fato futuro e incerto, configurando a imprevisibilidade do quantitativo a contratar.

Ademais, como as nomeações devem ocorrer periodicamente em grupos de poucas dezenas de candidatos, é natural que as
entregas sejam parceladas para o atendimento de cada grupo por vez, ao longo do prazo de vigência do concurso público, de
modo a evitar o comprometimento do orçamento com uma única parcela e a formação de um estoque ocioso de produto
perecível. Ainda assim, é de se considerar a heterogeneidade de conformações físicas em cada grupo de nomeados, de maneira
que não se podem antecipar os quantitativos precisos de coletes de cada tamanho diferente, devendo ser a encomenda feita a cada
acionamento de acordo com as dimensões corporais de cada novo servidor nomeado. Tudo isso reforça a ideia da aplicabilidade
do SRP.

Sob o aspecto qualitativo da escolha pelo nível de proteção balística, a especificação dos novos coletes como nível III-A revela o
movimento da Polícia do Senado no sentido de oferecer aos seus servidores a efetiva proteção contra as ameaças mais frequentes
enfrentadas pelos demais órgãos policiais do País.

No que concerne aos materiais de confecção, serão admitidos painéis balísticos confeccionados em aramida, em polietileno ou
em materiais compostos desses dois componentes, desde que respeitados os demais critérios balísticos e dimensionais, o que
inclui a densidade de área e a espessura, bem como os requisitos mínimos de flexibilidade a serem verificados na etapa de teste
de amostras.

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Considerando que a concretização da demanda dar-se-á pela nomeação e posse dos novos servidores da Polícia do Senado, não é
possível antecipar com precisão os quantitativos a serem adquiridos. No entanto, pelo princípio da razoabilidade, buscou-se
delinear uma tabela de quantitativos com base nas solicitações de camisetas para o curso de formação dos novos policiais da
primeira turma de 2023, nomeados em junho deste ano.

  A B C

Qtd de camisetas solicitadas
Qtd ajustada na proporção

para a totalização de 180 unidades

Arredondamento para contemplar

a variabilidade na demanda em

função das novas nomeações,
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com 25% de margem para mais

PP 6 4,9 6

PP 44 36,0 45

M 108 88,4 111

G 54 44,2 55

GG 8 6,5 8

TOTAL 220 180,0 225

Ocorre que novos servidores encomendaram 220 camisetas nos tamanhos discriminados na coluna A. Admitindo-se a média
constante do número de camisetas por servidor, calculou-se a proporção para a totalização de 180 unidades na coluna B. Por fim,
aplicou-se o fator de 1,25 para obter os quantitativos da coluna C, que representam uma margem de variação razoável nos
quantitativos de 25% para mais, reconhecendo a provável heterogeneidade entre as turmas de novos servidores a serem
nomeados na vigência do concurso público de 2022, contemplando a possibilidade de nomeação de todos os candidatos
aprovados (incluindo todo o cadastro reserva).Eis que, portanto, a coluna C da tabela acima representa as quantidades a serem
registradas na futura ARP, conforme os tamanhos de coletes disponíveis no mercado.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 484.207,60

A estimativa do valor da futura ARP é baseada na experiência de outros Órgãos que contrataram o mesmo objeto recentemente.
Os pregões de referência são os executados pela Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Distrito Federal, pela
Prefeitura Municipal de Itapema/SC, pela Prefeitura Municipal de Rio das Ostras/RJ, pela Prefeitura Municipal de Mairiporã/SP,
pela Prefeitura Municipal de Pinheiro/MA, pela Prefeitura Municipal de Itapetininga/SP, pela Agência Nacional de Transportes
Terrestres/ANTT, pela Prefeitura Municipal de Belém/PA, pela Prefeitura Municipal de Pirapora/MG e pelo Tribunal Regional
Eleitoral do Tocantins. A pesquisa de preço será oportunamente complementada com cotações de fornecedores particulares para
fins de formação do preço de referência.

No entanto, as medianas dos preços públicos decorrentes destes pregões, indicadas na tabela seguinte como preço unitário
estimado para cada tamanho de colete, já servem de parâmetros razoável de valoração da avença. A totalização é feita pela
multiplicação dos preços unitários pela quantidade, seguida de somatório. Com isso, o total estimado do valor a ser registrado na
pretensa ARP é de R$ 484.207,60.

Item Discriminação dos materiais (especificações)  Qtde.  Un.

Preço Estimado (R$)

Unitário Total

           
           

1 Colete balístico unissex tamanho PP             6             2.450,00       14.700,00

2 Colete balístico unissex tamanho P          45             2.049,00       92.205,00

3 Colete balístico unissex tamanho M        111             2.113,75     234.626,25

4 Colete balístico unissex tamanho G          55             2.283,57     125.596,35

5 Colete balístico unissex tamanho GG            8             2.135,00       17.080,00

           

TOTAL GERAL 484.207,60

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A execução do fornecimento sem parcelamento visa a eliminar o potencial prejuízo à padronização que se pretende realizada,
com a entrega de uma única marca para todos os tamanho de coletes, uma vez que estes itens de uso ostensivo são elementos
visíveis que compõem a vestimenta operacional dos policiais, carecendo de uniformização. Além disso, a contratação do objeto
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com uma única empresa visa a reduzir o valor da proposta a ser apresentada pela licitante e a proporcionar maior economicidade
ao Senado Federal, considerados os ganhos de escala.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

A pretensa contratação procura suprir o Senado Federal com insumos da mesma natureza dos providos pelo contrato nº 15/2020,
documento nº 00100.008608/2020-14, no âmbito do processo nº  00200.004371/2019-22, ainda que com especificações
atualizadas.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A presente contração está alinhada aos Objetivos Estratégicos do Senado Federal, consoante disposto no Anexo ao ATC nº 5
/2015, especificamente nos itens: 1) Aumentar a eficiência e a racionalidade no uso dos recursos públicos; 2) Melhorar de
maneira contínua os processos e trabalho; 3) Valorizar as pessoas.

Na medida em que a presente aquisição assegura que os novos policiais a serem nomeados estejam adequadamente equipados
com os coletes de proteção balística inerentes às suas atividades operacionais diárias, garantindo a efetividade do policiamento,
busca-se prover os meios necessários ao enfrentamento de ameaças crescentes ao patrimônio do Senado Federal e às pessoas que
por ele transitam diariamente, encontrando a pretensa contratação esteio na Carta de Valores do Senado Federal, no que tange à
garantia de local seguro para o amplo desempenho da atividade parlamentar, das atividades administrativas, bem como do
exercício da democracia, com a participação da sociedade.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Os benefícios com a utilização de coletes balísticos no âmbito da Polícia do Senado pode ser justificada por vários motivos
importantes. Os coletes balísticos são projetados para fornecer proteção contra impactos de projéteis, como balas e estilhaços de
explosões, reduzindo o risco de ferimentos graves ou fatais. Essa proteção pessoal é essencial para que os policiais possam
cumprir suas funções com segurança.

Os parlamentos e outros órgãos legislativos são locais onde questões sensíveis e controversas são debatidas e decisões
importantes são tomadas. Isso pode gerar tensões e conflitos entre grupos rivais, levando a situações potencialmente perigosas
quando partidários de certos grupos adotam posturas extremistas.

Ademais, a proteção dos parlamentares e dos servidores legislativos é fundamental para a preservação da democracia. O Senado
Federal constitui um dos pilares do sistema democrático, e qualquer ameaça à segurança dos senadores pode minar a estabilidade
política e prejudicar o funcionamento adequado do governo. Ao usar coletes balísticos, os policiais legislativos podem melhorar
sua capacidade de prevenir e responder a possíveis ataques, contribuindo para a segurança da democracia.

Além da proteção individual, o uso de coletes balísticos pelos policiais legislativos pode ter um efeito dissuasório sobre
potenciais agressores. Ao verem os policiais dotados de equipamentos de proteção como escudos, capacetes e coletes, os
indivíduos que possam ter intenções hostis costumam reconsiderar suas ações, sabendo que enfrentarão maior resistência e
correrão maior risco ao realizar qualquer ato de violência.

Portanto, a pretensa aquisição de novos coletes para equipar os futuros servidores da Polícia do Senado e para substituir os que
venham a ter expirado seu prazo de validade é justificada pela importância de proteger a integridade física dos policiais, garantir
a segurança em ambientes legislativos, preservar a democracia e cumprir a responsabilidade de manter a ordem e a segurança
pública.

13. Providências a serem Adotadas

Como principal providência a ser adotada, a submissão das amostras dos coletes balísticos a testes antes da conclusão do
processo licitatório oferece vários benefícios importantes. Os testes permitem avaliar a qualidade e o desempenho dos coletes
balísticos antes de serem adquiridos em grande quantidade. Isso ajuda a garantir que os coletes atendam aos padrões de segurança
estabelecidos e sejam capazes de fornecer a proteção necessária aos policiais legislativos.
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Os testes ajudam a determinar se os coletes balísticos são adequados para as necessidades específicas dos policiais do Senado.
Eles podem ser expostos a cenários simulados ou reais, permitindo avaliar sua eficácia em situações típicas encontradas no
ambiente legislativo. Isso inclui a capacidade de movimentação, o conforto, a facilidade para vestir e para despir-se do colete,
bem como o seu ajuste adequado ao corpo.

Ao submeter amostras de coletes balísticos do licitante vencedor a testes, é possível comparar o desempenho e a qualidade com o
modelo de referência. Isso auxilia na tomada de decisão, permitindo classificar o fornecedor que oferece os melhores coletes
balísticos em termos de segurança, durabilidade e custo-benefício, e contribuindo para a transparência do processo. 

Em resumo, submeter as amostras dos coletes balísticos a testes antes da aquisição traz benefícios como garantia de qualidade,
adequação ao uso pretendido, comparação de fornecedores e promoção da transparência. Essas medidas ajudam a assegurar que
os coletes balísticos escolhidos sejam eficazes, confiáveis e capazes de fornecer a proteção necessária aos policiais legislativos.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Não se vislumbram impactos ambientais sensíveis decorrentes da contratação pretendida, exceto pela necessidade de correta
destinação aos coletes com prazo de validade expirada, o que deve ser feito por meio de empresa especializada, em conformidade
com as normas estabelecidas pelo Exército Brasileiro. Convém que esta destinação já esteja prevista no instrumento contratual
como cláusula de logística reversa, de modo que o próprio fornecedor se comprometa a recolher o material vencido ao fim de sua
vida útil.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Por conclusão deste estudo preliminar, verifica-se que o objeto desta contratação constituirá importante incremento para a
segurança das instalações físicas do Senado Federal e para a incolumidade dos parlamentares, servidores e cidadãos em geral que
transitam diariamente pela Casa, haja vista a disponibilidade operacional de equipamento de proteção individual adequado e
eficaz para o crescente efetivo da Polícia do Senado.

A imprevisibilidade da demanda restou caracterizada, por ser o objeto destinado a suprir servidores cuja nomeação constitui, por
ora, mera expectativa, e por não ser possível determinar de antemão quantos coletes de cada tamanho serão necessários ao final
da vigência do concurso público de 2022. Deste modo, considera-se viável a contratação direta por Sistema de Registro de
Preços, estimando-se quantidades com base racional na proporção das camisetas encomendadas pela primeira turma de novos
policiais legislativos nomeada em junho de 2023, considerando ainda uma margem razoável de 25% para precaver-se da
imprevisibilidade da demanda.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

BRENO LEITE DE MATTOS E MENDES
Analista Legislativo

 Assinou eletronicamente em 28/06/2023 às 07:43:53.
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ALESSANDRO MORALES MARTINS
Diretor da Secretaria de Polícia do Senado Federal

 Assinou eletronicamente em 27/06/2023 às 17:51:29.
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TERMO DE REFERÊNCIA 12/2023 - SPOL 

1. Objeto da contratação 

1.1. Definição do objeto 

1.1.1. O objeto do presente Termo de Referência é a aquisição de coletes balísticos, na medida em que 
houver necessidade, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. Justificativa para a contratação  

1.2.1. Descrição da situação atual 

1.2.1.1. O inventário atual de coletes balísticos da secretaria da Polícia (SPOL) decorre das 150 
unidades adquiridas no âmbito do processo 00200.004371/2019-22, com entrega no decorrer de 2020 
e prazo de validade de 6 anos. Deste inventário, constam ainda em estoque, em modelo unissex, 1 
unidade PP, 4 unidades P, 17 unidades M, 26 unidades G e 8 unidades GG (total de 56 unidades). 

1.2.1.2. Tais coletes foram especificados, à época, para o atendimento do nível II de proteção balística, 
segundo a norma NIJ 04 (National Institute of Justice Standard - 0101.04), mesmo padrão adotado 
pelo Exército Brasileiro para a certificação de conformidade de protótipos1. Este é o nível 
correspondente à proteção contra munição de pistolas comuns, como 9 mm FMJ (Full Metal Jacket) e 
.40 S&W FMJ, mas incapaz de resistir a munições mais poderosas, como .44 Magnum SJHP (Semi-
Jacketed Hollow Point) e .357 SIG FMJ. 

1.2.1.3. Considerando a recente flexibilização no acesso a calibres de alta energia nos últimos anos2, 
verifica-se que têm sido colocadas em circulação maiores quantidades de armas nos calibre 9 mm, .40 
S&W, .45 ACP, .44 Magnum e .357 SIG, o que demanda uma resposta à altura por parte das 
autoridades policiais, precavendo-se contra o aumento do poder de fogo dos criminosos. 

1.2.1.4. Como parte dos esforços de prevenção contra ameaças armadas aos parlamentares, aos 
servidores e aos cidadãos que transitam diariamente pelas instalações desta Casa, busca-se agora 
prover os policiais do Senado Federal dos equipamentos de proteção balística apropriados à defesa 
contra munições de mais alta energia, por meio do fornecimento aos novos integrantes da Polícia de 
coletes de nível de proteção superior, correspondente ao III-A da norma NIJ 04. 

                                                 

 

1 Portaria do Estado Maior do Exército nº 189, de 18 de agosto de 2020. 

2 <https://g1.globo.com/sp/sao-paulo/noticia/2019/05/10/decreto-que-facilitou-porte-permite-compra-de-armas-antes-
restritas-a-policia-e-exercito-veja-quais.ghtml> Acesso em 29/05/2023. 
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1.2.2. Justificativa para a quantidade a ser contratada 

1.2.2.1. A presente demanda surge da expectativa de nomeação dos 180 candidatos aprovados 
(incluindo o cadastro reserva) no concurso público de 2022 para o cargo de policial legislativo, no 
decorrer de seu período de vigência. Destes, 56 já foram nomeados para a posse em junho de 2023. 

1.2.2.2. Para a realização do Curso de Formação, foi necessário consultar estes novos servidores 
quanto ao tamanho de camisetas e respectivas quantidades a serem adquiridas para sua uniformização 
durante as instruções. Apurou-se, neste caso, os quantitativos discriminados na coluna A da tabela 
abaixo. 

  A B C 

  

Qtd de 
camisetas 
solicitadas 

Qtd ajustada na proporção 
para a totalização de 180 

unidades 

Arredondamento para contemplar a variabilidade na 
demanda em função das novas nomeações, com 25% de 

margem para mais 

PP 6 4,9 6 
PP 44 36,0 45 
M 108 88,4 111 
G 54 44,2 55 
GG 8 6,5 8 
TOTAL 220 180,0 225 

1.2.2.3. Admitindo-se a média constante do número de camisetas por servidor, calculou-se a proporção 
para a totalização de 180 unidades na coluna B, que seria a quantidade correspondente aos 180 
candidatos aprovado no certame. Por fim, aplicou-se o fator de 1,25 para obter os quantitativos da 
coluna C, que representam uma margem de variação razoável nos quantitativos de 25% para mais, 
reconhecendo a provável heterogeneidade entre as turmas de novos servidores. 

1.2.2.4. Eis que, portanto, a coluna C da tabela acima representa as quantidades a serem registradas na 
futura ARP, conforme os tamanhos de coletes disponíveis no mercado. 

1.2.2.5. O quantitativo previsto no termo de referência para a aquisição do objeto em tela é aquele que, 
a partir de análise empreendida por este Órgão Técnico, reflete a necessidade da Administração, 
considerando a necessidade de suprir os novos policiais legislativos com o equipamento de proteção 
balística inerente à sua atividade. 

1.2.3. Resultados esperados com a contratação 

1.2.3.1. A contratação do objeto do presente Termo de Referência tem por objetivo equipar os novos 
policiais do Senado com os coletes de proteção balística adequados ao enfrentamento das crescentes 
ameaças ao parlamento e às suas autoridades. 

1.2.3.2. Para essa finalidade, entende-se que, considerando uma perspectiva de custo x benefício, a 
contratação do objeto em tela é a que melhor atende à Administração, pois assegura o fornecimento 
dos coletes com nível de proteção III-A por preço não muito superior aos modelos de nível II 
disponíveis no mercado, representando um salto de qualidade técnica que inaugura o movimento de 
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substituição do padrão de coletes balísticos da Polícia do Senado para um nível de proteção mais 
avançado. 

1.2.3.3. Considera-se, ainda, que as especificações exigidas neste Termo de Referência para o objeto 
da contratação são aquelas estritamente necessárias para garantir o atendimento do interesse da 
Administração, sem comprometer de forma injustificada a competividade do certame, uma vez que 
diversos fabricantes nacionais estão aptos a fornecer o objeto, cada um com sua tecnologia própria, 
seja por fornecimento direto, seja por meio de distribuidores autorizados. 

1.2.4. Número do contrato vigente ou vencido 

1.2.4.1. Contratos que serão substituídos com a contratação, ainda que para item similar: 

Nº Contrato Objeto 
Término da 

vigência 

15/2020 
(00100.008608/2020-14) 

Fornecimento de coletes balísticos para a Secretaria de 
Polícia do Senado Federal. 

17/09/2020 

1.2.4.2. Consoante art. 6º, §2º, in fine, Anexo III, ADG nº 14/2022, a futura contratação se justifica 
inclusive por superar lacuna técnica deixada pela contratação anterior, visto que agora se prevê um 
nível de proteção balística superior, contemplando a proteção contra disparos de munição de mais alta 
energia, em consonância com o aumento da quantidade de armas de fogo de alto calibre em circulação, 
o que reflete no aumento do poder de fogo das potenciais ameaças às Casas Legislativas e aos seus 
dignitários. 

1.2.4.3. Há aumento substancial nas quantidades e/ou valores entre o contrato a ser substituído e a 
nova contratação pretendida, uma vez que aquele previu a entrega de 180 coletes de nível II ao valor 
total de R$ 143.709,65, enquanto este termo de referência prevê a entrega de até 225 coletes de nível 
III-A, superior em qualidade (conquanto não se pretenda o acionamento completo da Ata), ao valor 
final estimado conforme cálculo apresentado no Anexo II. 

2. Forma de contratação 

2.1. Tipo de contratação 

2.1.1. A contratação deverá ser realizada por meio de licitação. 

2.2. Modalidade de licitação 

2.2.1. Será adotada a modalidade pregão, em sua forma eletrônica, em razão de o objeto da presente 
contratação poder ser classificado como comum, pois os padrões de desempenho e qualidade podem 
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado, consoante 
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preceituam o art. 6º, incisos XIII e XLI; e art. 29 da Lei nº 14.133/2021, assim como o art. 1º, caput e 
§1º e art. 3º, do Decreto nº 10.024/2019. 

2.3. Adoção do Sistema de Registro de Preços - SRP 

2.3.1. Será utilizado o Sistema de Registro de Preços na presente contratação. 

2.3.2. A Administração deve estar antecipadamente preparada para a disponibilização do equipamento 
padrão da Polícia para os novos servidores tão logo concluído o Curso de Formação, não sendo 
admissível que o processo de aquisição se inicie somente após a concretização da demanda, quando 
da entrada em atividade dos novos servidores, sob risco de que os nomeados assumam a função de 
polícia sem estarem adequadamente providos da proteção balística indispensável à atividade. 

2.3.3. Assim, convém que o modelo de contratação possibilite a entrega parcelada dos coletes, à 
medida em que houver necessidade, nos quantitativos correspondentes às nomeações, sem obrigação 
por parte do Senado da contratação integral do objeto. Tal modelo se conforma bem ao Sistema de 
Registro de Preços. 

2.3.4. Considerando que a demanda é voltada para equipar os novos policiais a serem nomeados, 
justifica-se a adoção do SRP, eis que a nomeação de todo o cadastro reserva de aprovados no concurso 
público de 2022, embora seja uma expectativa da Secretaria, constitui fato futuro e incerto, 
configurando a imprevisibilidade do quantitativo a contratar. 

2.3.5. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços, será de 1 (um) ano, prorrogável por igual 
período, desde que comprovado que o preço permanece vantajoso. 

2.4. Critério de julgamento da contratação 

2.4.1. Será adotado o critério de julgamento “menor preço”, sendo declarada vencedora do certame a 
proposta que, atendidas as especificações do edital, ofertar o menor preço para o objeto da licitação, 
nos termos do art. 33, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

2.4.2. Em tese, a adoção do critério de julgamento “maior desconto” pressupõe a existência de tabela 
de preços praticados pelo mercado. Tendo em vista que o objeto da presente licitação, por sua própria 
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natureza, não possui estabelecimento prévio de preços para os itens licitados, deve ser adotado o 
critério de julgamento “menor preço”. 

2.5. Critério de adjudicação da contratação 

2.5.1. Será adotado o critério de adjudicação “por item”, visando à ampliação da competitividade no 
certame, uma vez que o objeto é divisível e não há prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de 
economia de escala. 

2.6. Participação ou não de consórcios de empresas 

2.6.1. A participação de consórcios no certame que se originará do presente Termo de Referência não 
será permitida, em razão de a complexidade e o vulto do objeto não limitarem a participação de 
fornecedores aptos a executar o objeto. Os potenciais fornecedores, em sua maioria, dispõem de 
condições de participar isoladamente do certame e prestar a integralidade do objeto, não sendo o caso 
de permitir a junção de esforços de 2 (duas) ou mais empresas para a execução da contratação 
pretendida. Nesse caso, a possibilidade de participação de consórcios poderia limitar a competitividade 
do certame, uma vez que se admitiria que empresas se associem e não disputem individualmente o 
objeto da licitação. 

2.7. Previsão de subcontratação parcial do objeto 

2.7.1. Não será permitida a subcontratação do objeto. 

2.8. Tratamento diferenciado a Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – ME/EPP 

2.8.1. Será aplicável o tratamento diferenciado previsto no art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006 
para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.  

2.8.2. Não há óbice à aplicação do art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, de tal sorte que, 
para os itens/grupos cujo valor estimado se encontre abaixo de R$ 80.000,00, a licitação poderá ser 
exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte.  

3. Requisitos do fornecedor 

3.1. Capacidade Técnica 

3.1.1. Não será exigida a comprovação de registro ou inscrição na entidade profissional competente, 
uma vez que o objeto do presente Termo de Referência não contempla a execução de atividades cujo 
exercício seja exclusivo de determinada profissão, por força legal. 

3.1.2. Será obrigatória a apresentação de atestado de capacidade técnica pelas licitantes, porquanto os 
itens licitados são de notória especialização técnica e são controlado pelo Exército Brasileiro, impondo 
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que as licitantes comprovem experiência na comercialização destes materiais e a regularidade de suas 
atividades. 

3.1.2.1. Portanto, deverá a licitante apresentar: 

3.1.2.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, declarando que a licitante já forneceu, a contento, produtos similares, em quantidade e 
características, ao objeto da presente licitação. 

a) Em termos de especificação, considera-se compatível o fornecimento de qualquer tipo de colete 
balístico, não necessariamente com as exatas especificações contidas no Anexo I deste TR. 

b) Quanto ao quantitativo, considerar-se-á compatível o fornecimento de, no mínimo, 50% (cinquenta 
por cento) do quantitativo total previsto no Anexo I deste TR. 

3.1.2.2. Para a comprovação do quantitativo referido na alínea “b” acima, será admitido o somatório 
de atestados. 

3.1.3. Será exigida, como critério de aceitabilidade da proposta, a prova de atendimento de requisitos 
previstos em lei especial3.  

3.1.3.1. Nos termos da Portaria nº 189 - EME, de 18 de agosto de 2020, deve a licitante apresentar 
Certificado de Conformidade do protótipo do Produto Controlado pelo Exército (PCE), emitido por 
Organismo de Certificação Designado (OCD), devidamente apostilados ao TR (Título de Registro) ou 
CR (Certificado de Registro); ou 

3.1.3.2. Conforme determina a Portaria nº 18 de 19/12/2006 / MD, por meio do CAEx (Centro de 
Avaliações do Exército – Campo de Provas de Marambaia), deve a licitante apresentar RAT (Relatório 
de Avaliação Técnica) e ReTEx (Relatório Técnico Experimental), emitidos pelo Ministério da Defesa 
– Exército Brasileiro, devidamente apostilados ao TR (Título de Registro) ou CR (Certificado de 
Registro). 

3.2. Qualificação econômico-financeira 

3.2.1. A possibilidade de exigência de qualificação econômico-financeira prevista neste Termo de 
Referência decorre da jurisprudência do TCU-Plenário, no Acórdão 1.214/2013, e da aplicação do art. 

                                                 

 

3 Portaria nº 18 de 19/12/2006 / MD - Ministério da Defesa. Art. 30. Ao participarem de licitações que envolvam produtos 
controlados pelo Exército, as pessoas jurídicas deverão apresentar o correspondente Título de Registro (TR) ou Certificado 
de Registro (CR), emitido pelo Exército, o ReTEx do produto ofertado e a apostila do mesmo. 
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69, I e II, da Lei n° 14.133/2021, não estando presentes as condições de dispensa previstas no inciso 
III do art. 70 da mesma Lei. 

3.2.2. Será exigida a apresentação de Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

3.2.2.1. A Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial é um documento que atesta a 
inexistência de ações de falência ou processos de recuperação judicial em nome da pessoa jurídica, ou 
seja, demonstra que a empresa não está passando por dificuldades financeiras significativas ou 
enfrentando situações que possam comprometer sua capacidade de cumprir com as obrigações 
contratuais. 

3.2.2.2. Exigir a Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial em uma licitação é uma prática 
comum adotada pelos órgãos públicos e empresas privadas para verificar a situação financeira e legal 
das empresas concorrentes. Essa exigência tem o objetivo de garantir a idoneidade das empresas 
participantes do processo licitatório e proteger os interesses do contratante. 

3.2.2.3. Dentre as razões pelas quais essa certidão é exigida, destaca-se que, ao exigir essa certidão, o 
órgão público se resguarda de contratar uma empresa que possa estar passando por dificuldades 
financeiras e, eventualmente, ter dificuldades em cumprir com os termos do contrato, o que poderia 
gerar inadimplência contratual e atrasos. 

3.2.3. Será exigido balanço patrimonial do último exercício social, já exigível e apresentado na forma 
da lei ou de regulamentação da Receita Federal do Brasil em caso de escrituração contábil digital, 
extraído do Livro Diário, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, que 
comprove:  

a.1) que a licitante possui patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor de sua 
proposta; ou alternativamente 

a.2) que a licitante possui todos os seguintes índices contábeis maiores que 1 (um): 

a.2.1) Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + 
Passivo Não Circulante); 

a.2.2) Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

a.2.3) Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

3.3. Necessidade de apresentação de amostras 

3.3.1. Será exigível a apresentação de amostras pelas licitantes. 

3.3.1.1. Essa exigência se deve à necessidade de se confirmar o atendimento a critérios mínimos de 
flexibilidade dos painéis balísticos, uma vez que os coletes devem vestir confortavelmente e não 
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impedir a adequada mobilidade do policial que o estiver portando, de modo que é imprescindível a 
realização de testes e verificações nos produtos ofertados pela licitante, não sendo suficiente a 
declaração de especificações conformes o Termo de Referência. 

3.3.2. A exigência de amostras se dará nos termos abaixo. 

3.3.2.1. O Pregoeiro poderá solicitar à primeira classificada, sob pena de desclassificação, amostra 
correspondente a 01 (uma) unidade do produto ofertado (do maior tamanho dentre os itens consignados 
na proposta vencedora, já que o critério de adjudicação será “por item”), a ser entregue no prazo de até 
15 (quinze) dias úteis, a contar da convocação, para avaliação técnica de compatibilidade e adequação 
às especificações do objeto licitado, que será realizada em sessão pública previamente designada. 

3.3.2.2. O prazo de entrega da amostra previsto acima poderá ser excepcionalmente dilatado por 
decisão fundamentada do Pregoeiro desde que haja solicitação formal da licitante convocada através 
do e-mail licita@senado.leg.br em razão de fato relevante e superveniente devidamente comprovado. 

3.3.2.3. A análise das amostras será realizada pela equipe técnica do Serviço de Treinamento e Projetos 
da Secretaria de Polícia do Senado Federal, que verificará se os produtos ofertados atendem às 
especificações mínimas e o padrão de qualidade definidos neste Termo de Referência, notadamente ao 
teste de flexibilidade descrito no Anexo III. 

3.3.2.4. As amostras deverão ser entregues devidamente identificadas, em quantidade suficiente para 
os testes de qualidade, no Serviço de Treinamento e Projetos (SETRE) da Secretaria de Polícia do 
Senado Federal (SPOL), situado no subsolo do Anexo 2, Brasília-DF, CEP 70.165-900 (ramais 4232 
e 4513).  

3.3.2.5. Caso as amostras da melhor proposta sejam reprovadas, será convocada para apresentação de 
amostras a autora da segunda melhor proposta e assim sucessivamente.  

3.3.2.6. As amostras aprovadas permanecerão em poder do SENADO até a entrega definitiva do objeto 
licitado, com vistas à avaliação da conformidade entre a amostra aprovada e o material efetivamente 
entregue. 

3.3.2.7. As amostras fornecidas serão devolvidas na forma em que encontram após os testes, sem 
responsabilidade para o SENADO, devendo ser retiradas em até 20 (vinte) dias corridos contados do 
recebimento definitivo do primeiro lote fornecido ao Senado, independente de comunicação, ficando 
a cargo do fornecedor a retirada e os custos para a devolução das amostras. 
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3.3.3. Decorrido o prazo estabelecido no item anterior, as amostras não poderão ser reclamadas, 
reservando-se ao SENADO o direito de encaminhá-las para destruição. 

3.3.4. Vencido o prazo de entrega das amostras, não será permitido fazer ajustes ou modificações no 
produto apresentado para fins de adequá-lo à especificação constante deste edital. 

4. Formalização, prazo de vigência do contrato e possibilidade de prorrogação 

4.1. Formalização do ajuste 

4.1.1. A formalização do ajuste será feita por meio de contrato Ata de Registro de Preços, tendo em 
vista que o quantitativo a ser fornecido objetiva equipar os novos policiais do Senado Federal, a serem 
nomeados durante o prazo de vigência do concurso público de 2022, sendo impossível prever com 
antecedência a quantidade exata de cargos a serem providos neste período, o que decorre de decisões 
técnicas e políticas da alta direção da Casa. 

4.1.2. A avença decorrente deste termo de referência terá vigência até o recebimento definitivo do 
objeto. 

4.2. Prazo de vigência e possibilidade de prorrogação do contrato ou ajuste  

4.2.1. A vigência da Ata de Registro de Preços proveniente deste TR será de 1 (um) ano contado da 
data da sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso; ou até o término das quantidades registradas, com eficácia legal após a publicação do seu 
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extrato no diário oficial da união, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir 
o primeiro e incluir o último. 

4.2.2. Caso as partes não se interessem pela prorrogação da Ata de Registro de Preços, deverão 
manifestar sua vontade, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias antes do término de sua vigência. 

5. Modelo de gestão 

5.1. Indicação dos gestores e fiscais do futuro ajuste 

5.1.1. Indica-se, conforme determina o art. 10, I, Anexo III, do Ato da Diretoria-Geral nº 14 de 2022, 
como Gestor da Avença, o Titular do Serviço de Logística – SELOG, e, como Gestor Substituto, o 
Titular do Serviço de Treinamento e Projetos – SETRE. 

5.2. Forma de comunicação entre as partes 

5.2.1. A comunicação entre o SENADO e a empresa contratada se dará pelos endereços eletrônicos 
mouraof@senado.leg.br e setre@senado.leg.br . 

6. Prazo para início da execução ou entrega do objeto 

6.1. O fornecedor beneficiário fornecerá o objeto deste Termo de Referência, parceladamente, à 
medida que houver necessidade, no prazo de até 90 (noventa) dias corridos, a contar do recebimento 
da ordem de fornecimento, acompanhada da nota de empenho. 

6.2. O prazo é considerado suficiente para permitir o fornecimento do objeto e para dar condições ao 
fornecedor beneficiário de se preparar para o fiel cumprimento do contrato, observada a complexidade 
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da contratação (parágrafo único do art. 11, Anexo III do ADG nº 14/2022). Quanto ao marco a ser 
estabelecido, deverá ser considerado, ainda, o disposto no art. 61 do ADG nº 14/20224. 

7. Obrigações do fornecedor beneficiário  

7.1. São obrigações do fornecedor beneficiário, além de outras previstas no instrumento convocatório 
e seus anexos, ou decorrentes da natureza do ajuste: 

7.1.1. manter, durante a execução do ajuste, as condições de habilitação e de qualificação que 
ensejaram sua contratação; 

7.1.2. apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver; 

7.1.3. efetuar o pagamento de seguros, tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
comerciais, assim como quaisquer outras despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução 
do ajuste; 

7.1.4. manter preposto para este ajuste, que irá representá-la, sempre que for necessário. 

7.1.5. responsabilizar-se por quaisquer danos causados ao SENADO ou a terceiros, por ação ou 
omissão de seus empregados ou prepostos, decorrentes da execução do instrumento contratual 
decorrente deste Termo de Referência; 

7.1.6. não veicular publicidade acerca do objeto a que se refere o presente Termo de Referência, salvo 
com autorização específica do SENADO; 

7.1.7. não ceder os créditos, nem sub-rogar direitos e obrigações do ajuste a terceiros; 

7.1.8. recolher, às suas expensas, quando atingido o prazo de validade, os equipamentos adquiridos, 
providenciando o deu devido descarte. 

7.2. Aplicam-se ao instrumento contratual decorrente deste Termo de Referência as disposições do 
Código de Proteção e Defesa do Consumidor, instituído pela Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

8. Regime de execução 

8.1. Os materiais deverão ser entregues no Serviço de Logística da Secretaria de Polícia do Senado 
Federal, situado no Galpão da Gráfica do Senado Federal, Brasília-DF, CEP 70165-900, de segunda a 
sexta-feira, das 9h às 12h e das 13h às 17h., acondicionados da seguinte forma, sob pena de não 
recebimento: os coletes devem ser embalados individualmente em saco plástico, acompanhados de um 
manual ou cartão com informações de uso, conservação e limites do material, em língua pátria, no 
formato de livreto, confeccionado com papel de qualidade e resistente, sendo na sequência 
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acondicionados em caixas de papelão compatíveis com atividades de transporte e armazenamento em 
pilhas, contendo no máximo 10 (dez) unidades por caixa, sem comprometer o fechamento, com 
resistência para empilhamento de no mínimo 05 (cinco) caixas, sem deformar. 

8.2. O fornecedor beneficiário fornecerá o produto conforme a marca e as especificações discriminadas 
em sua proposta. 

8.3. As ordens de fornecimento indicarão detalhadamente: local de entrega, prazo, órgão requisitante, 
especificações, quantidades, e todas as informações que se fizerem pertinentes. 

8.4. O prazo de garantia do produto deverá coincidir com seu prazo de validade ou vida útil, qual seja, 
mínimo de 6 (seis) anos. 

8.5. Constatadas irregularidades no material entregue, o SENADO poderá: 

8.5.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis, manifestando-se o gestor motivadamente sobre o assunto, 
cabendo ao fornecedor beneficiário providenciar a substituição em conformidade com a indicação do 
gestor, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento da notificação por escrito; 

8.5.2. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação, 
devendo ao fornecedor beneficiário fazê-lo em conformidade com a indicação do gestor, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento da notificação por escrito, sem prejuízo 
das penalidades cabíveis. 

                                                 

 
4 Art. 61. Nas hipóteses em que o início da execução do objeto não coincidir com a data da assinatura do contrato, ou com 
prazo estabelecido a partir desta, caberá ao gestor da contratação notificar formalmente a contratada ou fornecedor 
beneficiário para executar o objeto. 
§ 1º A notificação formal será encaminhada por mensagem eletrônica, contendo, pelo menos, um dos seguintes 
documentos: 
I - Nota de Empenho substitutiva do contrato; 
II - Ordem de Serviço a ser emitida pelo gestor ou pelo fiscal e entregue à contratada ou fornecedor beneficiário, a qual 
deverá ser enviada juntamente com a respectiva Nota de Empenho nos casos em que não houver instrumento contratual; 
III - Ordem de Fornecimento a ser emitida pelo gestor ou pelo fiscal e entregue à contratada ou fornecedor beneficiário, 
a qual deverá ser enviada juntamente com a respectiva Nota de Empenho nos casos em que não houver instrumento 
contratual; 
§ 2º Caberá à contratada ou ao fornecedor beneficiário acusar o recebimento da notificação, por meio eletrônico ou 
documento oficial, no prazo indicado no instrumento convocatório. 
§ 3º É facultada à contratada ou ao fornecedor beneficiário a retirada presencial dos documentos citados neste artigo no 
prazo indicado no instrumento convocatório. 
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8.6. Ao Senado não caberá qualquer ônus pela rejeição de materiais considerados inadequados pelo 
gestor. 

8.7. Caberá ao fornecedor beneficiário o recolhimento de materiais por ele fornecidos e considerados 
inadequados pelo gestor. 

8.8. Independentemente da aceitação, o fornecedor beneficiário garantirá a qualidade do produto 
fornecido pelo prazo estabelecido na respectiva garantia, obrigando-se a repor aquele que apresentar 
defeito no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento da notificação do gestor. 

8.9. O prazo de entrega poderá ser prorrogado, desde que devidamente justificado o motivo, nos termos 
do § 2º, do art. 80, do ADG nº 14/2022. 

8.9.1. Para os fins no item acima, o fornecedor beneficiário deverá protocolar o seu pedido, com a 
devida motivação e comprovação dos fatos alegados, antes do vencimento do prazo inicialmente 
estabelecido. 

9. Condições de recebimento do objeto  

9.1.1. Efetivada a entrega, o objeto será recebido: 

9.1.1.1. provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; e 

9.1.1.2. definitivamente, após entrega de cada parcela, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 
contratuais, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento provisório. 
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10. Previsão de penalidade por descumprimento contratual 

10.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, que será 
aplicada nos seguintes percentuais, tendo como base de cálculo o valor da parcela adimplida com 
atraso:  

10.1.1. 5% (cinco por cento) pelo 1º (primeiro) dia de atraso; 

10.1.2. 1% (um por cento) por dia de atraso, a partir do dia 2º (segundo) até o 26º (vigésimo sexto); 

10.2. As demais hipóteses e condições de sanção deverão seguir as disposições da minuta-padrão de 
edital. 

11. Previsão de adoção de Instrumento de Medição de Resultado – IMR 

11.1. Não há previsão de Instrumento de Medição de Resultado (IMR), por não ser necessário definir 
os níveis esperados de qualidade na prestação do serviço e respectivas adequações de pagamento. 

12. Forma de pagamento 

12.1. O pagamento efetuar-se-á por intermédio de depósito em conta bancária do fornecedor 
beneficiário, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar do recebimento da nota fiscal/fatura 
discriminada, em 2 (duas) vias, acompanhada da nota de empenho, se for o caso, condicionado ao 
termo detalhado de recebimento definitivo do objeto e à apresentação da garantia contratual, quando 
exigida. 

13. Condições de reajuste 

13.1. O contrato poderá ser reajustado no prazo de 12 (doze) meses a partir da data de apresentação da 
proposta ou do orçamento estimado. 

13.2. O índice de reajuste a ser adotado deverá ser o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC. 

14. Garantia contratual  

14.1. Não será exigida a garantia contratual prevista no art. 96 da Lei 14.133/2021 para a presente 
contratação, pois consoante previsto no inciso II do § 2º do art. 18, Anexo III, do Ato da Diretoria-
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Geral nº 14/2022, a possibilidade de ocorrência de prejuízos financeiros inerentes à execução do 
contrato é pouco significativa. 

15. Plano de contratações 

15.1. Esta contratação foi aprovada pelo Comitê de Contratações do Senado Federal e encontra-se 
prevista no item “Contratação 20240120” - Aquisição de coletes balísticos para a SPOL. 

16. Responsável pela elaboração do TR 

(Assinado eletronicamente) 

BRENO LEITE DE MATTOS E MENDES 

Serviço de Treinamento e Projetos 

De acordo. 

(Assinado eletronicamente) 

FRANCISCO TADEU MIRANDA MOURÃO FILHO 

Serviço de Logística 

De acordo. 

(Assinado eletronicamente) 

RAFAEL PIMENTA WEITZEL 

Coordenador de Suporte às Atividades Policiais 

De acordo. 

(Assinado eletronicamente) 

GILVAN VIANA XAVIER 

Diretor em Exercício da Secretaria de Polícia do Senado Federal - SPOL 
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ANEXO I 

1. Especificações técnicas do objeto 

1.1. Capa de colete na cor preta: confeccionada em tecido resistente a tração, combustão e lavagens, 
para uso ostensivo. A resistência à combustão deve estar presente na matéria prima predominante, ou 
seja, aquela empregada em maior extensão, desconsiderando-se aviamentos e demais elementos de 
menor relevância. Não haverá brasão, gravação ou quaisquer elementos de identificação institucional. 
Regulagens com sistema de fixação e ajuste ao corpo do usuário, sendo:  

1.1.1. Ajuste transversal, na altura do abdômen, por meio de faixa em elastano ou outro tecido com 
elasticidade, medindo 20 (vinte) centímetros de largura e 12 (doze) centímetros de altura, afixada por 
costura na peça dorsal. Na ponta da faixa deve ser fixado mecanismo aderente tipo velcro “macho”, 
com 10 (dez) centímetros de largura. Poderá ser colocado, no prolongamento da faixa de elastano, 
tecido igual ao do corpo da capa, desde que seja sobreposto adicionalmente, e não em substituição, ao 
elastano. Será admitida variação de 10% nas dimensões. 

1.1.2. Ajuste longitudinal, nos ombros, por meio de faixa de 5 (cinco) centímetros de largura, em 
prolongamento da alça da peça dorsal. Na face externa da peça frontal, deve haver aposição dos velcros 
“fêmea”, sendo uma faixa de 12 (doze) centímetros de altura e largura variável de acordo com o 
tamanho (PP, P, M G, GG), na altura do abdômen, e duas faixas na altura dos ombros de 5 (cinco) 
centímetros de largura e altura variável que permita margem de ajuste de, no mínimo 8 (oito) cm. Será 
admitida variação de 10% nas dimensões.  
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1.2. Dimensões das placas balísticas: espessura máxima de 9 mm (com tolerância de mais 10%) e 
demais dimensões conforme tabelas abaixo. 
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(*) Admitida tolerância de 5% nos parâmetros. 

 Peso 
máximo 
(kg) 

A 
(*) 

B 
(*) 

C 
(*) 

D 
(*) 

E 
(*) 

F 
(*) 

G 
(*) 

H 
(*) 

I 
(*) 

J 
(*) 

K 
(*) 

L 
(*) 

M 
(*) 

N 
(*) 

PP 1,900 440 410 160 310 370 130 260 450 420 160 360 390 130 280 

P 2,200 470 440 180 340 400 150 280 480 450 180 390 420 150 310 

M 2,500 500 470 200 370 430 170 300 510 480 200 420 450 170 340 

G 2,800 530 500 220 400 460 190 320 540 510 220 450 480 190 360 

GG 3,100 560 530 240 430 490 210 340 570 540 240 480 510 210 380 

1.3. Materiais de confecção: os painéis balísticos frontal e dorsal devem ser confeccionados em 
camadas superpostas de lâminas de fibra de polietileno de ultra alta densidade ou lâminas de tecido de 
fibra de aramida nas construções ou configurações trama e urdume, multiaxial, unidirecional ou feltro 
em suas diversas versões e gramaturas, ou mesmo pela combinação desses materiais, com proteção 
contra projeteis expelidos por arma de fogo, munições de calibres 9mm FMJ RN e .44 Magnum SJHP, 
equivalente ao nível III-A da norma técnica NIJ STD 0101.04 do Instituto Nacional de Justiça dos 
Estados Unidos da América, ou alterações posteriores. Os painéis de proteção balística deverão possuir 
na 1ª camada e a cada 05 (cinco) camadas subsequentes, numeração de série, bem como inscrição que 
identifique o órgão contratante, de forma legível com tamanho de fácil visualização e indelével. 

1.4. Invólucro: Os painéis devem proteger toda a área considerada vital, compreendida entre a área 
acima da cintura (altura do umbigo) e abaixo do pescoço (costas, tórax, abdômen e laterais do tronco), 
sem comprometer os movimentos, sendo compulsório o seu acondicionamento em invólucro 
impermeável termosselado. Devem possuir, fixada na primeira camada da solução balística, no lado 
oposto a face de impacto, uma etiqueta de material resistente à fricção ou à ação de líquidos/suor, com 
tinta garantidamente indelével, contendo dados relativos ao tamanho, nível de proteção balística com 
respectiva norma, números de lote e de série, marca, modelo, data de fabricação e de validade, bem 
como o nome do órgão contratante. Cada painel deve ser envolvido por um invólucro condicionado à 
sua forma e dimensões, confeccionado em tecido com aplicação de filme impermeabilizante no lado 
avesso que permita processos de selagem por ultrassom, alta frequência, termofusão, ou tecnologia 
similar, de modo que o fechamento propicie proteção aos painéis contra diversos fatores externos, tais 
como raios UV, chuva, suor, água, imersão em líquidos, agentes de limpeza como detergente, sabão 
em pó, água sanitária, entre outras substâncias que possam contaminar ou comprometer sua eficiência 
balística. A durabilidade do invólucro, incluindo a selagem ultrassônica, alta frequência ou termofusão, 
deverá ser a mesma dos painéis balísticos, podendo conter, à critério do fabricante, arremates laterais 
em costuras para acabamento estético, desde que não interfira na estanqueidade. Os invólucros devem 
ficar justos nos painéis balísticos, não podendo possuir folgas que excedam 15 mm em cada uma de 
suas extremidades. No aspecto visual, os invólucros dos painéis, frontal e dorsal, deverão possuir em 
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sua face de impacto os dizeres que evidenciem essa condição (“FACE DE IMPACTO”), com tamanho 
de fácil visualização, gravadas em tinta ou tecnologia que não se apague ou danifique com o tempo ou 
uso. 

1.5. Capas: As capas (frontal e dorsal) em sua área interna superior, voltadas ao corpo do usuário, 
devem possuir forro antialérgico e macio, com estrutura tridimensional (3D), confeccionado na mesma 
cor do tecido da área externa da capa devendo apresentar alta permeabilidade ao vapor do suor, elevada 
absorção e dessorção de umidade, acabamento antibacteriano para prevenção da formação de odores 
durante a utilização do colete balístico. A parte elástica das alças e abas de regulagens (superiores e 
laterais) devem ser confeccionadas na mesma cor da capa, elastizada no sentido da trama. 

1.6. Embalagem: Os coletes devem ser embalados individualmente em saco plástico, acompanhados 
de um manual ou cartão com informações de uso, conservação e limites do material, em língua pátria, 
no formato de livreto, confeccionado com papel de qualidade e resistente, sendo na sequência 
acondicionados em caixas de papelão de qualidade e resistentes, compatíveis com atividades de 
transporte e armazenamento em pilhas, contendo no máximo 10 (dez) unidades por caixa, sem 
comprometer o fechamento, com resistência para empilhamento de no mínimo 05 (cinco) caixas, sem 
deformar. As embalagens devem oferecer proteção ao material constitutivo contra ação de agentes 
externos que possam danificar o produto, sendo as caixas de papelão devidamente identificadas na 
parte externa com etiqueta autocolante contendo dados similares ao da etiqueta das placas balísticas, 
posicionada em local visível, de fácil leitura, identificação e individualização do produto. 

1.7. Outras especificações: V50 (limite balístico) superior a 500 m/s para a munição 9mm 124 gr. 
FMJ, densidade de área de 4,8 kg/m² (com tolerância de 10% para mais), data de fabricação posterior 
à ordem de fornecimento e prazo de validade mínimo de 6 (seis) anos. 

1.8. Logística reversa: Após o término da validade, caberá ao fornecedor proceder com o 
recolhimento do material para descarte ou reciclagem, conforme estabelecido na Política Nacional de 
Resíduos Sólidos (Lei 12.305/2010), sendo proibida a reutilização deste resíduo para finalidades 
balísticas. Caberá ao fornecedor a desconfiguração do material e a apresentação de laudo que 
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comprove a completa destruição e a correta destinação do resíduo, consoante as disposições da Portaria 
nº 18 D-Log, de 19/12/2006. 

1.9. Os itens deverão atender aos seguintes requisitos (sendo as quantidades estimadas com a melhor 
acurácia possível, para acionamento conforme a demanda). 

Item Quantidade 
Unidade 

de 
medida 

Especificações 
CATMAT / 
CATSER 

1 6 Unidade Colete de proteção balística unissex, nível III-
A, conforme especificações detalhas no Anexo 
I do Termo de Referência, tamanho PP. 

398266 

2 45 Unidade Colete de proteção balística unissex, nível III-
A, conforme especificações detalhas no Anexo 
I do Termo de Referência, tamanho P. 

222186 

3 111 Unidade Colete de proteção balística unissex, nível III-
A, conforme especificações detalhas no Anexo 
I do Termo de Referência, tamanho M. 

222205 

4 55 Unidade Colete de proteção balística unissex, nível III-
A, conforme especificações detalhas no Anexo 
I do Termo de Referência, tamanho G. 

222206 

5 8 Unidade Colete de proteção balística unissex, nível III-
A, conforme especificações detalhas no Anexo 
I do Termo de Referência, tamanho GG. 

222216 

2. Critérios e práticas de sustentabilidade  

2.1. Tendo em vista a natureza do objeto do presente Termo de Referência, não é aplicável a exigência 
de critérios e práticas de sustentabilidade.  
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ANEXO II 

1. Valor estimado da contratação 

Item Unidade Quantidade Descrição resumida 
Preço 

Unitário 
(R$) 

Preço Total 
(R$) 

1 Unidade 6 Colete balístico tamanho PP  2.525,00   15.150,00  

2 Unidade 45 Colete balístico tamanho P  2.200,00   99.000,00  

3 Unidade 111 Colete balístico tamanho M  2.235,50   248.140,50  

4 Unidade 55 Colete balístico tamanho G  2.289,78   125.937,90  

5 Unidade 8 Colete balístico tamanho GG  2.262,50   18.100,00  

 

VALOR TOTAL ESTIMADO 506.328,40 

 

2. Pesquisa de preços 

2.1. Para a estimação dos preços, foram consultadas 5 (cinco) empresas atuantes no mercado de 
fabricação de coletes balísticos. Destas, apenas 3 (três) demonstraram interesse em participar desta 
etapa do processo licitatório, vindo a apresentar preços para todos os itens. Uma empresa informou 
não atender a todas as especificações. A derradeira não respondeu aos contatos. 

2.2. Foram encontrados preços públicos também para todos os itens em pregões órgãos diversos. 
A principal fonte de pesquisa de preços públicos foi a ferramenta Banco de Preços 
(https://www.bancodeprecos.com.br/). 

2.3. Os coeficientes de variação dos preços de todos os itens foram superiores a 25%. Tal dispersão 
pode ser explicada pela diversidade de materiais e de tecnologias construtivas empregadas por 
cada fabricante, o que leva a custos de produção diferentes. Além disso, cada fornecedor avalia 
subjetivamente os riscos inerentes a um ajuste com o setor público mediante o SRP, segundo o 
qual não há garantia de contratação de todo o quantitativo registrado, o que repercute em diferentes 
margens de segurança a serem precificadas em suas propostas. Por fim, é de se considerar que 
alguns dos fornecedores que apresentaram cotação podem estar trabalhando com grandes 
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margens, com a perspectiva de redução de preço na fase competitiva, o que provoca uma distorção 
no perfil de preços, levando-se em conta que os preços públicos são em geral bem menores que 
os orçados preliminarmente pelas fontes do mercado. 

2.4. A despeito dessa variação, este Órgão Técnico avalia que as medianas dos preços obtidos para 
cada item refletem a realidade do mercado em um cenário de livre concorrência, resultando em 
um preço estimado total coerente com pelo menos uma das fontes de mercado e especialmente 
compatível com o acervo de preços públicos aferidos. 
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ANEXO III 
TESTE DE FLEXIBILIDADE DOS PAINÉIS 

 

 Objetivo 

 O teste de flexibilidade tem como objetivo garantir a flexibilidade mínima recomendável 
para o conforto e mobilidade do usuário, bem como para correta interação dos painéis no corpo para 
contenção dos disparos. 

 Modo de realização 

 O teste será realizado com os painéis balísticos (dorsal e frontal) envoltos apenas pelas 
capas internas (invólucros). O painel balístico deverá ser apoiado inteiramente sobre uma plataforma 
paralela ao chão com a face de impacto voltada para cima e, em seguida, será deslizado para fora até 
atingir o máximo de 70% de seu comprimento fora do apoio, sem que a parte mantida apoiada seja 
retirada da posição paralela ao solo. Nessa condição, o painel balístico deverá pender para baixo, 
apenas pela ação da gravidade, e atingir ângulo de dobra de, no mínimo 45º (quarenta e cinco graus). 
A medida da inclinação do painel deve ser completada aos 15 (quinze) segundos após ter sido deslizado 
para fora da plataforma. O teste será feito duas vezes em cada painel, sendo o 1º teste com a base (parte 
mais alargada) apoiada sobre a mesa, e o 2º teste com um dos lados (esquerdo ou direito) apoiado sobre 
a mesa.  

 Disposições gerais 

 Para a aferição da angulação desejada, será utilizado instrumento de medição do tipo 
transferidor ou goniômetro. 

 Para se estabelecer o parâmetro de 70% do comprimento do painel será considerada a 
distância entre seus pontos mais extremos, desconsiderando-se as bordas de costura da capa interna. 

 Será adotado, como padrão, leve manuseio e flexibilização das placas, por 
aproximadamente 3 minutos, antes de iniciar o protocolo de avaliação de amostras. 
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Pesquisa de Preço

Fonte de Pesquisa

Empresas consultadas para cotação que APRESENTARAM propostas:
Nome do Fornecedor

e (ou) Empresa

1 23/03/23

Pregão 8/2023, 
UASG 928082 - 
Contrato 17/2023 
vigência 10/04/2023 a 
10/05/2023

Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Distrito
Federal

2 21/12/22

Pregão 087/2022 - 
Processo 209/2022 
vigência 25/01/2023 a 
25/01/2024

Prefeitura Municipal de Itapema/SC

3 13/04/23
Pregão 43/2023, 
UASG 982921

Prefeitura Municipal de Rio das Ostras/RJ

4 17/04/23 Pregão 006/2023 Prefeitura Municipal de Mairiporã/SP

5 30/03/23
Pregão 12/2023, 
UASG 980869

Prefeitura Municipal de Pinheiro/MA

6 24/03/23

Pregão 277/2022 - 
Contrato RP 
171/2023 vigência 
04/04/2023 a 
04/04/2024

Prefeitura Municipal de Itapetininga/SP

CNPJ

Processo: 00200.013034/2023-11

Nº DDD Telefone Fax

FONTE DE PESQUISA DE PREÇOS
Objeto: aquisição de coletes balísticos

Contato

Data: 24 de julho de 2023

E-mailData
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Pesquisa de Preço

Fonte de Pesquisa

7 21/12/22

Pregão 37/2022, 
UASG 393001 - 
Contrato 67/2022 
vigência 30/12/2022 a 
30/12/2023

Agência Nacional de Transportes Terrestres/ANTT

8 28/12/22

Pregão 147/2022, 
UASG 925387 - 
Contrato 12/2023-
GMB vigência 
18/05/2023 a 
11/10/2023

Prefeitura Municipal de Belém/PA

9 24/05/23
Pregão 10/2023, 
UASG 985023

Prefeitura Municipal de Pirapora/MG

10 14/03/23
Pregão 6/2023, 
UASG 70027

Tribunal Regional Eleitoral do Tocantins

11 03/07/23 26.836.227/0001-65
INBRA-TECNOLOGIA E DEFESA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

11 2148-8641 vendasmaua@grupoinbra.com.br Regiane Leal

12 30/06/23 05.704.791/0001-54 TAMTEX CONFECCAO E COMERCIO DE MALHAS LTDA 19 3199-3400  franco@tamtex.com.br Fabiana Silverio Bertagnoli

13 04/07/23 14.533.049/0002-03 COPLATEX INDUSTRIA E COMERCIO DE TECIDOS LTDA 11 4634-4810 murilo.marques@protecta.net.br Murilo dos Santos Marques

02 empresas consultadas para cotação NÃO APRESENTARAM propostas
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Pesquisa de Preço

Mapa de Cotações

Processo: 00200.013034/2023-11

Secretaria de Estado 
de Administração 
Penitenciária do 
Distrito Federal

Prefeitura Municipal 
de Itapema/SC

Prefeitura Municipal 
de Rio das 
Ostras/RJ

Prefeitura Municipal 
de Mairiporã/SP

Prefeitura Municipal 
de Pinheiro/MA

Prefeitura Municipal 
de Itapetininga/SP

Agência Nacional de 
Transportes 

Terrestres/ANTT

Prefeitura Municipal 
de Belém/PA

Prefeitura Municipal 
de Pirapora/MG

1 Colete balístico unissex tamanho PP 6               Un.       2.450,0000 

2 Colete balístico unissex tamanho P 45             Un.       1.661,0000       1.898,0000       1.690,0000       2.450,0000       2.800,0000       2.296,0000       1.368,6800       2.200,0000 

3 Colete balístico unissex tamanho M 111           Un.       1.663,4200       1.992,0000       1.830,0000       2.450,0000       2.800,0000       2.296,0000       1.157,0000       1.377,0000       2.235,5000 

4 Colete balístico unissex tamanho G 55             Un.       1.807,6900       2.277,0000       2.450,0000       2.800,0000       2.296,0000       1.218,0000       1.439,0000       2.283,5700 

5 Colete balístico unissex tamanho GG 8               Un.       2.000,0000       2.135,0000       2.450,0000       1.250,0000       1.480,0000       3.001,8100 

- - 279.180,00 - - - - 243.832,00 -

N.C.

N.A.

MAPA DE COTAÇÕES
Objeto: aquisição de coletes balísticos

Empresa não apresentou cotação para o item.

Legenda: 

TOTAL GERAL

Qtde. Un.

Preços dos fornecedores (R$)

Item não atende às especificações.

Item Discriminação dos materiais (especificações)
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Pesquisa de Preço

Mapa de Cotações

Processo: 00200.013034/2023-11

1 Colete balístico unissex tamanho PP 6               Un.

2 Colete balístico unissex tamanho P 45             Un.

3 Colete balístico unissex tamanho M 111           Un.

4 Colete balístico unissex tamanho G 55             Un.

5 Colete balístico unissex tamanho GG 8               Un.

N.C.

N.A.

MAPA DE COTAÇÕES
Objeto: aquisição de coletes balísticos

Empresa não apresentou cotação para o item.

Legenda: 

TOTAL GERAL

Qtde. Un.

Item não atende às especificações.

Item Discriminação dos materiais (especificações) Tribunal Regional 
Eleitoral do 
Tocantins

INBRA-
TECNOLOGIA E 

DEFESA 
INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA

TAMTEX 
CONFECCAO E 
COMERCIO DE 
MALHAS LTDA

COPLATEX 
INDUSTRIA E 

COMERCIO DE 
TECIDOS LTDA

      2.950,0000       1.316,0000       2.600,0000 

      3.200,0000       1.422,0000       2.800,0000 

      2.300,0000       3.680,0000       1.401,0000       3.000,0000 

      2.390,0000       4.232,0000       1.656,0000       3.200,0000 

      2.390,0000       4.655,0000       1.845,0000       3.400,0000 

- 840.180,00 333.237,00 677.800,00
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Pesquisa de Preço

Mapa de Cotações (total)

Processo: 00200.013034/2023-11

Secretaria de Estado 
de Administração 
Penitenciária do 
Distrito Federal

Prefeitura Municipal 
de Itapema/SC

Prefeitura Municipal 
de Rio das 
Ostras/RJ

Prefeitura Municipal 
de Mairiporã/SP

Prefeitura Municipal 
de Pinheiro/MA

Prefeitura Municipal 
de Itapetininga/SP

Agência Nacional de 
Transportes 

Terrestres/ANTT

Prefeitura Municipal 
de Belém/PA

Prefeitura Municipal 
de Pirapora/MG

1 Colete balístico unissex tamanho PP 6,00 Un. 0,0000 0,0000 0,0000 14.700,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000

2 Colete balístico unissex tamanho P 45,00 Un. 74.745,0000 85.410,0000 76.050,0000 110.250,0000 126.000,0000 103.320,0000 61.590,6000 0,0000 99.000,0000

3 Colete balístico unissex tamanho M 111,00 Un. 184.639,6200 221.112,0000 203.130,0000 271.950,0000 310.800,0000 254.856,0000 128.427,0000 152.847,0000 248.140,5000

4 Colete balístico unissex tamanho G 55,00 Un. 99.422,9500 125.235,0000 0,0000 134.750,0000 154.000,0000 126.280,0000 66.990,0000 79.145,0000 125.596,3500

5 Colete balístico unissex tamanho GG 8,00 Un. 16.000,0000 17.080,0000 0,0000 19.600,0000 0,0000 0,0000 10.000,0000 11.840,0000 24.014,4800

374.807,57 448.837,00 279.180,00 551.250,00 590.800,00 484.456,00 267.007,60 243.832,00 496.751,33

MAPA DE COTAÇÕES - TOTAL POR ITEM
Objeto: aquisição de coletes balísticos

TOTAL GERAL

Qtde. Un.

Preços TOTAIS POR ITEM dos fornecedores (R$)

Item Discriminação dos materiais (especificações)
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Pesquisa de Preço

Mapa de Cotações (total)

Processo: 00200.013034/2023-11

1 Colete balístico unissex tamanho PP 6,00 Un.

2 Colete balístico unissex tamanho P 45,00 Un.

3 Colete balístico unissex tamanho M 111,00 Un.

4 Colete balístico unissex tamanho G 55,00 Un.

5 Colete balístico unissex tamanho GG 8,00 Un.

MAPA DE COTAÇÕES - TOTAL POR ITEM
Objeto: aquisição de coletes balísticos

TOTAL GERAL

Qtde. Un.Item Discriminação dos materiais (especificações) Tribunal Regional 
Eleitoral do 
Tocantins

INBRA-
TECNOLOGIA E 

DEFESA 
INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA

TAMTEX 
CONFECCAO E 
COMERCIO DE 
MALHAS LTDA

COPLATEX 
INDUSTRIA E 

COMERCIO DE 
TECIDOS LTDA

0,0000 17.700,0000 7.896,0000 15.600,0000

0,0000 144.000,0000 63.990,0000 126.000,0000

255.300,0000 408.480,0000 155.511,0000 333.000,0000

131.450,0000 232.760,0000 91.080,0000 176.000,0000

19.120,0000 37.240,0000 14.760,0000 27.200,0000

405.870,00 840.180,00 333.237,00 677.800,00
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Pesquisa de Preço

Planilha Estimativa de Despesas

Processo: 00200.013034/2023-11

Mínimo (R$) Mediana (R$) Média (R$)
Desvio Padrão 

(R$)
Coeficiente de 
Variação (1)

Unitário
(2)

Total

 

1 Colete balístico unissex tamanho PP 6           Un. 1.316,00         2.525,00         2.329,00         707,08            30% 2.525,00         15.150,00       

2 Colete balístico unissex tamanho P 45          Un. 1.368,68         2.200,00         2.162,33         609,45            28% 2.200,00         99.000,00       

3 Colete balístico unissex tamanho M 111        Un. 1.157,00         2.235,50         2.167,84         714,82            33% 2.235,50         248.140,50     

4 Colete balístico unissex tamanho G 55          Un. 1.218,00         2.289,79         2.337,44         818,89            35% 2.289,79         125.938,45     

5 Colete balístico unissex tamanho GG 8           Un. 1.250,00         2.262,50         2.460,68         1.006,65         41% 2.262,50         18.100,00       

Pesquisa de mercado

Discriminação dos materiais (especificações)

506.328,95TOTAL GERAL

Qtde. Un.

Preço Estimado (R$)

Responsável

Equipe técnica responsável pela realização da pesquisa:

(1) O Coeficiente de Variação é uma medida estatística que indica quanto os preços observados na pesquisa diferem, em média, do Preço Médio Unitário (PMU). É resultado da divisão entre o DP e o
PMU.

Analista Legislativo - Administração
BRENO LEITE DE MATTOS E MENDES

Elaboração da planilha de cálculo

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE DESPESAS
Objeto: aquisição de coletes balísticos

Observação:  cálculos efetuados utilizando critério de arredondamento de valores fracionados para 2 (duas) casas decimais, de acordo com o ATO DO 1º SECRETÁRIO Nº 20, de 2010.

(2) O Preço Estimado é cálculado utilizando a MEDIANA das cotações, por ser uma medida estatística de tendência central não influenciada por valores extremos. A mediana é o valor que divide o
conjunto de dados em duas partes de igual tamanho. Pretende-se, assim, obter estimativas mais próximas da realidade de mercado, sem a influência de preços atípicos.

Estatísticas das Cotações Obtidas

Item

Planilha Estimativa de Despesas Senado Federal Página 7 de 7
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico
Número de Pregão Eletrônico: 087/2022

Nº Ata:
Nº Edital:
Nº Processo:

1
087/2022
209/2022

Objeto:

Registro de Preços para eventual aquisição, de forma parcelada, de coletes balísitcos, para atender às
necessidades da Secretaria Municipal de Segurança Pública de Itapema, conforme especificações e quantitativos
estimados constantes no Anexo I do Edital Nº.07.087.2022., conforme especificação - ANEXO, do Edital.

1 18.586,64Val. Ref. Total:

Item: 1 Quant.: 8,00 Val. Ref.:Unidade: UND

COLETE BALÍSTICO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

18.586,6400

Propostas Iniciais

Fornecedor (apelido) Valor

Licitante 01 2.323,3300

Licitante 02 3.000,0000

Evento Data/Hora inicial

Eventos do Lote

Aguardando Abertura de Propostas 21/12/2022 13.01.19
Declaro iniciada a fase de AGUARDANDO ABERTURA DE PROPOSTAS.

Lances 21/12/2022 13.03.08
Declaro iniciada a fase de LANCES.
Licitante 01 Último Lance 1.780,0000
Licitante 02 Último Lance 1.689,0000

21/12/2022 13.23.09
Declaro iniciada a fase de ABERTURA DE VISTAS.
Abertura de Vistas

Habilitação 21/12/2022 13.52.28
Fase alterada para HABILITAÇÃO.
Habilitado o licitante INBRA-TECNOLOGIA E DEFESA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. pelo motivo: Após análise da Documentação de Habilitação
e conforme Laudo de Análise das Amostras dos lotes/itens 1, 2, 3, 4, 5 e 6 do Pregão Eletrônico nº 07.087.2022, emitido pela Secretaria Municipal de
Segurança Pública de Itapema, resta a empresa INBRA-TECNOLOGIA E DEFESA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA HABILITADA.  .

Recurso 23/01/2023 14.31.20
Não houve manifestação de recurso para o lote.

Adjudicação 23/01/2023 14.35.46
Declaro adjudicado o pregão do lote 1 para o licitante INBRA-TECNOLOGIA E DEFESA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. com o valor de R$
1.689,0000.
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Nº Ata:
Nº Edital:
Nº Processo:

1
087/2022
209/2022

Objeto:

Registro de Preços para eventual aquisição, de forma parcelada, de coletes balísitcos, para atender às
necessidades da Secretaria Municipal de Segurança Pública de Itapema, conforme especificações e quantitativos
estimados constantes no Anexo I do Edital Nº.07.087.2022., conforme especificação - ANEXO, do Edital.

2 29.719,92Val. Ref. Total:

Item: 1 Quant.: 12,00 Val. Ref.:Unidade: UND

COLETE BALÍSTICO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

29.719,9200

Propostas Iniciais

Fornecedor (apelido) Valor

Licitante 01 2.476,6600

Licitante 02 3.000,0000

Evento Data/Hora inicial

Eventos do Lote

Aguardando Abertura de Propostas 21/12/2022 13.01.19
Declaro iniciada a fase de AGUARDANDO ABERTURA DE PROPOSTAS.

Lances 21/12/2022 13.03.08
Declaro iniciada a fase de LANCES.
Licitante 01 Último Lance 2.060,0000
Licitante 02 Último Lance 1.954,0000

21/12/2022 13.23.09
Declaro iniciada a fase de ABERTURA DE VISTAS.
Abertura de Vistas

Habilitação 21/12/2022 13.52.28
Fase alterada para HABILITAÇÃO.
Habilitado o licitante INBRA-TECNOLOGIA E DEFESA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. pelo motivo: Após análise da Documentação de Habilitação
e conforme Laudo de Análise das Amostras dos lotes/itens 1, 2, 3, 4, 5 e 6 do Pregão Eletrônico nº 07.087.2022, emitido pela Secretaria Municipal de
Segurança Pública de Itapema, resta a empresa INBRA-TECNOLOGIA E DEFESA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA HABILITADA.  .

Recurso 23/01/2023 14.31.20
Não houve manifestação de recurso para o lote.

Adjudicação 23/01/2023 14.35.46
Declaro adjudicado o pregão do lote 2 para o licitante INBRA-TECNOLOGIA E DEFESA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. com o valor de R$
1.954,0000.
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Nº Ata:
Nº Edital:
Nº Processo:

1
087/2022
209/2022

Objeto:

Registro de Preços para eventual aquisição, de forma parcelada, de coletes balísitcos, para atender às
necessidades da Secretaria Municipal de Segurança Pública de Itapema, conforme especificações e quantitativos
estimados constantes no Anexo I do Edital Nº.07.087.2022., conforme especificação - ANEXO, do Edital.

3 25.816,60Val. Ref. Total:

Item: 1 Quant.: 10,00 Val. Ref.:Unidade: UND

COLETE BALÍSTICO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

25.816,6000

Propostas Iniciais

Fornecedor (apelido) Valor

Licitante 01 2.581,6600

Licitante 02 3.000,0000

Evento Data/Hora inicial

Eventos do Lote

Aguardando Abertura de Propostas 21/12/2022 13.01.19
Declaro iniciada a fase de AGUARDANDO ABERTURA DE PROPOSTAS.

Lances 21/12/2022 13.03.08
Declaro iniciada a fase de LANCES.
Licitante 01 Último Lance 2.000,0000
Licitante 02 Último Lance 1.898,0000

21/12/2022 13.23.09
Declaro iniciada a fase de ABERTURA DE VISTAS.
Abertura de Vistas

Habilitação 21/12/2022 13.52.28
Fase alterada para HABILITAÇÃO.
Habilitado o licitante INBRA-TECNOLOGIA E DEFESA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. pelo motivo: Após análise da Documentação de Habilitação
e conforme Laudo de Análise das Amostras dos lotes/itens 1, 2, 3, 4, 5 e 6 do Pregão Eletrônico nº 07.087.2022, emitido pela Secretaria Municipal de
Segurança Pública de Itapema, resta a empresa INBRA-TECNOLOGIA E DEFESA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA HABILITADA.  .

Recurso 23/01/2023 14.31.20
Não houve manifestação de recurso para o lote.

Adjudicação 23/01/2023 14.35.46
Declaro adjudicado o pregão do lote 3 para o licitante INBRA-TECNOLOGIA E DEFESA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. com o valor de R$
1.898,0000.
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Nº Ata:
Nº Edital:
Nº Processo:

1
087/2022
209/2022

Objeto:

Registro de Preços para eventual aquisição, de forma parcelada, de coletes balísitcos, para atender às
necessidades da Secretaria Municipal de Segurança Pública de Itapema, conforme especificações e quantitativos
estimados constantes no Anexo I do Edital Nº.07.087.2022., conforme especificação - ANEXO, do Edital.

4 81.799,80Val. Ref. Total:

Item: 1 Quant.: 30,00 Val. Ref.:Unidade: UND

COLETE BALÍSTICO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

81.799,8000

Propostas Iniciais

Fornecedor (apelido) Valor

Licitante 01 2.726,6600

Licitante 02 3.000,0000

Evento Data/Hora inicial

Eventos do Lote

Aguardando Abertura de Propostas 21/12/2022 13.01.19
Declaro iniciada a fase de AGUARDANDO ABERTURA DE PROPOSTAS.

Lances 21/12/2022 13.23.23
Declaro iniciada a fase de LANCES.
Licitante 01 Último Lance 2.100,0000
Licitante 02 Último Lance 1.992,0000

21/12/2022 13.37.24
Declaro iniciada a fase de ABERTURA DE VISTAS.
Abertura de Vistas

Habilitação 21/12/2022 13.52.28
Fase alterada para HABILITAÇÃO.
Habilitado o licitante INBRA-TECNOLOGIA E DEFESA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. pelo motivo: Após análise da Documentação de Habilitação
e conforme Laudo de Análise das Amostras dos lotes/itens 1, 2, 3, 4, 5 e 6 do Pregão Eletrônico nº 07.087.2022, emitido pela Secretaria Municipal de
Segurança Pública de Itapema, resta a empresa INBRA-TECNOLOGIA E DEFESA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA HABILITADA.  .

Recurso 23/01/2023 14.31.20
Não houve manifestação de recurso para o lote.

Adjudicação 23/01/2023 14.35.46
Declaro adjudicado o pregão do lote 4 para o licitante INBRA-TECNOLOGIA E DEFESA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. com o valor de R$
1.992,0000.
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Nº Ata:
Nº Edital:
Nº Processo:

1
087/2022
209/2022

Objeto:

Registro de Preços para eventual aquisição, de forma parcelada, de coletes balísitcos, para atender às
necessidades da Secretaria Municipal de Segurança Pública de Itapema, conforme especificações e quantitativos
estimados constantes no Anexo I do Edital Nº.07.087.2022., conforme especificação - ANEXO, do Edital.

5 83.499,90Val. Ref. Total:

Item: 1 Quant.: 30,00 Val. Ref.:Unidade: UND

COLETE BALÍSTICO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

83.499,9000

Propostas Iniciais

Fornecedor (apelido) Valor

Licitante 01 2.783,3300

Licitante 02 3.000,0000

Evento Data/Hora inicial

Eventos do Lote

Aguardando Abertura de Propostas 21/12/2022 13.01.19
Declaro iniciada a fase de AGUARDANDO ABERTURA DE PROPOSTAS.

Lances 21/12/2022 13.23.23
Declaro iniciada a fase de LANCES.
Licitante 01 Último Lance 2.400,0000
Licitante 02 Último Lance 2.277,0000

21/12/2022 13.37.24
Declaro iniciada a fase de ABERTURA DE VISTAS.
Abertura de Vistas

Habilitação 21/12/2022 13.52.28
Fase alterada para HABILITAÇÃO.
Habilitado o licitante INBRA-TECNOLOGIA E DEFESA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. pelo motivo: Após análise da Documentação de Habilitação
e conforme Laudo de Análise das Amostras dos lotes/itens 1, 2, 3, 4, 5 e 6 do Pregão Eletrônico nº 07.087.2022, emitido pela Secretaria Municipal de
Segurança Pública de Itapema, resta a empresa INBRA-TECNOLOGIA E DEFESA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA HABILITADA.  .

Recurso 23/01/2023 14.31.20
Não houve manifestação de recurso para o lote.

Adjudicação 23/01/2023 14.35.46
Declaro adjudicado o pregão do lote 5 para o licitante INBRA-TECNOLOGIA E DEFESA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. com o valor de R$
2.277,0000.
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Nº Ata:
Nº Edital:
Nº Processo:

1
087/2022
209/2022

Objeto:

Registro de Preços para eventual aquisição, de forma parcelada, de coletes balísitcos, para atender às
necessidades da Secretaria Municipal de Segurança Pública de Itapema, conforme especificações e quantitativos
estimados constantes no Anexo I do Edital Nº.07.087.2022., conforme especificação - ANEXO, do Edital.

6 26.266,60Val. Ref. Total:

Item: 1 Quant.: 10,00 Val. Ref.:Unidade: UND

COLETE BALÍSTICO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

26.266,6000

Propostas Iniciais

Fornecedor (apelido) Valor

Licitante 01 2.626,6600

Licitante 02 3.000,0000

Evento Data/Hora inicial

Eventos do Lote

Aguardando Abertura de Propostas 21/12/2022 13.01.19
Declaro iniciada a fase de AGUARDANDO ABERTURA DE PROPOSTAS.

Lances 21/12/2022 13.23.23
Declaro iniciada a fase de LANCES.
Licitante 01 Último Lance 2.250,0000
Licitante 02 Último Lance 2.135,0000

21/12/2022 13.37.24
Declaro iniciada a fase de ABERTURA DE VISTAS.
Abertura de Vistas

Habilitação 21/12/2022 13.52.28
Fase alterada para HABILITAÇÃO.
Habilitado o licitante INBRA-TECNOLOGIA E DEFESA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. pelo motivo: Após análise da Documentação de Habilitação
e conforme Laudo de Análise das Amostras dos lotes/itens 1, 2, 3, 4, 5 e 6 do Pregão Eletrônico nº 07.087.2022, emitido pela Secretaria Municipal de
Segurança Pública de Itapema, resta a empresa INBRA-TECNOLOGIA E DEFESA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA HABILITADA.  .

Recurso 23/01/2023 14.31.20
Não houve manifestação de recurso para o lote.

Adjudicação 23/01/2023 14.35.46
Declaro adjudicado o pregão do lote 6 para o licitante INBRA-TECNOLOGIA E DEFESA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. com o valor de R$
2.135,0000.
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Pregoeiro:Alex  M. Demarchi Trombelli

Membro da Equipe:CRISTIANE SOARES DA SILVA DE ALMEIDA

Membro da Equipe:MAXIMA PATRICIA BRAGANÇA MARTINS

Nada mais a tratar, o Pregoeiro encerrou a sessão pública de pregão eletrônico, agradecendo a participação de todos e
fez lavrar a presente Ata, que após lida e achada conforme, vai ser assinada pela equipe.
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ATA FINAL
Prefeitura Municipal de Mairiporã
Prefeitura Municipal de Mairiporã
Pregão Eletrônico - 006/2023

Datas Relevantes
Publicado Inicio de Propostas Limite de Impugnação Final de Propostas Inicio da Sessão

05/04/2023 17:17 05/04/2023 18:00 14/04/2023 16:00 18/04/2023 08:59 18/04/2023 09:00

Dúvidas
Data Dúvida Assunto Data Resposta

12/04/2023 - 17:02 PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 13/04/2023 - 09:54

Dúvida: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Resposta: Informo que o pedido de esclarecimento foi encaminhado ao setor responsável para analise.

Itens Licitados
Código Produto V. Referência Qtde Unidade Situação

0001 COLETES DE PROTEÇÃO BALÍSTICA, NIVEL III-
A

2.700,00 105 UN Homologado

0002 COLETES DE PROTEÇÃO BALÍSTICA, NIVEL III-
A

2.700,00 35 UN Homologado

Documentos Anexados ao Processo
Data Documento

05/04/2023 - 17:14 12 - PE 006_23 - Coletes Balísticos.pdf

17/04/2023 - 10:41 RESPOSTA - QUESTIONAMENTO INBRA.pdf

09/05/2023 - 16:55 DECLARAÇÃO DE APROVAÇÃO DE AMOSTRA.pdf

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro
Data Assunto Frase

18/04/2023 - 09:49 Negociação aberta para o processo
006/2023

Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 1,2 do processo 006/2023.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

09/05/2023 - 16:53 Reabertura da Sessão Comunico aos participantes que a sessão será reaberta, amanhã, 10/05/2023, às 15h30,
para prosseguimento do certame.

11/05/2023 - 10:25 Reabertura da Sessão Senhores bom dia.
Informo que a sessão foi reaberta.
As amostras foram aprovadas, conforme lauda de aprovação juntada ao processo.
Foi aberto prazo de recurso até 11/05/2023, às 16h.

Att.,

Roberta Jacomine
Pregoeira

Vencedores
Código Produto Fornecedor Modelo Marca/ Fabricante Valor de

Referência
Quantidade Valor Total

0001 COLETES DE
PROTEÇÃO BALÍSTICA,
NIVEL III-A

Goemann Comercial Eireli Ostensivo Blintec/Blintec Tec. Ind. e
Com. de Blin

2.450,00 105 257.250,00

0002 COLETES DE
PROTEÇÃO BALÍSTICA,
NIVEL III-A

Goemann Comercial Eireli Ostensivo Blintec/Blintec Tec. Ind. e
Com. de Blin

2.450,00 35 85.750,00

Declarações Obrigatórias
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Título Declaração

Declaração de Conhecimento do Edital Declaro para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e
que minha proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

Declaração de Inexistência de Impeditivos Declaro para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Declaração de Não-Emprego de Menores Declaro para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993,
acrescido pela Lei 9854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Declaração de Veracidade Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 4° e 5° do
art. 26 do decreto 10.024/2019.

* As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes.

Propostas Enviadas
0001 - COLETES DE PROTEÇÃO BALÍSTICA, NIVEL III-A
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

Goemann
Comercial Eireli

01.522.898/0001-
20

17/04/2023 -
11:25:47

Ostensivo Blintec/Blintec Tec.
Ind. e Com. de
Blin

105 R$ 2.500,00 R$ 262.500,00 Sim ---

INBRA-
TECNOLOGIA E
DEFESA
INDUSTRIA E
COMERCIO
LTDA.

26.836.227/0001-
65

18/04/2023 -
08:47:17

COL-INB-002/19 INBRATERRESTRE 105 R$ 4.000,00 R$ 420.000,00 Não ---

0002 - COLETES DE PROTEÇÃO BALÍSTICA, NIVEL III-A
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

Goemann
Comercial Eireli

01.522.898/0001-
20

17/04/2023 -
11:26:08

Ostensivo Blintec/Blintec Tec.
Ind. e Com. de
Blin

35 R$ 2.500,00 R$ 87.500,00 Sim Não

Validade das Propostas
Fornecedor CPF/CNPJ Validade (conforme edital)

Goemann Comercial Eireli 01.522.898/0001-20 90 dias

INBRA-TECNOLOGIA E DEFESA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 26.836.227/0001-65 90 dias

Lances Enviados
0001 - COLETES DE PROTEÇÃO BALÍSTICA, NIVEL III-A
Data Valor CNPJ Situação

17/04/2023 - 11:25:47 2.500,00 (proposta) 01.522.898/0001-20 - Goemann
Comercial Eireli

Válido

18/04/2023 - 08:47:17 4.000,00 (proposta) 26.836.227/0001-65 - INBRA-
TECNOLOGIA E DEFESA INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA.

Válido

18/04/2023 - 09:54:06 2.450,00 01.522.898/0001-20 - Goemann
Comercial Eireli

Válido

0002 - COLETES DE PROTEÇÃO BALÍSTICA, NIVEL III-A
Data Valor CNPJ Situação

17/04/2023 - 11:26:08 2.500,00 (proposta) 01.522.898/0001-20 - Goemann
Comercial Eireli

Válido

18/04/2023 - 09:54:18 2.450,00 01.522.898/0001-20 - Goemann
Comercial Eireli

Válido

Documentos dos Fornecedores
Fornecedor Data/Hora Enviado por Número Órgão de

Expedição
Data de
Expedição

Dt. de Validade Arquivo
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Goemann Comercial Eireli 17/04/2023 - 11:24 Jean Marlon Pereira Pinheiro - - - - Documentos
de
habilitação
conforme
edital
(arquivo
único)

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões
Prazos
Intenção de Recurso Recurso Contrarrazão

11/05/2023 - 16:00 - - - -

Chat
Data Apelido Frase

17/04/2023 - 10:41:02 Sistema O Pregoeiro adicionou o arquivo (RESPOSTA - QUESTIONAMENTO INBRA.pdf) em 17/04/2023 às 10:41.

18/04/2023 - 09:19:17 Sistema O processo está em fase de análise das propostas

18/04/2023 - 09:21:12 Sistema As propostas foram analisadas e o processo foi aberto

18/04/2023 - 09:21:12 Sistema Conforme a LC nº 147/2014 Art. 48 e Dec nº 8.538/2015, Art. 8º inciso III, caso o fornecedor vença a cota
reservada e a cota principal, será considerado o menor valor para ambas.

18/04/2023 - 09:21:13 Sistema Conforme Art. 33 do Decreto 10.024/2019, de que trata o inciso II do caput do art. 31. No modo de disputa
aberto e fechado a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos.

18/04/2023 - 09:21:13 Sistema Parágrafo 1º Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente
dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances
será automaticamente encerrada.

18/04/2023 - 09:21:13 Sistema Parágrafo 2º Encerrado o prazo de que trata o parágrafo 1º, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor
da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste
prazo.

18/04/2023 - 09:21:13 Sistema Conforme o artigo 2º da instrução normativa nº 3 de 4 de outubro de 2013, o intervalo entre os lances
enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 segundos e o intervalo entre os lances dos
participantes não poderá ser inferior a 3 segundos.

18/04/2023 - 09:21:34 Sistema O item 0001 foi aberto pelo pregoeiro.

18/04/2023 - 09:21:34 Sistema O item 0001 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

18/04/2023 - 09:21:36 Sistema O item 0002 foi aberto pelo pregoeiro.

18/04/2023 - 09:36:36 Sistema O item 0001 entrou em tempo aleatório.

18/04/2023 - 09:36:36 Sistema O item 0002 entrou em tempo aleatório.

18/04/2023 - 09:37:55 Sistema Para o item 0002, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 18/04/2023 às 09:42:55.

18/04/2023 - 09:42:16 Sistema Para o item 0001, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 18/04/2023 às 09:47:16.

18/04/2023 - 09:42:16 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 4.000,00

18/04/2023 - 09:42:56 Sistema A fase de lances fechados do item 0002 foi encerrada em 18/04/2023 às 09:42:55. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

18/04/2023 - 09:47:17 Sistema A fase de lances fechados do item 0001 foi encerrada em 18/04/2023 às 09:47:16. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

18/04/2023 - 09:48:38 Sistema O item 0002 foi encerrado.

18/04/2023 - 09:48:44 Sistema O item 0001 foi encerrado.

18/04/2023 - 09:49:47 Sistema O item 0001 teve como arrematante Goemann Comercial Eireli - EPP/SS com lance de R$ 2.500,00.

18/04/2023 - 09:49:47 Sistema O item 0002 teve como arrematante Goemann Comercial Eireli - EPP/SS com lance de R$ 2.500,00.

18/04/2023 - 09:49:47 Sistema Iniciada a fase de negociação conforme decreto 10.024/2019, art. 38.

18/04/2023 - 09:50:27 Sistema A data limite para negociação foi definida pelo pregoeiro para 18/04/2023 às 11:50.

18/04/2023 - 09:50:54 Pregoeiro Bom dia Senhores!

18/04/2023 - 09:51:39 F. Goemann Comercial Eireli Negociação Item 0001: Bom dia

18/04/2023 - 09:52:02 Pregoeiro O Pregão encontra-se em fase de negociação.

18/04/2023 - 09:52:35 Pregoeiro Solicito que o arrematante verifique a possibilidade de melhorar o preço ofertrado.

18/04/2023 - 09:52:36 F. Goemann Comercial Eireli Negociação Item 0001: Bom dia! Esta é nossa melhor oferta.

18/04/2023 - 09:53:42 Pregoeiro Não consegue dar um desconto?

18/04/2023 - 09:54:06 Sistema O fornecedor Goemann Comercial Eireli enviou uma nova proposta readequada para o item 0001.

18/04/2023 - 09:54:18 Sistema O Item 0002 recebeu um lance negociado no valor de R$ 2.450,00.

18/04/2023 - 09:54:18 Sistema A proposta readequada foi atualizada automaticamente.

18/04/2023 - 09:54:40 F. Goemann Comercial Eireli Negociação Item 0001: Ofertei nossa melhor proposta.

18/04/2023 - 09:56:30 Pregoeiro Obrigada!
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18/04/2023 - 09:57:28 Sistema O fornecedor Goemann Comercial Eireli enviou uma nova proposta readequada e um novo arquivo para o
item 0001.

18/04/2023 - 09:57:39 Sistema O fornecedor Goemann Comercial Eireli enviou uma nova proposta readequada e um novo arquivo para o
item 0002.

18/04/2023 - 09:58:27 Sistema A data limite para negociação foi redefinida pelo pregoeiro para 18/04/2023 às 11:50.

18/04/2023 - 09:58:27 Sistema Motivo: Negociação encerrada em vista da melhor oferta do arrematante.

18/04/2023 - 10:00:14 Sistema O prazo de negociação foi encerrado pelo pregoeiro.

18/04/2023 - 11:03:11 Pregoeiro Após analise dos documentos juntados ao processo, declaro o arrematante previamente habilitado.

18/04/2023 - 11:06:05 Pregoeiro O prazo para entrega das amostras é de 5 (cinco) dias úteis, conforme consta no Termo de Referência.

18/04/2023 - 11:07:42 Pregoeiro O prazo para entrega dos laudos é de 18 (quinze) dias, conforme solicitado e definido no Termo de
Referência.

18/04/2023 - 11:09:15 Pregoeiro A sessão ficará suspensa até analise das amostras e demais documentos.

18/04/2023 - 11:10:22 Pregoeiro Me desculpem pelo erro de digitação.

18/04/2023 - 11:10:30 Pregoeiro Corrigindo: O prazo para entrega dos laudos é de 15 (quinze) dias, conforme solicitado e definido no Termo
de Referência.

18/04/2023 - 11:10:42 Pregoeiro Até breve.

18/04/2023 - 11:12:17 Sistema O processo foi suspenso por iniciativa do pregoeiro.

18/04/2023 - 11:12:17 Sistema Motivo: Suspensão pelo prazo necessário para envio das amostras e documentos solicitados em Edital.

09/05/2023 - 16:55:31 Sistema O Pregoeiro adicionou o arquivo (DECLARAÇÃO DE APROVAÇÃO DE AMOSTRA.pdf) em 09/05/2023 às
16:55.

09/05/2023 - 16:57:33 Pregoeiro Comunico aos participantes que a sessão será reaberta, amanhã, 10/05/2023, às 15h30, para
prosseguimento do certame.

11/05/2023 - 10:20:54 Sistema A sessão foi reaberta pelo pregoeiro.

11/05/2023 - 10:20:54 Sistema Motivo: Reabertura da sessão para prosseguimento do certame.

11/05/2023 - 10:21:42 Sistema Para o item 0001 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor Goemann Comercial Eireli.

11/05/2023 - 10:21:42 Sistema Para o item 0002 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor Goemann Comercial Eireli.

11/05/2023 - 10:22:32 Sistema A data limite de intenção de recursos foi definida pelo pregoeiro para 11/05/2023 às 16:00.

11/05/2023 - 16:04:48 Sistema A sessão foi finalizada e o processo foi encaminhado para adjudicação.

11/05/2023 - 16:05:50 Sistema O item 0001 foi adjudicado por Roberta Pereira dos Santos Jacomine.

11/05/2023 - 16:05:55 Sistema O item 0002 foi adjudicado por Roberta Pereira dos Santos Jacomine.

11/05/2023 - 16:07:48 Sistema O Item 0001 foi homologado por Rafael Barbieri Pimentel da Silva.

11/05/2023 - 16:07:48 Sistema O Item 0002 foi homologado por Rafael Barbieri Pimentel da Silva.

Roberta Pereira dos Santos Jacomine

Pregoeiro

Michele Chamma Corrêa Pereira

Apoio

Victor Henrique Fernandes Bonilha

Apoio
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico
Número de Pregão Eletrônico: 277/2022

Nº Ata:
Nº Edital:
Nº Processo:

1
277/2022
41787/2022

Objeto:

ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO PARA AQUISIÇÃO DE COLETES BALÍSTICOS – SECRETARIA
MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA - (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) - COM APLICAÇÃO DAS COTAS
ABERTAS E RESERVADAS, NOS TERMOS DO ARTIGO 48, INCISO III DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006,
conforme especificação - ANEXO, do Edital.

1 13.779,96Val. Ref. Total:

Item: 1 Quant.: 6,00 Val. Ref.:Unidade: UN

COLETE BALISTICO EM ARAMIDA E POLIETILENO, NIVEL III-A, MASCULINO, TAMANHO P

13.779,9600

Propostas Iniciais

Fornecedor (apelido) Valor

Licitante 01 2.500,0000

Evento Data/Hora inicial

Eventos do Lote

Aguardando Abertura de Propostas 24/03/2023 09.36.54
Declaro iniciada a fase de AGUARDANDO ABERTURA DE PROPOSTAS.

Lances 24/03/2023 09.37.48
Declaro iniciada a fase de LANCES.

24/03/2023 09.47.49
Declaro iniciada a fase de ABERTURA DE VISTAS.
Abertura de Vistas

Habilitação 03/04/2023 14.35.17
Fase alterada para HABILITAÇÃO.
Habilitado o licitante Goemann Comercial Eireli - EPP pelo motivo: Atendeu tudo aquilo solicitado em edital..

Recurso 03/04/2023 15.00.30
Não houve manifestação de recurso para o lote.

Adjudicação 03/04/2023 15.00.30
Declaro iniciada a fase de ADJUDICAÇÃO.
Declaro adjudicado o pregão do lote 1 para o licitante Goemann Comercial Eireli - EPP com o valor de R$ 2.296,0000.
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Nº Ata:
Nº Edital:
Nº Processo:

1
277/2022
41787/2022

Objeto:

ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO PARA AQUISIÇÃO DE COLETES BALÍSTICOS – SECRETARIA
MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA - (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) - COM APLICAÇÃO DAS COTAS
ABERTAS E RESERVADAS, NOS TERMOS DO ARTIGO 48, INCISO III DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006,
conforme especificação - ANEXO, do Edital.

2 20.669,94Val. Ref. Total:

Item: 1 Quant.: 9,00 Val. Ref.:Unidade: UN

COLETE BALISTICO EM ARAMIDA E POLIETILENO, NIVEL III-A, MASCULINO, TAMANHO M

20.669,9400

Propostas Iniciais

Fornecedor (apelido) Valor

Licitante 01 2.500,0000

Evento Data/Hora inicial

Eventos do Lote

Aguardando Abertura de Propostas 24/03/2023 09.36.54
Declaro iniciada a fase de AGUARDANDO ABERTURA DE PROPOSTAS.

Lances 24/03/2023 09.37.48
Declaro iniciada a fase de LANCES.

24/03/2023 09.47.49
Declaro iniciada a fase de ABERTURA DE VISTAS.
Abertura de Vistas

Habilitação 03/04/2023 14.35.17
Fase alterada para HABILITAÇÃO.
Habilitado o licitante Goemann Comercial Eireli - EPP pelo motivo: Atendeu tudo aquilo solicitado em edital..

Recurso 03/04/2023 15.00.30
Não houve manifestação de recurso para o lote.

Adjudicação 03/04/2023 15.00.30
Declaro iniciada a fase de ADJUDICAÇÃO.
Declaro adjudicado o pregão do lote 2 para o licitante Goemann Comercial Eireli - EPP com o valor de R$ 2.296,0000.
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Nº Ata:
Nº Edital:
Nº Processo:

1
277/2022
41787/2022

Objeto:

ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO PARA AQUISIÇÃO DE COLETES BALÍSTICOS – SECRETARIA
MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA - (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) - COM APLICAÇÃO DAS COTAS
ABERTAS E RESERVADAS, NOS TERMOS DO ARTIGO 48, INCISO III DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006,
conforme especificação - ANEXO, do Edital.

3 6.889,98Val. Ref. Total:

Item: 1 Quant.: 3,00 Val. Ref.:Unidade: UN

COLETE BALISTICO EM ARAMIDA E POLIETILENO, NIVEL III-A, MASCULINO, TAMANHO G

6.889,9800

Propostas Iniciais

Fornecedor (apelido) Valor

Licitante 01 2.500,0000

Evento Data/Hora inicial

Eventos do Lote

Aguardando Abertura de Propostas 24/03/2023 09.36.54
Declaro iniciada a fase de AGUARDANDO ABERTURA DE PROPOSTAS.

Lances 24/03/2023 09.37.48
Declaro iniciada a fase de LANCES.

24/03/2023 09.47.49
Declaro iniciada a fase de ABERTURA DE VISTAS.
Abertura de Vistas

Habilitação 03/04/2023 14.35.17
Fase alterada para HABILITAÇÃO.
Habilitado o licitante Goemann Comercial Eireli - EPP pelo motivo: Atendeu tudo aquilo solicitado em edital..

Recurso 03/04/2023 15.00.30
Não houve manifestação de recurso para o lote.

Adjudicação 03/04/2023 15.00.30
Declaro iniciada a fase de ADJUDICAÇÃO.
Declaro adjudicado o pregão do lote 3 para o licitante Goemann Comercial Eireli - EPP com o valor de R$ 2.296,0000.
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Nº Ata:
Nº Edital:
Nº Processo:

1
277/2022
41787/2022

Objeto:

ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO PARA AQUISIÇÃO DE COLETES BALÍSTICOS – SECRETARIA
MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA - (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) - COM APLICAÇÃO DAS COTAS
ABERTAS E RESERVADAS, NOS TERMOS DO ARTIGO 48, INCISO III DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006,
conforme especificação - ANEXO, do Edital.

4 13.779,96Val. Ref. Total:

Item: 1 Quant.: 6,00 Val. Ref.:Unidade: UN

COLETE BALISTICO EM ARAMIDA E POLIETILENO, NIVEL III-A, FEMININO, TAMANHO P

13.779,9600

Propostas Iniciais

Fornecedor (apelido) Valor

Licitante 01 2.500,0000

Evento Data/Hora inicial

Eventos do Lote

Aguardando Abertura de Propostas 24/03/2023 09.36.54
Declaro iniciada a fase de AGUARDANDO ABERTURA DE PROPOSTAS.

Lances 24/03/2023 09.37.48
Declaro iniciada a fase de LANCES.

24/03/2023 09.47.49
Declaro iniciada a fase de ABERTURA DE VISTAS.
Abertura de Vistas

Habilitação 03/04/2023 14.35.17
Fase alterada para HABILITAÇÃO.
Habilitado o licitante Goemann Comercial Eireli - EPP pelo motivo: Atendeu tudo aquilo solicitado em edital..

Recurso 03/04/2023 15.00.30
Não houve manifestação de recurso para o lote.

Adjudicação 03/04/2023 15.00.30
Declaro iniciada a fase de ADJUDICAÇÃO.
Declaro adjudicado o pregão do lote 4 para o licitante Goemann Comercial Eireli - EPP com o valor de R$ 2.296,0000.

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8C21D3D8005505E7. 

00100.125201/2023-95 - 00100.125201/2023-95-1 (ANEXO: 001)



Nº Ata:
Nº Edital:
Nº Processo:

1
277/2022
41787/2022

Objeto:

ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO PARA AQUISIÇÃO DE COLETES BALÍSTICOS – SECRETARIA
MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA - (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) - COM APLICAÇÃO DAS COTAS
ABERTAS E RESERVADAS, NOS TERMOS DO ARTIGO 48, INCISO III DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006,
conforme especificação - ANEXO, do Edital.

5 4.593,32Val. Ref. Total:

Item: 1 Quant.: 2,00 Val. Ref.:Unidade: UN

COLETE BALISTICO EM ARAMIDA E POLIETILENO, NIVEL III-A, FEMININO, TAMANHO M

4.593,3200

Propostas Iniciais

Fornecedor (apelido) Valor

Licitante 01 2.500,0000

Evento Data/Hora inicial

Eventos do Lote

Aguardando Abertura de Propostas 24/03/2023 09.36.54
Declaro iniciada a fase de AGUARDANDO ABERTURA DE PROPOSTAS.

Lances 24/03/2023 09.37.48
Declaro iniciada a fase de LANCES.

24/03/2023 09.47.49
Declaro iniciada a fase de ABERTURA DE VISTAS.
Abertura de Vistas

Habilitação 03/04/2023 14.35.17
Fase alterada para HABILITAÇÃO.
Habilitado o licitante Goemann Comercial Eireli - EPP pelo motivo: Atendeu tudo aquilo solicitado em edital..

Recurso 03/04/2023 15.00.30
Não houve manifestação de recurso para o lote.

Adjudicação 03/04/2023 15.00.30
Declaro iniciada a fase de ADJUDICAÇÃO.
Declaro adjudicado o pregão do lote 5 para o licitante Goemann Comercial Eireli - EPP com o valor de R$ 2.296,0000.

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8C21D3D8005505E7. 

00100.125201/2023-95 - 00100.125201/2023-95-1 (ANEXO: 001)



Nº Ata:
Nº Edital:
Nº Processo:

1
277/2022
41787/2022

Objeto:

ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO PARA AQUISIÇÃO DE COLETES BALÍSTICOS – SECRETARIA
MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA - (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) - COM APLICAÇÃO DAS COTAS
ABERTAS E RESERVADAS, NOS TERMOS DO ARTIGO 48, INCISO III DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006,
conforme especificação - ANEXO, do Edital.

6 2.296,66Val. Ref. Total:

Item: 1 Quant.: 1,00 Val. Ref.:Unidade: UN

COLETE BALISTICO EM ARAMIDA E POLIETILENO, NIVEL III-A, FEMININO, TAMANHO G

2.296,6600

Propostas Iniciais

Fornecedor (apelido) Valor

Licitante 01 2.500,0000

Evento Data/Hora inicial

Eventos do Lote

Aguardando Abertura de Propostas 24/03/2023 09.36.54
Declaro iniciada a fase de AGUARDANDO ABERTURA DE PROPOSTAS.

Lances 24/03/2023 09.37.48
Declaro iniciada a fase de LANCES.

24/03/2023 09.47.49
Declaro iniciada a fase de ABERTURA DE VISTAS.
Abertura de Vistas

Habilitação 03/04/2023 14.35.17
Fase alterada para HABILITAÇÃO.
Habilitado o licitante Goemann Comercial Eireli - EPP pelo motivo: Atendeu tudo aquilo solicitado em edital..

Recurso 03/04/2023 15.00.30
Não houve manifestação de recurso para o lote.

Adjudicação 03/04/2023 15.00.30
Declaro iniciada a fase de ADJUDICAÇÃO.
Declaro adjudicado o pregão do lote 6 para o licitante Goemann Comercial Eireli - EPP com o valor de R$ 2.296,0000.

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8C21D3D8005505E7. 

00100.125201/2023-95 - 00100.125201/2023-95-1 (ANEXO: 001)



Nº Ata:
Nº Edital:
Nº Processo:

1
277/2022
41787/2022

Objeto:

ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO PARA AQUISIÇÃO DE COLETES BALÍSTICOS – SECRETARIA
MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA - (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) - COM APLICAÇÃO DAS COTAS
ABERTAS E RESERVADAS, NOS TERMOS DO ARTIGO 48, INCISO III DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006,
conforme especificação - ANEXO, do Edital.

7 3.159,96Val. Ref. Total:

Item: 1 Quant.: 6,00 Val. Ref.:Unidade: UN

CAPAS EXTERNAS TIPO ENVELOPE PARA COLETE BALISTICO NIVEL III-A MASCULINO TAMANHO - P

3.159,9600

Propostas Iniciais

Fornecedor (apelido) Valor

Licitante 01 1.000,0000

Evento Data/Hora inicial

Eventos do Lote

Aguardando Abertura de Propostas 24/03/2023 09.36.54
Declaro iniciada a fase de AGUARDANDO ABERTURA DE PROPOSTAS.

Lances 24/03/2023 09.37.48
Declaro iniciada a fase de LANCES.

24/03/2023 09.47.49
Declaro iniciada a fase de ABERTURA DE VISTAS.
Abertura de Vistas

Habilitação 03/04/2023 14.35.17
Fase alterada para HABILITAÇÃO.
Habilitado o licitante Goemann Comercial Eireli - EPP pelo motivo: Atendeu tudo aquilo solicitado em edital..

Recurso 03/04/2023 15.00.30
Não houve manifestação de recurso para o lote.

Adjudicação 03/04/2023 15.00.30
Declaro iniciada a fase de ADJUDICAÇÃO.
Declaro adjudicado o pregão do lote 7 para o licitante Goemann Comercial Eireli - EPP com o valor de R$ 526,6500.

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8C21D3D8005505E7. 

00100.125201/2023-95 - 00100.125201/2023-95-1 (ANEXO: 001)



Nº Ata:
Nº Edital:
Nº Processo:

1
277/2022
41787/2022

Objeto:

ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO PARA AQUISIÇÃO DE COLETES BALÍSTICOS – SECRETARIA
MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA - (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) - COM APLICAÇÃO DAS COTAS
ABERTAS E RESERVADAS, NOS TERMOS DO ARTIGO 48, INCISO III DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006,
conforme especificação - ANEXO, do Edital.

8 4.739,94Val. Ref. Total:

Item: 1 Quant.: 9,00 Val. Ref.:Unidade: UN

CAPAS EXTERNA TIPO ENVELOPE PARA COLETE BALISTICO NIVEL III-A MASCULINO TAMANHO - M

4.739,9400

Propostas Iniciais

Fornecedor (apelido) Valor

Licitante 01 1.000,0000

Evento Data/Hora inicial

Eventos do Lote

Aguardando Abertura de Propostas 24/03/2023 09.36.54
Declaro iniciada a fase de AGUARDANDO ABERTURA DE PROPOSTAS.

Lances 24/03/2023 09.37.48
Declaro iniciada a fase de LANCES.

24/03/2023 09.47.49
Declaro iniciada a fase de ABERTURA DE VISTAS.
Abertura de Vistas

Habilitação 03/04/2023 14.35.17
Fase alterada para HABILITAÇÃO.
Habilitado o licitante Goemann Comercial Eireli - EPP pelo motivo: Atendeu tudo aquilo solicitado em edital..

Recurso 03/04/2023 15.00.30
Não houve manifestação de recurso para o lote.

Adjudicação 03/04/2023 15.00.30
Declaro iniciada a fase de ADJUDICAÇÃO.
Declaro adjudicado o pregão do lote 8 para o licitante Goemann Comercial Eireli - EPP com o valor de R$ 526,6500.

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8C21D3D8005505E7. 

00100.125201/2023-95 - 00100.125201/2023-95-1 (ANEXO: 001)



Nº Ata:
Nº Edital:
Nº Processo:

1
277/2022
41787/2022

Objeto:

ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO PARA AQUISIÇÃO DE COLETES BALÍSTICOS – SECRETARIA
MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA - (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) - COM APLICAÇÃO DAS COTAS
ABERTAS E RESERVADAS, NOS TERMOS DO ARTIGO 48, INCISO III DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006,
conforme especificação - ANEXO, do Edital.

9 1.579,98Val. Ref. Total:

Item: 1 Quant.: 3,00 Val. Ref.:Unidade: UN

CAPAS EXTERNA TIPO ENVELOPE PARA COLETE BALISTICO NIVEL III-A MASCULINO TAMANHO - G

1.579,9800

Propostas Iniciais

Fornecedor (apelido) Valor

Licitante 01 1.000,0000

Evento Data/Hora inicial

Eventos do Lote

Aguardando Abertura de Propostas 24/03/2023 09.36.54
Declaro iniciada a fase de AGUARDANDO ABERTURA DE PROPOSTAS.

Lances 24/03/2023 09.37.48
Declaro iniciada a fase de LANCES.

24/03/2023 09.47.49
Declaro iniciada a fase de ABERTURA DE VISTAS.
Abertura de Vistas

Habilitação 03/04/2023 14.35.17
Fase alterada para HABILITAÇÃO.
Habilitado o licitante Goemann Comercial Eireli - EPP pelo motivo: Atendeu tudo aquilo solicitado em edital..

Recurso 03/04/2023 15.00.30
Não houve manifestação de recurso para o lote.

Adjudicação 03/04/2023 15.00.30
Declaro iniciada a fase de ADJUDICAÇÃO.
Declaro adjudicado o pregão do lote 9 para o licitante Goemann Comercial Eireli - EPP com o valor de R$ 526,6500.

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8C21D3D8005505E7. 

00100.125201/2023-95 - 00100.125201/2023-95-1 (ANEXO: 001)



Nº Ata:
Nº Edital:
Nº Processo:

1
277/2022
41787/2022

Objeto:

ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO PARA AQUISIÇÃO DE COLETES BALÍSTICOS – SECRETARIA
MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA - (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) - COM APLICAÇÃO DAS COTAS
ABERTAS E RESERVADAS, NOS TERMOS DO ARTIGO 48, INCISO III DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006,
conforme especificação - ANEXO, do Edital.

10 3.159,96Val. Ref. Total:

Item: 1 Quant.: 6,00 Val. Ref.:Unidade: UN

CAPAS EXTERNA TIPO ENVELOPE PARA COLETE BALISTICO NIVEL III-A FEMININO TAMANHO - P

3.159,9600

Propostas Iniciais

Fornecedor (apelido) Valor

Licitante 01 1.000,0000

Evento Data/Hora inicial

Eventos do Lote

Aguardando Abertura de Propostas 24/03/2023 09.36.54
Declaro iniciada a fase de AGUARDANDO ABERTURA DE PROPOSTAS.

Lances 24/03/2023 09.37.48
Declaro iniciada a fase de LANCES.

24/03/2023 09.47.49
Declaro iniciada a fase de ABERTURA DE VISTAS.
Abertura de Vistas

Habilitação 03/04/2023 14.35.17
Fase alterada para HABILITAÇÃO.
Habilitado o licitante Goemann Comercial Eireli - EPP pelo motivo: Atendeu tudo aquilo solicitado em edital..

Recurso 03/04/2023 15.00.30
Não houve manifestação de recurso para o lote.

Adjudicação 03/04/2023 15.00.30
Declaro iniciada a fase de ADJUDICAÇÃO.
Declaro adjudicado o pregão do lote 10 para o licitante Goemann Comercial Eireli - EPP com o valor de R$ 526,6500.

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8C21D3D8005505E7. 

00100.125201/2023-95 - 00100.125201/2023-95-1 (ANEXO: 001)



Nº Ata:
Nº Edital:
Nº Processo:

1
277/2022
41787/2022

Objeto:

ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO PARA AQUISIÇÃO DE COLETES BALÍSTICOS – SECRETARIA
MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA - (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) - COM APLICAÇÃO DAS COTAS
ABERTAS E RESERVADAS, NOS TERMOS DO ARTIGO 48, INCISO III DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006,
conforme especificação - ANEXO, do Edital.

11 1.053,32Val. Ref. Total:

Item: 1 Quant.: 2,00 Val. Ref.:Unidade: UN

CAPAS ESTERNA TIP ENVELOPE PARA COLETE BALISTICO NIVEL III-A FEMININO TAMANHO - M

1.053,3200

Propostas Iniciais

Fornecedor (apelido) Valor

Licitante 01 1.000,0000

Evento Data/Hora inicial

Eventos do Lote

Aguardando Abertura de Propostas 24/03/2023 09.36.54
Declaro iniciada a fase de AGUARDANDO ABERTURA DE PROPOSTAS.

Lances 24/03/2023 09.37.48
Declaro iniciada a fase de LANCES.

24/03/2023 09.47.50
Declaro iniciada a fase de ABERTURA DE VISTAS.
Abertura de Vistas

Habilitação 03/04/2023 14.35.17
Fase alterada para HABILITAÇÃO.
Habilitado o licitante Goemann Comercial Eireli - EPP pelo motivo: Atendeu tudo aquilo solicitado em edital..

Recurso 03/04/2023 15.00.30
Não houve manifestação de recurso para o lote.

Adjudicação 03/04/2023 15.00.30
Declaro iniciada a fase de ADJUDICAÇÃO.
Declaro adjudicado o pregão do lote 11 para o licitante Goemann Comercial Eireli - EPP com o valor de R$ 526,6500.

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8C21D3D8005505E7. 

00100.125201/2023-95 - 00100.125201/2023-95-1 (ANEXO: 001)



Nº Ata:
Nº Edital:
Nº Processo:

1
277/2022
41787/2022

Objeto:

ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO PARA AQUISIÇÃO DE COLETES BALÍSTICOS – SECRETARIA
MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA - (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) - COM APLICAÇÃO DAS COTAS
ABERTAS E RESERVADAS, NOS TERMOS DO ARTIGO 48, INCISO III DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006,
conforme especificação - ANEXO, do Edital.

12 526,66Val. Ref. Total:

Item: 1 Quant.: 1,00 Val. Ref.:Unidade: UN

CAPAS EXTERNA TIPO ENVELOPE PARA COLETE BALISTICO NIVEL III-A FEMININO TAMANHO - G

526,6600

Propostas Iniciais

Fornecedor (apelido) Valor

Licitante 01 1.000,0000

Evento Data/Hora inicial

Eventos do Lote

Aguardando Abertura de Propostas 24/03/2023 09.36.54
Declaro iniciada a fase de AGUARDANDO ABERTURA DE PROPOSTAS.

Lances 24/03/2023 09.37.48
Declaro iniciada a fase de LANCES.

24/03/2023 09.47.50
Declaro iniciada a fase de ABERTURA DE VISTAS.
Abertura de Vistas

Habilitação 03/04/2023 14.35.17
Fase alterada para HABILITAÇÃO.
Habilitado o licitante Goemann Comercial Eireli - EPP pelo motivo: Atendeu tudo aquilo solicitado em edital..

Recurso 03/04/2023 15.00.30
Não houve manifestação de recurso para o lote.

Adjudicação 03/04/2023 15.00.30
Declaro iniciada a fase de ADJUDICAÇÃO.
Declaro adjudicado o pregão do lote 12 para o licitante Goemann Comercial Eireli - EPP com o valor de R$ 526,6500.

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8C21D3D8005505E7. 

00100.125201/2023-95 - 00100.125201/2023-95-1 (ANEXO: 001)



Nº Ata:
Nº Edital:
Nº Processo:

1
277/2022
41787/2022

Objeto:

ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO PARA AQUISIÇÃO DE COLETES BALÍSTICOS – SECRETARIA
MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA - (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) - COM APLICAÇÃO DAS COTAS
ABERTAS E RESERVADAS, NOS TERMOS DO ARTIGO 48, INCISO III DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006,
conforme especificação - ANEXO, do Edital.

13 4.593,32Val. Ref. Total:

Item: 1 Quant.: 2,00 Val. Ref.:Unidade: UN

COLETE BALISTICO EM ARAMIDA E POLIETILENO, NIVEL III-A, MASCULINO, TAMANHO P

4.593,3200

Propostas Iniciais

Fornecedor (apelido) Valor

Licitante 01 2.500,0000

Evento Data/Hora inicial

Eventos do Lote

Aguardando Abertura de Propostas 24/03/2023 09.36.54
Declaro iniciada a fase de AGUARDANDO ABERTURA DE PROPOSTAS.

Lances 24/03/2023 09.37.48
Declaro iniciada a fase de LANCES.

24/03/2023 09.47.50
Declaro iniciada a fase de ABERTURA DE VISTAS.
Abertura de Vistas

Habilitação 03/04/2023 14.35.17
Fase alterada para HABILITAÇÃO.
Habilitado o licitante Goemann Comercial Eireli - EPP pelo motivo: Atendeu tudo aquilo solicitado em edital..

Recurso 03/04/2023 15.00.30
Não houve manifestação de recurso para o lote.

Adjudicação 03/04/2023 15.00.30
Declaro iniciada a fase de ADJUDICAÇÃO.
Declaro adjudicado o pregão do lote 13 para o licitante Goemann Comercial Eireli - EPP com o valor de R$ 2.296,0000.

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8C21D3D8005505E7. 

00100.125201/2023-95 - 00100.125201/2023-95-1 (ANEXO: 001)



Nº Ata:
Nº Edital:
Nº Processo:

1
277/2022
41787/2022

Objeto:

ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO PARA AQUISIÇÃO DE COLETES BALÍSTICOS – SECRETARIA
MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA - (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) - COM APLICAÇÃO DAS COTAS
ABERTAS E RESERVADAS, NOS TERMOS DO ARTIGO 48, INCISO III DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006,
conforme especificação - ANEXO, do Edital.

14 6.889,98Val. Ref. Total:

Item: 1 Quant.: 3,00 Val. Ref.:Unidade: UN

COLETE BALISTICO EM ARAMIDA E POLIETILENO, NIVEL III-A, MASCULINO, TAMANHO M

6.889,9800

Propostas Iniciais

Fornecedor (apelido) Valor

Licitante 01 2.500,0000

Evento Data/Hora inicial

Eventos do Lote

Aguardando Abertura de Propostas 24/03/2023 09.36.54
Declaro iniciada a fase de AGUARDANDO ABERTURA DE PROPOSTAS.

Lances 24/03/2023 09.37.48
Declaro iniciada a fase de LANCES.

24/03/2023 09.47.50
Declaro iniciada a fase de ABERTURA DE VISTAS.
Abertura de Vistas

Habilitação 03/04/2023 14.35.17
Fase alterada para HABILITAÇÃO.
Habilitado o licitante Goemann Comercial Eireli - EPP pelo motivo: Atendeu tudo aquilo solicitado em edital..

Recurso 03/04/2023 15.00.30
Não houve manifestação de recurso para o lote.

Adjudicação 03/04/2023 15.00.30
Declaro iniciada a fase de ADJUDICAÇÃO.
Declaro adjudicado o pregão do lote 14 para o licitante Goemann Comercial Eireli - EPP com o valor de R$ 2.296,0000.

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8C21D3D8005505E7. 

00100.125201/2023-95 - 00100.125201/2023-95-1 (ANEXO: 001)



Nº Ata:
Nº Edital:
Nº Processo:

1
277/2022
41787/2022

Objeto:

ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO PARA AQUISIÇÃO DE COLETES BALÍSTICOS – SECRETARIA
MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA - (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) - COM APLICAÇÃO DAS COTAS
ABERTAS E RESERVADAS, NOS TERMOS DO ARTIGO 48, INCISO III DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006,
conforme especificação - ANEXO, do Edital.

15 2.296,66Val. Ref. Total:

Item: 1 Quant.: 1,00 Val. Ref.:Unidade: UN

COLETE BALISTICO EM ARAMIDA E POLIETILENO, NIVEL III-A, FEMININO, TAMANHO P

2.296,6600

Propostas Iniciais

Fornecedor (apelido) Valor

Licitante 01 2.500,0000

Evento Data/Hora inicial

Eventos do Lote

Aguardando Abertura de Propostas 24/03/2023 09.36.54
Declaro iniciada a fase de AGUARDANDO ABERTURA DE PROPOSTAS.

Lances 24/03/2023 09.37.48
Declaro iniciada a fase de LANCES.

24/03/2023 09.47.50
Declaro iniciada a fase de ABERTURA DE VISTAS.
Abertura de Vistas

Habilitação 03/04/2023 14.35.17
Fase alterada para HABILITAÇÃO.
Habilitado o licitante Goemann Comercial Eireli - EPP pelo motivo: Atendeu tudo aquilo solicitado em edital..

Recurso 03/04/2023 15.00.30
Não houve manifestação de recurso para o lote.

Adjudicação 03/04/2023 15.00.30
Declaro iniciada a fase de ADJUDICAÇÃO.
Declaro adjudicado o pregão do lote 15 para o licitante Goemann Comercial Eireli - EPP com o valor de R$ 2.296,0000.

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8C21D3D8005505E7. 

00100.125201/2023-95 - 00100.125201/2023-95-1 (ANEXO: 001)



Nº Ata:
Nº Edital:
Nº Processo:

1
277/2022
41787/2022

Objeto:

ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO PARA AQUISIÇÃO DE COLETES BALÍSTICOS – SECRETARIA
MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA - (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) - COM APLICAÇÃO DAS COTAS
ABERTAS E RESERVADAS, NOS TERMOS DO ARTIGO 48, INCISO III DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006,
conforme especificação - ANEXO, do Edital.

16 1.053,32Val. Ref. Total:

Item: 1 Quant.: 2,00 Val. Ref.:Unidade: UN

CAPAS EXTERNAS TIPO ENVELOPE PARA COLETE BALISTICO NIVEL III-A MASCULINO TAMANHO - P

1.053,3200

Propostas Iniciais

Fornecedor (apelido) Valor

Licitante 01 1.000,0000

Evento Data/Hora inicial

Eventos do Lote

Aguardando Abertura de Propostas 24/03/2023 09.36.54
Declaro iniciada a fase de AGUARDANDO ABERTURA DE PROPOSTAS.

Lances 24/03/2023 09.37.48
Declaro iniciada a fase de LANCES.

24/03/2023 09.47.50
Declaro iniciada a fase de ABERTURA DE VISTAS.
Abertura de Vistas

Habilitação 03/04/2023 14.35.17
Fase alterada para HABILITAÇÃO.
Habilitado o licitante Goemann Comercial Eireli - EPP pelo motivo: Atendeu tudo aquilo solicitado em edital..

Recurso 03/04/2023 15.00.30
Não houve manifestação de recurso para o lote.

Adjudicação 03/04/2023 15.00.30
Declaro iniciada a fase de ADJUDICAÇÃO.
Declaro adjudicado o pregão do lote 16 para o licitante Goemann Comercial Eireli - EPP com o valor de R$ 526,6500.

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8C21D3D8005505E7. 

00100.125201/2023-95 - 00100.125201/2023-95-1 (ANEXO: 001)



Nº Ata:
Nº Edital:
Nº Processo:

1
277/2022
41787/2022

Objeto:

ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO PARA AQUISIÇÃO DE COLETES BALÍSTICOS – SECRETARIA
MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA - (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) - COM APLICAÇÃO DAS COTAS
ABERTAS E RESERVADAS, NOS TERMOS DO ARTIGO 48, INCISO III DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006,
conforme especificação - ANEXO, do Edital.

17 1.579,98Val. Ref. Total:

Item: 1 Quant.: 3,00 Val. Ref.:Unidade: UN

CAPAS EXTERNA TIPO ENVELOPE PARA COLETE BALISTICO NIVEL III-A MASCULINO TAMANHO - M

1.579,9800

Propostas Iniciais

Fornecedor (apelido) Valor

Licitante 01 1.000,0000

Evento Data/Hora inicial

Eventos do Lote

Aguardando Abertura de Propostas 24/03/2023 09.36.54
Declaro iniciada a fase de AGUARDANDO ABERTURA DE PROPOSTAS.

Lances 24/03/2023 09.37.48
Declaro iniciada a fase de LANCES.

24/03/2023 09.47.50
Declaro iniciada a fase de ABERTURA DE VISTAS.
Abertura de Vistas

Habilitação 03/04/2023 14.35.17
Fase alterada para HABILITAÇÃO.
Habilitado o licitante Goemann Comercial Eireli - EPP pelo motivo: Atendeu tudo aquilo solicitado em edital..

Recurso 03/04/2023 15.00.30
Não houve manifestação de recurso para o lote.

Adjudicação 03/04/2023 15.00.30
Declaro iniciada a fase de ADJUDICAÇÃO.
Declaro adjudicado o pregão do lote 17 para o licitante Goemann Comercial Eireli - EPP com o valor de R$ 526,6500.

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8C21D3D8005505E7. 

00100.125201/2023-95 - 00100.125201/2023-95-1 (ANEXO: 001)



Nº Ata:
Nº Edital:
Nº Processo:

1
277/2022
41787/2022

Objeto:

ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO PARA AQUISIÇÃO DE COLETES BALÍSTICOS – SECRETARIA
MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA - (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) - COM APLICAÇÃO DAS COTAS
ABERTAS E RESERVADAS, NOS TERMOS DO ARTIGO 48, INCISO III DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006,
conforme especificação - ANEXO, do Edital.

18 526,66Val. Ref. Total:

Item: 1 Quant.: 1,00 Val. Ref.:Unidade: UN

CAPAS EXTERNA TIPO ENVELOPE PARA COLETE BALISTICO NIVEL III-A FEMININO TAMANHO - P

526,6600

Propostas Iniciais

Fornecedor (apelido) Valor

Licitante 01 1.000,0000

Evento Data/Hora inicial

Eventos do Lote

Aguardando Abertura de Propostas 24/03/2023 09.36.54
Declaro iniciada a fase de AGUARDANDO ABERTURA DE PROPOSTAS.

Lances 24/03/2023 09.37.48
Declaro iniciada a fase de LANCES.

24/03/2023 09.47.50
Declaro iniciada a fase de ABERTURA DE VISTAS.
Abertura de Vistas

Habilitação 03/04/2023 14.35.17
Fase alterada para HABILITAÇÃO.
Habilitado o licitante Goemann Comercial Eireli - EPP pelo motivo: Atendeu tudo aquilo solicitado em edital..

Recurso 03/04/2023 15.00.30
Não houve manifestação de recurso para o lote.

Adjudicação 03/04/2023 15.00.30
Declaro iniciada a fase de ADJUDICAÇÃO.
Declaro adjudicado o pregão do lote 18 para o licitante Goemann Comercial Eireli - EPP com o valor de R$ 526,6500.

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8C21D3D8005505E7. 

00100.125201/2023-95 - 00100.125201/2023-95-1 (ANEXO: 001)



Pregoeiro:Rubens Flora Neto

Nada mais a tratar, o Pregoeiro encerrou a sessão pública de pregão eletrônico, agradecendo a participação de todos e
fez lavrar a presente Ata, que após lida e achada conforme, vai ser assinada pela equipe.

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8C21D3D8005505E7. 

00100.125201/2023-95 - 00100.125201/2023-95-1 (ANEXO: 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8C21D3D8005505E7. 

00100.125201/2023-95 - 00100.125201/2023-95-1 (ANEXO: 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8C21D3D8005505E7. 

00100.125201/2023-95 - 00100.125201/2023-95-1 (ANEXO: 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8C21D3D8005505E7. 

00100.125201/2023-95 - 00100.125201/2023-95-1 (ANEXO: 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8C21D3D8005505E7. 

00100.125201/2023-95 - 00100.125201/2023-95-1 (ANEXO: 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8C21D3D8005505E7. 

00100.125201/2023-95 - 00100.125201/2023-95-1 (ANEXO: 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8C21D3D8005505E7. 

00100.125201/2023-95 - 00100.125201/2023-95-1 (ANEXO: 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8C21D3D8005505E7. 

00100.125201/2023-95 - 00100.125201/2023-95-1 (ANEXO: 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8C21D3D8005505E7. 

00100.125201/2023-95 - 00100.125201/2023-95-1 (ANEXO: 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8C21D3D8005505E7. 

00100.125201/2023-95 - 00100.125201/2023-95-1 (ANEXO: 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8C21D3D8005505E7. 

00100.125201/2023-95 - 00100.125201/2023-95-1 (ANEXO: 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8C21D3D8005505E7. 

00100.125201/2023-95 - 00100.125201/2023-95-1 (ANEXO: 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8C21D3D8005505E7. 

00100.125201/2023-95 - 00100.125201/2023-95-1 (ANEXO: 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8C21D3D8005505E7. 

00100.125201/2023-95 - 00100.125201/2023-95-1 (ANEXO: 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8C21D3D8005505E7. 

00100.125201/2023-95 - 00100.125201/2023-95-1 (ANEXO: 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8C21D3D8005505E7. 

00100.125201/2023-95 - 00100.125201/2023-95-1 (ANEXO: 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8C21D3D8005505E7. 

00100.125201/2023-95 - 00100.125201/2023-95-1 (ANEXO: 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8C21D3D8005505E7. 

00100.125201/2023-95 - 00100.125201/2023-95-1 (ANEXO: 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8C21D3D8005505E7. 

00100.125201/2023-95 - 00100.125201/2023-95-1 (ANEXO: 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8C21D3D8005505E7. 

00100.125201/2023-95 - 00100.125201/2023-95-1 (ANEXO: 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8C21D3D8005505E7. 

00100.125201/2023-95 - 00100.125201/2023-95-1 (ANEXO: 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8C21D3D8005505E7. 

00100.125201/2023-95 - 00100.125201/2023-95-1 (ANEXO: 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8C21D3D8005505E7. 

00100.125201/2023-95 - 00100.125201/2023-95-1 (ANEXO: 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8C21D3D8005505E7. 

00100.125201/2023-95 - 00100.125201/2023-95-1 (ANEXO: 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8C21D3D8005505E7. 

00100.125201/2023-95 - 00100.125201/2023-95-1 (ANEXO: 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8C21D3D8005505E7. 

00100.125201/2023-95 - 00100.125201/2023-95-1 (ANEXO: 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8C21D3D8005505E7. 

00100.125201/2023-95 - 00100.125201/2023-95-1 (ANEXO: 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8C21D3D8005505E7. 

00100.125201/2023-95 - 00100.125201/2023-95-1 (ANEXO: 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8C21D3D8005505E7. 

00100.125201/2023-95 - 00100.125201/2023-95-1 (ANEXO: 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8C21D3D8005505E7. 

00100.125201/2023-95 - 00100.125201/2023-95-1 (ANEXO: 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8C21D3D8005505E7. 

00100.125201/2023-95 - 00100.125201/2023-95-1 (ANEXO: 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8C21D3D8005505E7. 

00100.125201/2023-95 - 00100.125201/2023-95-1 (ANEXO: 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8C21D3D8005505E7. 

00100.125201/2023-95 - 00100.125201/2023-95-1 (ANEXO: 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8C21D3D8005505E7. 

00100.125201/2023-95 - 00100.125201/2023-95-1 (ANEXO: 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8C21D3D8005505E7. 

00100.125201/2023-95 - 00100.125201/2023-95-1 (ANEXO: 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8C21D3D8005505E7. 

00100.125201/2023-95 - 00100.125201/2023-95-1 (ANEXO: 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8C21D3D8005505E7. 

00100.125201/2023-95 - 00100.125201/2023-95-1 (ANEXO: 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8C21D3D8005505E7. 

00100.125201/2023-95 - 00100.125201/2023-95-1 (ANEXO: 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8C21D3D8005505E7. 

00100.125201/2023-95 - 00100.125201/2023-95-1 (ANEXO: 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8C21D3D8005505E7. 

00100.125201/2023-95 - 00100.125201/2023-95-1 (ANEXO: 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8C21D3D8005505E7. 

00100.125201/2023-95 - 00100.125201/2023-95-1 (ANEXO: 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8C21D3D8005505E7. 

00100.125201/2023-95 - 00100.125201/2023-95-1 (ANEXO: 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8C21D3D8005505E7. 

00100.125201/2023-95 - 00100.125201/2023-95-1 (ANEXO: 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8C21D3D8005505E7. 

00100.125201/2023-95 - 00100.125201/2023-95-1 (ANEXO: 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8C21D3D8005505E7. 

00100.125201/2023-95 - 00100.125201/2023-95-1 (ANEXO: 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8C21D3D8005505E7. 

00100.125201/2023-95 - 00100.125201/2023-95-1 (ANEXO: 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8C21D3D8005505E7. 

00100.125201/2023-95 - 00100.125201/2023-95-1 (ANEXO: 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8C21D3D8005505E7. 

00100.125201/2023-95 - 00100.125201/2023-95-1 (ANEXO: 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8C21D3D8005505E7. 

00100.125201/2023-95 - 00100.125201/2023-95-1 (ANEXO: 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8C21D3D8005505E7. 

00100.125201/2023-95 - 00100.125201/2023-95-1 (ANEXO: 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8C21D3D8005505E7. 

00100.125201/2023-95 - 00100.125201/2023-95-1 (ANEXO: 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8C21D3D8005505E7. 

00100.125201/2023-95 - 00100.125201/2023-95-1 (ANEXO: 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8C21D3D8005505E7. 

00100.125201/2023-95 - 00100.125201/2023-95-1 (ANEXO: 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8C21D3D8005505E7. 

00100.125201/2023-95 - 00100.125201/2023-95-1 (ANEXO: 001)
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SECRETARIA DE POLÍCIA DO SENADO FEDERAL 
Serviço de Treinamento e Projetos 

 
 

Empresa: Inbra-Tecnologia e Defesa Indústria e Comercio Ltda. 

CNPJ nº 26.836.227/0001-65 Insc. Estadual nº 442.347.002.117 

Endereço: Avenida Papa João XXIII, 5153, Lote 03, Galpão 06, Vila Noêmia, Mauá/SP - CEP 09.370-800. 

Tel/Fax: (11) 2148-8641 - E-mail: vendasmaua@grupoinbra.com.br / william.xavier@grupoinbra.com.br 

Dados bancários: Banco Santander               Agência: 4609                             C.C: 13003462-6 

 
 

TABELA A - SERVIÇOS 

ESPECIFICAÇÃO Qtdd.  Preço unitário Preço total 

Colete de proteção balística unissex, nível III-A, conforme 
especificações detalhas no Anexo I, tamanho PP. 

6 R$ 2.950,00 R$ 17.700,00 

Colete de proteção balística unissex, nível III-A, conforme 
especificações detalhas no Anexo I, tamanho P. 

45 R$ 3.200,00 R$ 144.000,00 

Colete de proteção balística unissex, nível III-A, conforme 
especificações detalhas no Anexo I, tamanho M. 

111 R$ 3.680,00 R$ 408.480,00 

Colete de proteção balística unissex, nível III-A, conforme 
especificações detalhas no Anexo I, tamanho G. 

55 R$4.232,00 R$ 232.760,00 

Colete de proteção balística unissex, nível III-A, conforme 
especificação Anexa I, tamanho GG. 

8 R$ 4.655,00 R$ 37.240,00 

TOTAL: Oitocentos e quarenta mil cento e oitenta reais R$ 840.180,00 

Prazo de entrega 180 (cento e oitenta) dias após o recebimento do contrato assinado por ambas as partes, nota de 
empenho, bem como, todas as informações pertinentes para abertura do processo. 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias a partir do recebimento. Nos preços inclui a entrega do material na sede do 
Senado Federal, em Brasília/DF, e seu recolhimento e descarte/reciclagem no final de sua vida Condições de 
pagamento: 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo por parte do órgão. Ressalva: Esta proposta não tem 
validade e não vincula esta empresa se a Administração Pública estiver inadimplente com qualquer obrigação e/ou 
responsabilidade perante a empresa, inclusive em relação a pagamentos, mesmo de outros contratos. 

 
Mauá/SP, 03 de julho de 2023. 

 

Atenciosamente; 

 

 

 
_________________________________________________________________ 

INBRATECNOLOGIA E DEFESA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
Clécio Barbosa da Silva / Diretor Comercial 
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ANEXO I 

1. Especificações técnicas do objeto 

1.1. Capa de colete na cor preta: confeccionada em tecido resistente a tração, combustão e lavagens, para uso 
ostensivo. A resistência à combustão deve estar presente na matéria prima predominante, ou seja, aquela empregada 
em maior extensão, desconsiderando-se aviamentos e demais elementos de menor relevância. Não haverá brasão, 
gravação ou quaisquer elementos de identificação institucional. Regulagens com sistema de fixação e ajuste ao corpo 
do usuário, sendo:  

1.1.1. Ajuste transversal, na altura do abdômen, por meio de faixa em elastano ou outro tecido com elasticidade, 
medindo 20 (vinte) centímetros de largura e 12 (doze) centímetros de altura, afixada por costura na peça dorsal. Na 
ponta da faixa deve ser fixado mecanismo aderente tipo velcro “macho”, com 10 (dez) centímetros de largura. Poderá 
ser colocado, no prolongamento da faixa de elastano, tecido igual ao do corpo da capa, desde que seja sobreposto 
adicionalmente, e não em substituição, ao elastano. 

1.1.2. Ajuste longitudinal, nos ombros, por meio de faixa de 5 (cinco) centímetros de largura, em prolongamento da 
alça da peça dorsal. Na face externa da peça frontal, deve haver aposição dos velcros “fêmea”, sendo uma faixa de 12 
(doze) centímetros de altura e largura variável de acordo com o tamanho (PP, P, M G, GG), na altura do abdômen, e 
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duas faixas na altura dos ombros de 5 (cinco) centímetros de largura e altura variável que permita margem de ajuste 
de, no mínimo 8 (oito) cm. Será admitida variação de 10% nas dimensões.  

  

  

1.2. Dimensões das placas balísticas: espessura máxima de 9 mm (com tolerância de mais 10%) e demais dimensões 
conforme tabelas abaixo. 
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(*) Admitida tolerância de 5% nos parâmetros. 

 Peso 
máxi
mo 
(kg) 

A 
(*) 

B 
(*) 

C 
(*) 

D 
(*) 

E 
(*) 

F 
(*) 

G 
(*) 

H 
(*) 

I 
(*) 

J 
(*) 

K 
(*) 

L 
(*) 

M 
(*) 

N 
(*
) 

PP 1,900 44
0 

41
0 

16
0 

31
0 

37
0 

13
0 

26
0 

45
0 

42
0 

16
0 

36
0 

39
0 

13
0 

28
0 

P 2,200 47
0 

44
0 

18
0 

34
0 

40
0 

15
0 

28
0 

48
0 

45
0 

18
0 

39
0 

42
0 

15
0 

31
0 

M 2,500 50
0 

47
0 

20
0 

37
0 

43
0 

17
0 

30
0 

51
0 

48
0 

20
0 

42
0 

45
0 

17
0 

34
0 

G 2,800 53
0 

50
0 

22
0 

40
0 

46
0 

19
0 

32
0 

54
0 

51
0 

22
0 

45
0 

48
0 

19
0 

36
0 

G
G 

3,100 56
0 

53
0 

24
0 

43
0 

49
0 

21
0 

34
0 

57
0 

54
0 

24
0 

48
0 

51
0 

21
0 

38
0 

1.3. Materiais de confecção: os painéis balísticos frontal e dorsal devem ser confeccionados em camadas superpostas 
de lâminas de fibra de polietileno de ultra alta densidade ou lâminas de tecido de fibra de aramida nas construções ou 
configurações trama e urdume, multiaxial, unidirecional ou feltro em suas diversas versões e gramaturas, ou mesmo 
pela combinação desses materiais, com proteção contra projeteis expelidos por arma de fogo, munições de calibres 
9mm FMJ RN e .44 Magnum SJHP, equivalente ao nível III-A da norma técnica NIJ STD 0101.04 do Instituto Nacional 
de Justiça dos Estados Unidos da América, ou alterações posteriores. Os painéis de proteção balística deverão possuir 
na 1ª camada e a cada 05 (cinco) camadas subsequentes, numeração de série, bem como inscrição que identifique o 
órgão contratante, de forma legível com tamanho de fácil visualização e indelével. 
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1.4. Invólucro: Os painéis devem proteger toda a área considerada vital, compreendida entre a área acima da cintura 
(altura do umbigo) e abaixo do pescoço (costas, tórax, abdômen e laterais do tronco), sem comprometer os 
movimentos, sendo compulsório o seu acondicionamento em invólucro impermeável termosselado. Devem possuir, 
fixada na primeira camada da solução balística, no lado oposto a face de impacto, uma etiqueta de material resistente 
à fricção ou à ação de líquidos/suor, com tinta garantidamente indelével, contendo dados relativos ao tamanho, nível 
de proteção balística com respectiva norma, números de lote e de série, marca, modelo, data de fabricação e de 
validade, bem como o nome do órgão contratante. Cada painel deve ser envolvido por um invólucro condicionado à 
sua forma e dimensões, confeccionado em tecido com aplicação de filme impermeabilizante no lado avesso que 
permita processos de selagem por ultrassom, alta frequência, termofusão, ou tecnologia similar, de modo que o 
fechamento propicie proteção aos painéis contra diversos fatores externos, tais como raios UV, chuva, suor, água, 
imersão em líquidos, agentes de limpeza como detergente, sabão em pó, água sanitária, entre outras substâncias que 
possam contaminar ou comprometer sua eficiência balística. A durabilidade do invólucro, incluindo a selagem 
ultrassônica, alta frequência ou termofusão, deverá ser a mesma dos painéis balísticos, podendo conter, à critério do 
fabricante, arremates laterais em costuras para acabamento estético, desde que não interfira na estanqueidade. Os 
invólucros devem ficar justos nos painéis balísticos, não podendo possuir folgas que excedam 15 mm em cada uma de 
suas extremidades. No aspecto visual, os invólucros dos painéis, frontal e dorsal, deverão possuir em sua face de 
impacto os dizeres que evidenciem essa condição (“FACE DE IMPACTO”), com tamanho de fácil visualização, gravadas 
em tinta ou tecnologia que não se apague ou danifique com o tempo ou uso. 

1.5. Capas: As capas (frontal e dorsal) em sua área interna superior, voltadas ao corpo do usuário, devem possuir forro 
antialérgico e macio, com estrutura tridimensional (3D), confeccionado na mesma cor do tecido da área externa da 
capa devendo apresentar alta permeabilidade ao vapor do suor, elevada absorção e dessorção de umidade, 
acabamento antibacteriano para prevenção da formação de odores durante a utilização do colete balístico. A parte 
elástica das alças e abas de regulagens (superiores e laterais) devem ser confeccionadas na mesma cor da capa, 
elastizada no sentido da trama. 

1.6. Embalagem: Os coletes devem ser embalados individualmente em saco plástico, acompanhados de um manual 
ou cartão com informações de uso, conservação e limites do material, em língua pátria, no formato de livreto, 
confeccionado com papel de qualidade e resistente, sendo na sequência acondicionados em caixas de papelão de 
qualidade e resistentes, compatíveis com atividades de transporte e armazenamento em pilhas, contendo no máximo 
10 (dez) unidades por caixa, sem comprometer o fechamento, com resistência para empilhamento de no mínimo 05 
(cinco) caixas, sem deformar. As embalagens devem oferecer proteção ao material constitutivo contra ação de agentes 
externos que possam danificar o produto, sendo as caixas de papelão devidamente identificadas na parte externa com 
etiqueta autocolante contendo dados similares ao da etiqueta das placas balísticas, posicionada em local visível, de 
fácil leitura, identificação e individualização do produto. 

1.7. Outras especificações: V50 (limite balístico) superior a 500 m/s para a munição 9mm 124 gr. FMJ, densidade de 
área de 4,8 kg/m² (com tolerância de 10% para mais), data de fabricação posterior à ordem de fornecimento e prazo 
de validade mínimo de 6 (seis) anos. 

1.8. Logística reversa: Após o término da validade, caberá ao fornecedor proceder com o recolhimento do material 
para descarte ou reciclagem, conforme estabelecido na Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 12.305/2010), sendo 
proibida a reutilização deste resíduo para finalidades balísticas. Caberá ao fornecedor a desconfiguração do material 
e a apresentação de laudo que comprove a completa destruição e a correta destinação do resíduo, consoante as 
disposições da Portaria nº 18 D-Log, de 19/12/2006. 
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SECRETARIA DE POLÍCIA DO SENADO FEDERAL
Serviço de Treinamento e Projetos

FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA

Empresa: TAMTEX CONFECÇÃO E COMÉRCIO DE
MALHAS LTDA

Telefone: (19) 3199-3400 ou (11) 9.9805- 3831)

CNPJ:05.704.791/0001-54 A empresa está enquadrada como Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte: ( )SIM ( x )NÃO

Nome do Contato: Fabiana Silverio Bertagnoli e-mail: franco@tamtex.com.br

Solicitamos a VSª apresentar, neste formulário, proposta para o fornecimento de coletes balísticos, conforme abaixo
especificado.
TABELA A - SERVIÇOS

ESPECIFICAÇÃO Qtdd. Preço
unitário Preço total

Colete de proteção balística unissex, nível III-A, conforme especificações
detalhas no Anexo I, tamanho PP. 6 R$1.316,00 R$7.896,00

Colete de proteção balística unissex, nível III-A, conforme especificações
detalhas no Anexo I, tamanho P. 45 R$1.422,00 R$63.990,00

Colete de proteção balística unissex, nível III-A, conforme especificações
detalhas no Anexo I, tamanho M. 111 R$1.401,00 R$155.511,00

Colete de proteção balística unissex, nível III-A, conforme especificações
detalhas no Anexo I, tamanho G. 55 R$1.656,00 R$91.080,00

Colete de proteção balística unissex, nível III-A, conforme especificações
detalhas no Anexo I, tamanho GG. 8 R$1.845,00 R$14.760,00

TOTAL: TREZENTOS E TRINTA E TRÊS MIL DUZENTOS E TRINTA E SETE REAIS R$ 333.237,00
O preço deve incluir a entrega do material na sede do Senado Federal, em Brasília/DF, e seu recolhimento e descarte/reciclagem
no final de sua vida. Detalhamento das especificações no Anexo I.
Validade da proposta: 90 dias.
Enviar junto com a proposta a documentação técnica que informe sobre a compatibilidade do produto ofertado com as
especificações solicitadas.
Proposta de prestação de serviços ao Senado Federal, CNPJ 00.530.279/0001-15, de acordo com as especificações e condições
acima.

Brasília,30/06/2023

Carimbo e assinatura da empresa, ou assinatura digital.

Senado Federal | Praça dos Três Poderes | Anexo II | Subsolo | CEP 70165-900 | Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-4513 | setre@senado.leg.br

FABIANA 
SILVERIO 
BERTAGNOLI:2
7232604882

FABIANA SILVERIO 
BERTAGNOLI:2723
2604882 
2023.06.30 
09:39:28 -03'00'
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SECRETARIA DE POLÍCIA DO SENADO FEDERAL
Serviço de Treinamento e Projetos

ANEXO I

1. Especificações técnicas do objeto

1.1. Capa de colete na cor preta: confeccionada em tecido resistente a tração, combustão e lavagens,
para uso ostensivo. A resistência à combustão deve estar presente na matéria prima predominante, ou seja,
aquela empregada em maior extensão, desconsiderando-se aviamentos e demais elementos de menor
relevância. Não haverá brasão, gravação ou quaisquer elementos de identificação institucional. Regulagens
com sistema de fixação e ajuste ao corpo do usuário, sendo:

1.1.1. Ajuste transversal, na altura do abdômen, por meio de faixa em elastano ou outro tecido com
elasticidade, medindo 20 (vinte) centímetros de largura e 12 (doze) centímetros de altura, afixada por costura
na peça dorsal. Na ponta da faixa deve ser fixado mecanismo aderente tipo velcro “macho”, com 10 (dez)
centímetros de largura. Poderá ser colocado, no prolongamento da faixa de elastano, tecido igual ao do corpo
da capa, desde que seja sobreposto adicionalmente, e não em substituição, ao elastano.

1.1.2. Ajuste longitudinal, nos ombros, por meio de faixa de 5 (cinco) centímetros de largura, em
prolongamento da alça da peça dorsal. Na face externa da peça frontal, deve haver aposição dos velcros
“fêmea”, sendo uma faixa de 12 (doze) centímetros de altura e largura variável de acordo com o tamanho
(PP, P, M G, GG), na altura do abdômen, e duas faixas na altura dos ombros de 5 (cinco) centímetros de
largura e altura variável que permita margem de ajuste de, no mínimo 8 (oito) cm. Será admitida variação de
10% nas dimensões.

Senado Federal | Praça dos Três Poderes | Anexo II | Subsolo | CEP 70165-900 | Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-4513 | setre@senado.leg.br
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SECRETARIA DE POLÍCIA DO SENADO FEDERAL
Serviço de Treinamento e Projetos

1.2. Dimensões das placas balísticas: espessura máxima de 9 mm (com tolerância de mais 10%) e
demais dimensões conforme tabelas abaixo.

Senado Federal | Praça dos Três Poderes | Anexo II | Subsolo | CEP 70165-900 | Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-4513 | setre@senado.leg.br
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SECRETARIA DE POLÍCIA DO SENADO FEDERAL
Serviço de Treinamento e Projetos

(*) Admitida tolerância de 5% nos parâmetros.

Peso
máximo
(kg)

A
(*)

B
(*)

C
(*)

D
(*)

E
(*)

F
(*)

G
(*)

H
(*)

I
(*)

J
(*)

K
(*)

L
(*)

M
(*)

N
(*)

PP 1,900 440 410 160 310 370 130 260 450 420 160 360 390 130 280
P 2,200 470 440 180 340 400 150 280 480 450 180 390 420 150 310
M 2,500 500 470 200 370 430 170 300 510 480 200 420 450 170 340
G 2,800 530 500 220 400 460 190 320 540 510 220 450 480 190 360
GG 3,100 560 530 240 430 490 210 340 570 540 240 480 510 210 380

Senado Federal | Praça dos Três Poderes | Anexo II | Subsolo | CEP 70165-900 | Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-4513 | setre@senado.leg.br
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SECRETARIA DE POLÍCIA DO SENADO FEDERAL
Serviço de Treinamento e Projetos

1.3. Materiais de confecção: os painéis balísticos frontal e dorsal devem ser confeccionados em camadas
superpostas de lâminas de fibra de polietileno de ultra alta densidade ou lâminas de tecido de fibra de
aramida nas construções ou configurações trama e urdume, multiaxial, unidirecional ou feltro em suas
diversas versões e gramaturas, ou mesmo pela combinação desses materiais, com proteção contra projeteis
expelidos por arma de fogo, munições de calibres .357 SIG FMJ FN e .44 Magnum SJHP, equivalente ao
nível III-A da norma técnica NIJ STD 0101.04 do Instituto Nacional de Justiça dos Estados Unidos da
América, ou alterações posteriores. Os painéis de proteção balística deverão possuir na 1ª camada e a cada
05 (cinco) camadas subsequentes, numeração de série, bem como inscrição que identifique o órgão
contratante, de forma legível com tamanho de fácil visualização e indelével.

1.4. Invólucro: Os painéis devem proteger toda a área considerada vital, compreendida entre a área
acima da cintura (altura do umbigo) e abaixo do pescoço (costas, tórax, abdômen e laterais do tronco), sem
comprometer os movimentos, sendo compulsório o seu acondicionamento em invólucro impermeável
termosselado. Devem possuir, fixada na primeira camada da solução balística, no lado oposto a face de
impacto, uma etiqueta de material resistente à fricção ou à ação de líquidos/suor, com tinta garantidamente
indelével, contendo dados relativos ao tamanho, nível de proteção balística com respectiva norma, números
de lote e de série, marca, modelo, data de fabricação e de validade, bem como o nome do órgão contratante.
Cada painel deve ser envolvido por um invólucro condicionado à sua forma e dimensões, confeccionado em
tecido com aplicação de filme impermeabilizante no lado avesso que permita processos de selagem por
ultrassom, alta frequência, termofusão, ou tecnologia similar, de modo que o fechamento propicie proteção
aos painéis contra diversos fatores externos, tais como raios UV, chuva, suor, água, imersão em líquidos,
agentes de limpeza como detergente, sabão em pó, água sanitária, entre outras substâncias que possam
contaminar ou comprometer sua eficiência balística. A durabilidade do invólucro, incluindo a selagem
ultrassônica, alta frequência ou termofusão, deverá ser a mesma dos painéis balísticos, podendo conter, à
critério do fabricante, arremates laterais em costuras para acabamento estético, desde que não interfira na
estanqueidade. Os invólucros devem ficar justos nos painéis balísticos, não podendo possuir folgas que
excedam 15 mm em cada uma de suas extremidades. No aspecto visual, os invólucros dos painéis, frontal e
dorsal, deverão possuir em sua face de impacto os dizeres que evidenciem essa condição (“FACE DE
IMPACTO”), com tamanho de fácil visualização, gravadas em tinta ou tecnologia que não se apague ou
danifique com o tempo ou uso.

1.5. Capas: As capas (frontal e dorsal) em sua área interna superior, voltadas ao corpo do usuário, devem
possuir forro antialérgico e macio, com estrutura tridimensional (3D), confeccionado na mesma cor do
tecido da área externa da capa devendo apresentar alta permeabilidade ao vapor do suor, elevada absorção e
dessorção de umidade, acabamento antibacteriano para prevenção da formação de odores durante a
utilização do colete balístico. A parte elástica das alças e abas de regulagens (superiores e laterais) devem
ser confeccionadas na mesma cor da capa, elastizada no sentido da trama.

1.6. Embalagem: Os coletes devem ser embalados individualmente em saco plástico, acompanhados de
um manual ou cartão com informações de uso, conservação e limites do material, em língua pátria, no
formato de livreto, confeccionado com papel de qualidade e resistente, sendo na sequência acondicionados
em caixas de papelão de qualidade e resistentes, compatíveis com atividades de transporte e armazenamento
em pilhas, contendo no máximo 10 (dez) unidades por caixa, sem comprometer o fechamento, com
resistência para empilhamento de no mínimo 05 (cinco) caixas, sem deformar. As embalagens devem
oferecer proteção ao material constitutivo contra ação de agentes externos que possam danificar o produto,
sendo as caixas de papelão devidamente identificadas na parte externa com etiqueta autocolante contendo
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dados similares ao da etiqueta das placas balísticas, posicionada em local visível, de fácil leitura,
identificação e individualização do produto.

1.7. Outras especificações: V50 (limite balístico) superior a 500 m/s para a munição 9mm 124 gr. FMJ,
densidade de área de 4,8 kg/m² (com tolerância de 10% para mais), data de fabricação posterior à ordem de
fornecimento e prazo de validade mínimo de 6 (seis) anos.

1.8. Logística reversa: Após o término da validade, caberá ao fornecedor proceder com o recolhimento
do material para descarte ou reciclagem, conforme estabelecido na Política Nacional de Resíduos Sólidos
(Lei 12.305/2010), sendo proibida a reutilização deste resíduo para finalidades balísticas. Caberá ao
fornecedor a desconfiguração do material e a apresentação de laudo que comprove a completa destruição e a
correta destinação do resíduo, consoante as disposições da Portaria nº 18 D-Log, de 19/12/2006.
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PARECER Nº 598/2023-ADVOSF  
Processo nº 00200.013034/2023-11 

 

Minuta de Edital. Licitação. Sistema de Registro 
de Preços. Modalidade Pregão Eletrônico. 
Fornecimento de coletes balísticos. Análise 
jurídica. Pela aprovação, com recomendações.  

 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de processo administrativo encaminhado a esta 

Advocacia para análise da regularidade jurídica de minuta de edital 

constante do NUP 00100.153506/2023-97, acerca da realização de 

procedimento licitatório na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, do 

tipo menor preço global, destinado às futuras aquisições de coletes 

balísticos para a Secretaria de Polícia do Senado Federal – SPOL. 

Instruem os autos, entre outras peças: 

i. Documento de Oficialização de Demanda 
(00100.122084/2023-16); 

ii. Estudo Técnico Preliminar (00100.122086/2023-05); 

iii. Solicitação de Contratação e Versão Preliminar do 
Mapa de Risco (00100.122087/2023-41); 

iv. Planejamento Orçamentário e aprovação da 
contratação pelo Comitê de Contratações 
(00100.122088/2023-96 e 00100.122090/2023-65); 

v. Pesquisa de Preços e Planilha Estimativa de 
Despesas (00100.125201/2023-95) 

vi. Nova pesquisa de preços, atendendo à retificação 
determinada pela SADCON (00100.127957/2023-79) 

vii. Análise preliminar da COPEL (00100.146951/2023-
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09); 

viii. Termo de Referência Definitivo (00100.148626/2023-
72); 

ix. Versão para análise da Minuta do Edital 
(00100.153506/2023-97); 

A COPEL analisou o processo e teceu algumas 

recomendações1. Observou a ausência de justificativa quanto às 

exigências de qualificação econômico-financeira e à necessidade de 

acatamento ao entendimento do TCU no que diz respeito ao 

agrupamento de itens para registro de preços; sugeriu a apresentação de 

apenas uma amostra dos itens a serem licitados, de modo a conferir 

celeridade ao procedimento licitatório. Bem como, questionou acerca da 

necessidade de comprovação de experiência prévia no fornecimento de 

coletes balísticos de nível III-A, a fim de evitar possível embaraço à 

competitividade da licitação. 

Em resposta, a SPOL atendeu às recomendações da 

COPEL e alterou o TR, incluindo a justificativa para exigência de 

Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial e de balanço 

patrimonial, modificou o critério de adjudicação, que passou a ser por 

item e passou a adotar a quantidade de amostra exigida para apenas 

uma unidade. Ainda, a SPOL suprimiu a expressão nível III-A e passou a 

aplicar o tratamento diferenciado previsto no art. 48 da Lei Complementar 

nº 123/2006. 

O feito, assim instruído, vem ao exame desta Advocacia, 

para que este órgão jurídico-consultivo realize o exame da regularidade 

                                         

1 00100.146951/2023-09 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: F089F5D20057CCA0. 

00100.166187/2023-80

mailto:advocacia@senado.leg.br


 
SENADO FEDERAL 

Advocacia 
Núcleo de Processos de Contratações 

Avenida N2 – Bloco 02 do Senado Federal – 1º piso – CEP 70165-900 – Brasília – DF 
Telefone: +55 (61) 3303-4750  /  3303-4710 – advocacia@senado.leg.br 

Página 3 de 25 

jurídica da licitação proposta, em atendimento ao que determina o art. 53 

da Lei nº 14.133/2021, bem assim o art. 22 do Ato da Diretoria-Geral nº 

14/2022. 

 

II – ANÁLISE 

1. Inicialmente, convém destacar que este órgão jurídico, 

cuja análise se restringe à legalidade do processo, não possui 

atribuições regulamentares para emitir juízo valorativo sobre situações 

circunscritas ao âmbito da discricionariedade do Senado Federal ou 

mesmo para adentrar em aspectos reservados a órgãos ou unidades 

com competência exclusiva estabelecida no Regulamento Orgânico do 

Senado Federal. 

Quanto ao diploma legal que rege a presente análise, 

consta da minuta referência à Lei nº 14.133/2021 e legislação correlata. 

No âmbito do Senado Federal, foi editado o Ato da Diretoria-Geral nº 14, 

de 2022, dispondo acerca das atribuições e procedimentos de licitações 

e contratos administrativos no âmbito do Senado Federal, adequando-se 

a regulamentação interna ao disposto na nova lei de licitações (Lei nº 

14.133/2021).  

Nesse período de transição entre os regimes das Leis nos 

8.666/1993, 10.520/2002 e 12.462/2011 e o diploma legal que passa a 

reger as licitações públicas e contratos administrativos (Lei nº 

14.133/2021), os agentes públicos e os administrados em geral têm 

apresentado dúvidas acerca da interpretação e aplicação da novel 
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legislação.  

Certamente, à medida que eventuais controvérsias vão 

sendo dirimidas por aqueles que se debruçam no estudo da nova lei, 

entendimentos e orientações serão consolidados no meio jurídico e no 

campo de atuação administrativa. Importante frisar, para além de 

eventual interpretação literal do novo regramento, a forte base 

principiológica estabelecida no art. 5º da Lei nº 14.133/2021 e em muitos 

de seus dispositivos. Não só foram reproduzidos os princípios reitores da 

Administração Pública de envergadura constitucional (art. 37, CRFB/88), 

como a lei apresenta um extenso rol de princípios, diretrizes, critérios e 

objetivos que irão pautar a partir de então as decisões administrativas, 

controladora ou judicial proferidas no âmbito das licitações públicas e dos 

contratos administrativos. 

Pois bem. Passa-se, então, ao exame do atendimento dos 

requisitos legais e regulamentares para concluir pela regularidade ou não 

do processo licitatório, bem como se há necessidade de saneamento de 

algum aspecto, tudo em atendimento ao disposto no art. 53 da Lei nº 

14.133/2021, assim redigido no que ora interessa, e no art. 22 do ADG n. 

14/2022, verbis: 

Lei nº 14.133/2021: 

............................ 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá 
para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que 
realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica 
da contratação. 

§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de 
assessoramento jurídico da Administração deverá: 

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos 
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prévios de atribuição de prioridade; 

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e 
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de 
todos os elementos indispensáveis à contratação e com 
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em 
consideração na análise jurídica; 

 

ADG nº 14/2022: 

............................ 

Art. 22. Todos os processos que visem a uma contratação, 
independentemente do instrumento que a formalizará, serão 
submetidos à análise jurídica pela ADVOSF previamente à 
deliberação pela autoridade competente para os fins de que trata 
o art. 53 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Com este introito, passa-se ao exame do preenchimento dos 

requisitos necessários à regularidade da minuta de edital da licitação 

pretendida, na forma do artigo 18, da Lei nº 14.133/2021. 

 

2. Do Objeto:  

2.1. A princípio, destaca-se que o pregão é uma modalidade 

de licitação obrigatória para a aquisição de bens e serviços comuns, cujo 

critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior 

desconto (artigo 6º, XLI, Lei nº 14.133/2021)2. 

Ao caso em questão, a presente análise irá se debruçar 

sobre a aquisição de bens pelo critério de menor preço. Nessa toada, a 

Lei nº 14.133/2021 estabelece: 

                                         

2 Art. 28. São modalidades de licitação: 

I - pregão;  
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Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

(...) 

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo 
edital, por meio de especificações usuais de mercado; 

(...) 

Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental 
comum a que se refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão 
sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e 
qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 
meio de especificações usuais de mercado. 

Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações de 
serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 
intelectual e de obras e serviços de engenharia, exceto os 
serviços de engenharia de que trata a alínea “a” do inciso XXI do 
caput do art. 6º desta Lei. 

[grifou-se] 

De tal modo, o significado da expressão “bens e serviços 

comuns” compõe-se de dois elementos: (a) padrão de desempenho e de 

qualidade do bem ou serviço objetivamente definido pelo edital; e (b) 

definição por meio de especificações usuais no mercado. 

Impende destacar que o pregão é uma modalidade de 

licitação obrigatória para a aquisição de bens e serviços comuns, cujo 

critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior 

desconto (artigo 6º, XLI, Lei nº 14.133/2021). 

Pois bem. A licitação em testilha objetiva a aquisição de 

coletes balísticos para a Secretaria de Polícia do Senado Federal – 

SPOL. 

Ora, da análise da minuta de edital acostada aos autos, 

depreende-se que a Administração Senatorial descreveu o objeto da 
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licitação de modo objetivo, estabelecendo o padrão de qualidade por ela 

desejado (vide o Anexo 1 - Termo de Referência e Anexo 2 - 

Especificações Técnicas da Minuta de Edital – doc. nº 

00100.153506/2023-97). 

Portanto, como o objeto especificado se encaixa na definição 

legal de “bem e serviço comum”, a contratação do objeto deverá se 

dar por meio de licitação, na modalidade pregão. 

No mais, o pregão segue o rito do procedimento comum 

previsto no art. 17 da Lei nº 14.133/2021. Por ora, destaca-se o § 2º do 

art. 17, que estabelece a adoção preferencial da licitação sob a forma 

eletrônica.  

Logo, correta a adoção do pregão em formato eletrônico 

na licitação em tela. 

 

3. Do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de 

Referência: 

3.1. Quanto aos aspectos formais exigidos para a 

regularidade do procedimento, observa-se não ter havido, ainda, a 

aprovação do Termo de Referência (00100.148626/2023-72) e do 

Estudo Técnico Preliminar (00100.122086/2023-05), bem como a 

autorização do procedimento licitatório, conforme exige o artigo 13, 

§1º, do Ato da Diretoria-Geral nº 14/2022, incumbindo tal deliberação à 

DGER, em atendimento ao disposto no artigo 24 do ADG nº 14/2022 e 

no artigo 9º, incisos IV e V, Anexo V do RASF: 
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Art. 9º No âmbito das contratações do Senado Federal, compete 
ao titular da Diretoria-Geral:  

(...)  

IV – aprovar os Estudos Técnicos Preliminares, os Projetos 
Básicos, os Termos de Referência, as minutas de edital, os 
contratos, as atas de registro de preços, os termos aditivos e as 
demais avenças das contratações do Senado Federal; 

V - autorizar, homologar, anular e revogar procedimentos de 
licitação e de contratação direta, ressalvada a competência do 
Primeiro-Secretário, estabelecida no art. 7º deste Anexo; 

Verifica-se que a justificativa para a contratação consta no 

Termo de Referência, conforme estabelece o artigo 18, I, da Lei nº 

14.133/2021: 

“Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada 
pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de 
contratações anualde que trata o inciso VII do caput do art. 12 
desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, 
bem como abordar todas as considerações técnicas, 
mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 
compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em 
estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público 
envolvido;” 

Nota-se, ainda, que, embora indicados no item 5 do TR, 

carece a designação formal dos gestores pela Diretora-Geral do 

Senado Federal, nos moldes dos artigos 9º, IX, do Anexo V do RASF. 

Trata-se de questão técnica e meritória a ser submetida ao 

exame e deliberação da autoridade competente para aprovação do TR e 

para a autorização de realização da licitação. 
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4. Da pesquisa de preços e da estimativa de despesa: 

4.1. Em relação à pesquisa de preços, consolidada na 

Planilha Estimativa de Despesas3, verifica-se que a sua realização está 

dentro dos parâmetros normativos estabelecidos, com cotações em 

quantitativo suficiente, após retificação determinada pela COCVAP (doc. 

nº 00100.126708/2023-66) 

A ratificação da referida pesquisa de preços foi feita pela 

SADCON (00100.135962/2023-55), a fim de atender ao disposto no art. 

18 do ADG nº 14/2022: 

“Art. 18. A ratificação da pesquisa de preços pela SADCON estará 
condicionada à verificação da conformidade do procedimento e do 
cumprimento dos requisitos legais e regulamentares, observando-
se, especialmente, as disposições do Anexo VI deste Ato, bem 
como os entendimentos jurisprudenciais aplicáveis e adequados 
às circunstâncias do caso concreto. 

§ 1º A ratificação da pesquisa de preços pela SADCON terá 
validade de 180 (cento e oitenta) dias” 

 

4.2. O Sistema de Registro de Preços foi adotado na 

presente contratação. Nesse sentido, consta justificativa do órgão técnico 

(vide item 2.3. do TR):  

“2.3. Adoção do Sistema de Registro de Preços - SRP  

2.3.1. Será utilizado o Sistema de Registro de Preços na presente 
contratação.  

2.3.2. A Administração deve estar antecipadamente preparada 
para a disponibilização do equipamento padrão da Polícia para os 
novos servidores tão logo concluído o Curso de Formação, não 

                                         

3 00100.127957/2023-79 
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sendo admissível que o processo de aquisição se inicie somente 
após a concretização da demanda, quando da entrada em 
atividade dos novos servidores, sob risco de que os nomeados 
assumam a função de polícia sem estarem adequadamente 
providos da proteção balística indispensável à atividade.  

2.3.3. Assim, convém que o modelo de contratação possibilite a 
entrega parcelada dos coletes, à medida em que houver 
necessidade, nos quantitativos correspondentes às nomeações, 
sem obrigação por parte do Senado da contratação integral do 
objeto. Tal modelo se conforma bem ao Sistema de Registro de 
Preços.  

2.3.4. Considerando que a demanda é voltada para equipar os 
novos policiais a serem nomeados, justifica-se a adoção do SRP, 
eis que a nomeação de todo o cadastro reserva de aprovados no 
concurso público de 2022, embora seja uma expectativa da 
Secretaria, constitui fato futuro e incerto, configurando a 
imprevisibilidade do quantitativo a contratar.”(grifos no original) 

A supracitada justificativa se coaduna ao conceito legal de 

SRP previsto no art. 6º, XLV, da Lei 14.133/2021 e nas hipóteses de 

utilização do artigo 3º do Decreto 11.462/2023. 

Incumbe notar que esta Advocacia se manifestou em 

oportunidade anterior acerca de licitação para aquisição de coletes 

balísticos para a Polícia do Senado Federal, no processo nº 

00200.004371/2019-22.  

Naquela ocasião, a SPOL optou por não adotar o Sistema de 

Registro de Preços para a licitação. Para tanto, alegou que a compra do 

objeto não seria realizada com frequência, sendo inconveniente a 

aquisição parcelada e informou que seria possível determinar de modo 

antecipado o quantitativo do objeto a ser adquirido. 

Assim como, o critério de adjudicação utilizado foi por menor 

preço global, sob justificativa de necessidade de padronização dos 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: F089F5D20057CCA0. 

00100.166187/2023-80

mailto:advocacia@senado.leg.br


 
SENADO FEDERAL 

Advocacia 
Núcleo de Processos de Contratações 

Avenida N2 – Bloco 02 do Senado Federal – 1º piso – CEP 70165-900 – Brasília – DF 
Telefone: +55 (61) 3303-4750  /  3303-4710 – advocacia@senado.leg.br 

Página 11 de 25 

equipamentos policiais. 

Por meio do Parecer nº 690/2019, este órgão jurídico alertou 

o OT para o atendimento do disposto na Súmula nº 247 do Tribunal de 

Contas da União4, notadamente no que tange ao critério de julgamento 

adotado naquele caso. 

Na situação ora focalizada, verifica-se que houve mudança 

no quadro da Polícia do Senado Federal, especialmente diante da 

possibilidade de futuras novas nomeações de aprovados no recente 

concurso público realizado pelo órgão.  

Ademais, reputa-se adequado o critério de adjudicação por 

item. Pois, conforme salientado anteriormente no parecer supracitado, 

este é o tipo de licitação que mais se adequa ao presente caso no 

entendimento da Corte de Contas Federal. 

Outrossim, o critério do menor preço é o que se amolda à 

modalidade de licitação denominada pregão, e o que melhor se adequa 

ao modelo da contratação pretendida, assim como é o que gera 

possibilidade de maior vantajosidade para a Administração. 

Sob o aspecto formal, as razões apresentadas atendem ao 

que prescreve a Súmula nº 247 do Tribunal de Contas da União, verifica-

se que o critério de adjudicação do menor preço por item observa as 

                                         

4 É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das 
licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja 
divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de 
escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora 
não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do 
objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de 
habilitação adequar-se a essa divisibilidade. 
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pertinentes disposições da Lei nº 14.133/2021 acerca do parcelamento 

do objeto: 

“Lei nº 14.133/2021: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada 
pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de 
contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 
desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, 
bem como abordar todas as considerações técnicas, 
mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 
compreendidos: 

.............................. 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

.............................. 

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a 
expectativa de consumo anual e observar o seguinte: 

(...) 

V - atendimento aos princípios: 

(...) 

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e 
economicamente vantajoso; 

Portanto, irretocável, do ponto de vista estritamente jurídico 

que cabe a esta Advocacia, a adoção do Sistema de Registro de Preços 

e do critério de adjudicação adotado para o caso ora tratado. 

 

5. Análise do instrumento convocatório: 

5.1. Em relação ao instrumento convocatório (doc. nº 

00100.153506/2023-97), verifica-se que a minuta guarda pertinência com 

a legislação de regência, em especial com o Decreto 11.462/2023, e 

converge com o Termo de Referência. No tocante à formalização da 
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avença, a minuta de edital contém as disposições próprias dos contratos 

e segue o padrão adotado pelo Senado Federal, com as cláusulas 

necessárias exigidas pelo art. 92 da Lei nº 14.133/2021. 

Nessa senda, o artigo 25 da Lei nº 14.133/2021, aplicável ao 

pregão, determina o que deve constar obrigatoriamente nos editais de 

licitação, tais como: o objeto da licitação e as regras relativas à 

convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades 

da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e 

às condições de pagamento.  

Consoante o relatado, a COPEL recomendou alterações no 

Termo de Referência e na Minuta de Edital, que foram feitas para 

atender às recomendações do documento de nº 00100.146951/2023-09.  

Além de tudo, diante da inserção das disposições contidas 

no Decreto nº 11.462/2023 na presente análise, convém destacar a 

obrigatoriedade de adoção do procedimento público de intenção de 

registro de preços (IRP). 

A IRP está prevista no artigo 86 da Lei nº 14.133/2021 e, 

precipuamente, visa conduzir o processo de participação dos órgãos ou 

entidades interessadas em participar da licitação da Ata de Registro de 

Preços. 
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Diante da vigência do Decreto nº 11.462/20235, a adoção do 

procedimento passou a ser obrigatória, conforme estabelece o artigo 9º, 

veja-se: 

Art. 9º Para fins de registro de preços, o órgão ou a entidade 
gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo licitatório 
ou da contratação direta, realizar procedimento público de IRP 
para possibilitar, pelo prazo mínimo de oito dias úteis, a 
participação 

§ 1º O prazo previsto no caput será contado do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação da IRP no SRP digital e no 
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, de que trata o 
art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021. 

§ 2º O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado 
quando o órgão ou a entidade gerenciadora for o único 
contratante. 

Há possibilidade de dispensa do procedimento acima com 

base no art. 86, § 1º da Lei nº 14.133/2021 e do Art. 9º, § 2º do Decreto 

nº 11.462/2023 se for justificada a opção do Senado ser o único 

contratante. Joel de Menezes Niebuhr6 traz algumas hipóteses em que 

isso seria possível: 

De todo modo, é preciso reconhecer sim competência 
discricionária para não realizar o procedimento de intenção de 
registro de preços, ainda que se considere que a regra seja 
realizá-lo, em alinho ao caput do art. 86 da Lei n. 14.133/2021. 
Pode-se antever diversas justificativas, entre as quais, (i) 
demanda urgente, (ii) demanda por quantitativo inexpressivo, (iii) 
complexidade ou peculiaridade técnica do objeto, (iv) falta de 
estrutura do órgão ou entidade, (v) prejuízo à competitividade. 

                                         

5 Regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o 
sistema de registro de preços para a contratação de bens e serviços, inclusive obras e serviços 
de engenharia, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.  

6 NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação pública e contrato administrativo – 5. ed. – Belo 
Horizonte: Fórum, página 886. 
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5.2. O capítulo XVII do edital, que dispõe sobre a vigência e 

eficácia da Ata de Registro de Preços contém em seu item 17.3 nota 

direcionada a esta Advocacia, quanto à possibilidade de previsão de 

prazo mínimo de 120 (cento e vinte) dias antes do término da vigência da 

ARP, para prévia manifestação das partes sobre a prorrogação da ata. 

Nesta senda, nota-se que não se trata de prorrogação dos 

contratos a serem firmados, porventura do acionamento dos licitantes 

que participarem da ARP ora proposta. 

Trata-se, em verdade, de prorrogação por mais de doze 

meses da vigência da própria Ata de Registro de Preços, expediente 

anteriormente vedado pela Lei nº 8.666/19937, porém, atualmente 

permitido pela possibilidade inovadora prevista no artigo da Lei nº 

14.133/20218. 

Sobre o tema, na seara do Poder Executivo Federal, o 

Sistema de Registro de Preços foi objeto de regulamentação no bojo do 

Decreto nº 11.462 de 2023, que estipula em seu artigo 22 a possibilidade 

de prorrogação da vigência da ARP, sem contudo, adentrar na questão 

ora questionada, in verbis: 

Vigência da ata de registro de preços 

                                         

7 Lei 8.666/1993. Art. 15. § 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, 
atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições: (...) III - validade do 
registro não superior a um ano. 

8 Art. 84. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
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Art. 22. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 
um ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, 
desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de 
preços terá sua vigência estabelecida na forma prevista no art. 36. 

De igual quilate, o Sistema de Registro de Preços foi objeto 

de previsão no âmbito desta Casa Legislativa, por meio do ADG nº 

14/2022, que dispõe especificamente em seu artigo 40, parágrafo 

primeiro, acerca da possibilidade de prorrogação da vigência do 

ARP, desde que comprovada a vantajosidade do preço: 

Art. 40. O prazo de validade da ARP será de 1 (um) ano, período 
no qual os preços registrados serão válidos sem necessidade de 
nova pesquisa de preços, exceto se houver manifestação do 
gestor, da fiscalização ou do Órgão Técnico informando alteração 
relevante quanto aos preços praticados no mercado. 

§ 1º O prazo de vigência da ARP poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado que o preço permanece 
vantajoso. 

Neste espeque, caso a contratação se dê com base na nova 

Lei de Licitações, a ata poderá ter validade superior a 12 meses, incluída 

eventual prorrogação, desde que seja devidamente comprovada a 

conveniência de seu preço. Esse requisito final já é exigido na 

prorrogação de todo e qualquer contrato administrativo. 

Dessume-se da leitura dos dispositivos supracitados que é 

admitida a prorrogação da ata de registro de preços por até 1 (um) ano, 

desde que não ultrapassado o prazo total de 2 (dois) anos, observadas, 

cumulativamente as seguintes condições: 

i) previsão da prorrogação no edital de licitação; 
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ii) o preço registrado continue mostrando-se mais vantajoso, 

conforme comprovação por pesquisa de preços ou consulta 

a registro de preços de órgãos federais; 

iii) o fornecedor que tenha preço registrado concorde com a 

prorrogação e manutenção das condições iniciais da 

proposta, inclusive preço;  

IV) a intenção da prorrogação manifestada no período de 

sua vigência e 

v) seja respeitado o quantitativo inicialmente fixado na 

licitação.  

Outrossim, o fim do prazo de vigência da ata de registro de 

preços não implica a extinção dos contratos dela decorrentes ainda em 

execução.  

Ainda, a ata de registro de preços estará vigente até que se 

tenha consumido todo o quantitativo inicialmente registrado ou até o 

termo final do prazo de sua validade, prevalecendo o que ocorrer 

primeiro. 

Firmadas tais premissas, sob outro enfoque, observa-se que, 

até o presente momento, não há regramento legal, tampouco infralegal, a 

prever o sugerido no item 17.3 do edital ora sob exame. 

Nada obstante, não há vedação à adoção da postura 

assinalada no item retromencionado. Ademais, a necessidade de 

manifestação prévia com mínima antecedência para eventual 

prorrogação da ARP converge com a matriz principiológica da legislação 
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de licitações, atendendo-se, dentre outros, aos ditames da eficiência, da 

economicidade e do planejamento administrativos. 

Conforme vem sendo a prática reiterada nesta Casa 

Legislativa, a assinatura da prorrogação de vigência dos contratos deve 

ser firmada em momento anterior ao término da vigência contratual.  

Logo, é de bom alvitre que a intenção da prorrogação dos 

contratos seja manifestada com a antecedência necessária para a fiel 

prática de todos os trâmites burocráticos ínsitos ao âmbito administrativo. 

Nesta senda, acerca dos contratos administrativos em geral 

na esfera do Senado Federal, o ADG nº 14/2022 estipula em seus artigos 

83 e seguintes, que a manifestação de prorrogação contratual deverá ser 

encaminhada à SADCON pelo gestor com antecedência mínima de 120 

(cento e vinte) dias antes do vencimento da vigência contratual: 

Art. 83. Caso o gestor pretenda prorrogar a vigência do contrato, 
deverá encaminhar os autos à SADCON para verificação 
preliminar em, pelo menos, 120 (cento e vinte) dias antes do 
vencimento da vigência contratual. 

§ 1º O processo que será enviado pelo gestor à SADCON para 
verificação preliminar deverá conter, no mínimo, a documentação 
básica para instrução de prorrogação contratual, composta pelos 
seguintes documentos: 

I - Nota Técnica com as justificativas detalhadas para a 
manutenção do contrato; 

II - formalização da concordância da contratada quanto à 
prorrogação; 

III - pesquisa de preços, observado o disposto no art. 14 deste 
Ato;  

IV - manifestação do Órgão Técnico acerca da vantajosidade da 
prorrogação; 

V - Mapa de Riscos, quando couber. 
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§ 2º Os processos de prorrogação de contratações de bens e 
serviços que foram originalmente fundamentadas por meio de 
inexigibilidade de licitação deverão conter, adicionalmente, os 
documentos que comprovem a permanência da situação de 
inexigibilidade e consequente escolha do fornecedor. 

§ 3º No caso de prorrogações de contratos de serviços 
continuados sem dedicação exclusiva de mão de obra, inclusive 
aqueles fundamentados por inexigibilidade de licitação, estará 
dispensada a pesquisa de preços de itens para os quais haja 
previsão contratual de índice oficial para reajustamento de preços 
sempre que o Órgão Técnico se manifestar pela vantajosidade da 
prorrogação, a qual deverá levar em consideração, no mínimo, os 
seguintes aspectos: 

I - especificidades do contrato firmado; 

II - competitividade do certame; 

III - adequação da pesquisa de preços que fundamentou o valor 
estimado da contratação; 

IV - realidade de mercado no momento da instrução da 
prorrogação; e 

V - eventual ocorrência de circunstâncias atípicas no mercado 
relevante. 

§ 4º No caso de prorrogações de contratos de serviços com 
regime de dedicação exclusiva de mão de obra, fica dispensada a 
pesquisa de preços de itens para os quais haja previsão 
contratual de índice oficial para reajustamento de preços, ou caso 
o valor de tais itens não tiver sofrido alteração durante o prazo de 
vigência do contrato, exceto quanto a obrigações decorrentes de 
Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho ou de 
Lei. 

§ 5º A prorrogação de ajustes não onerosos dispensa a 
apresentação dos documentos descritos nos incisos III a V do §1º 
deste artigo. 

§ 6º Os autos deverão retornar ao gestor para complementação 
de informações sempre que se observar, durante a verificação 
preliminar, a ausência de um dos documentos necessários à 
instrução, ou se concluir que as informações nos autos estão 
imprecisas ou incompletas. 

Art. 84. O termo aditivo de prorrogação dos contratos incluirá, 
obrigatoriamente, as cláusulas econômico-financeiras alteradas 
em razão da prorrogação e, no caso do §2º do art. 82 deste Ato, a 
hipótese da rescisão provocada pelo início da execução do 
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contrato decorrente da conclusão do novo procedimento licitatório. 

Art. 85. Após instrução da SADCON, análise jurídica pela 
ADVOSF e verificação da disponibilidade e previsão orçamentária 
para fazer frente à despesa, a prorrogação de vigência e/ou do 
prazo de execução dos contratos será objeto de deliberação da 
autoridade competente. 

Por todo o exposto, não há impedimento ao 

estabelecimento de cláusula editalícia que preveja prazo mínimo de 

120 (cento e vinte) dias antes do término da vigência da ARP, para 

prévia manifestação das partes na prorrogação da ata, desde que 

atendidos os demais requisitos dispostos nos artigos 83 a 85 do 

ADG nº 14/2022. 

Ao revés, trata-se de regramento senatorial comum aos 

contratos administrativos em geral firmados nesta Casa, além de 

atender aos ditames de uma boa administração. 

 

5.3. Por outro bordo, no que tange à preferência às 

microempresas e empresas de pequeno porte, verifica-se que a 

minuta editalícia foi elaborada prevendo no seu Capítulo VII a 

aplicabilidade dos benefícios às microempresas e empresas de pequeno 

porte dispostos nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006. 

Neste diapasão, convém assinalar que o valor total estimado 

para a contratação é de R$506.328,40 (quinhentos e seis mil, trezentos e 

vinte e oito reais e quarenta centavos), conforme consta do TR, ou seja, 

superior ao valor de referência de R$80.000,00 (oitenta mil reais) contido 

no artigo 48, I da Lei Complementar nº 123/2006. 
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Contudo, insta destacar que o objeto licitado possui natureza 

divisível, inclusive, com valor estimado para o preço unitário de cada 

item, individualmente considerado, conforme o Anexo I do TR.  

Adicionalmente, os itens 1 e 5 encontram-se abaixo do valor 

de R$80.000,00 (oitenta mil reais), ainda que considerados em seus 

preços totais das quantidades demandadas. 

Como na licitação por itens considera-se cada item de forma 

autônoma, faz-se necessário avaliar a aplicação do benefício para cada 

item. 

Neste sentido, a área técnica entendeu que para os itens 

com valores abaixo de R$80.000,00 (oitenta mil reais) poderá ser 

aplicado o benefício do artigo 48, I, da LC nº 123/2006. 

Assim sendo, o edital foi elaborado com direcionamento 

dos itens 1 e 5 para as ME/EPP. Apenas os demais itens serão 

destinados à ampla concorrência, em razão do valor. 

É que com a entrada em vigor da Lei Complementar nº 

147/2014, o direcionamento da licitação às micro e pequenas empresas 

na hipótese prevista pelo art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 

123/2006 – que antes era uma faculdade – passou a ser uma obrigação.  

E esse tratamento diferenciado, conforme previsto no art. 48 

da Lei Complementar nº 123/2006, somente pode ser afastado nas 

hipóteses elencadas no art. 49: 

“Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei 
Complementar quando: 

I - (Revogado); (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 
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2014) 

II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos 
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno 
porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as 
exigências estabelecidas no instrumento convocatório; 

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso 
para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto 
ou complexo do objeto a ser contratado; 

IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 
24 e 25 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, excetuando-se 
as dispensas tratadas pelos incisos I e II do art. 24 da mesma Lei, 
nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente de 
microempresas e empresas de pequeno porte, aplicando-se o 
disposto no inciso I do art. 48. (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 147, de 2014)” 

Acrescente-se que o Termo de Referência, que integra os 

contratos a serem potencialmente firmados, previu expressamente em 

seu item 2.8.2. a ausência de óbice à aplicação do art. 48, I, da Lei 

Complementar nº123/2006. 

Assim, em um primeiro momento, quanto aos itens 1 e 5 do 

edital, a licitação em tela deverá ser dirigida exclusivamente às micro e 

pequenas empresas. Caso o primeiro certame seja deserto, aí sim 

haverá justificativa para a realização de um novo certame sob o regime 

da concorrência ampla. 

Portanto, a minuta editalícia não requer correções quanto 

à inclusão de previsão de contratação exclusiva com ME e EPP. 

 

5.4. Noutro eito, destaca-se que o órgão técnico discorreu 

sobre a não participação de consórcios de empresas no item 2.6 do TR, 
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visto que pode vir a limitar a competitividade do certame. 

 

5.5. De outro giro, acerca dos critérios de julgamento e de 

adjudicação, valem as razões supracitadas para o acerto do tipo de 

licitação adotado. Conforme retromencionado, a escolha do critério de 

julgamento pelo menor preço por item prestigia a ampla competitividade 

do certame e está de acordo com o que prescreve o artigo 40, inc. V, b), 

da Lei nº 14.133/2021 e a sobrecitada Súmula nº 247 do TCU, que 

afirmam o princípio do parcelamento (ou divisibilidade) do objeto como 

regra. 

Observa-se, contudo, que, em razão da edição do Decreto nº 

10.024/2019, que deu nova regulamentação ao pregão em sua forma 

eletrônica, o prazo mínimo para o envio da proposta ajustada ao 

lance vencedor, que era de 60 (sessenta) minutos, passou a ser de 2 

(duas) horas após a solicitação do pregoeiro (vide art. 38, § 2º, do 

Decreto nº 10.024/2019), motivo pelo qual se torna necessário 

adequar o teor do 10.1.3 da minuta do edital ao tempo mínimo 

mencionado diploma normativo em favor da licitante vencedora. 

Pela mesma razão, considerando o disposto no art. 43, § 2º, 

do Decreto nº 10.024/2019, o prazo mínimo para o envio de 

documentos complementares previsto no item 12.4.1 da minuta de 

edital também deve ser ajustado. 

Nessa mesma linha, em outras oportunidades, esta 

Advocacia alertou quanto à impropriedade da adoção do prazo mínimo 

para envio das propostas ajustadas ao lance vencedor, destacando-se, 
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exemplificativamente, os Pareceres nos 674/2020 e 094/2023 – ADVOSF, 

nos Processos 00200.004237/2020-65 e 00200.002024/2023-41. 

 

5.6. Por fim, no tocante à formalização da avença, a minuta 

de contrato segue o padrão adotado pelo Senado Federal, com as 

cláusulas necessárias exigidas pelo art. 92 da Lei nº 14.133/2021. 

 

III – CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, desde que atendidas as 

recomendações acima expendidas e após deliberação superior, as 

minutas de edital e de contrato estarão aptas a regular o procedimento 

licitatório pretendido. 

Brasília/DF, 29 de setembro de 2023. 

 

(assinado digitalmente) 

FELIPE DO AMARAL MONTEIRO MARTINS 

Advogado do Senado Federal – Matrícula nº 413.863 
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REF.: PARECER Nº 598/2023-ADVOSF  
Processo nº 00200.013034/2023-11 

 

Aprovo. Junte-se ao processo em epígrafe e encaminhe-se 

à SADCON para conhecimento e providências pertinentes. 

Brasília/DF, 02 de outubro de 2023. 

 

(assinado digitalmente) 

DANIEL VICTOR DE ARAÚJO SIMÕES 

Coordenador 

Núcleo de Processos de Contratações 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: F089F5D20057CCA0. 

00100.166187/2023-80

mailto:advocacia@senado.leg.br


 
Secretaria de Polícia  

Coordenação de Suporte às Atividades Policiais 
Serviço de Treinamento e Projetos 

 

 
 
 

Senado Federal | Praça dos Três Poderes | Anexo II | Subsolo | CEP 70165-900 | Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-4232 | setre@senado.leg.br 

 
Ofício n.º 54/2023 – SETRE   Brasília, 1º de setembro de 2023.  

Processo n.º 00200.013034/2023-11 

 

Ào Senhor Coordenador da COATC 

Assunto: Resposta à COATC e à COPEL – Coletes balísticos 

 

Em atenção ao Ofício nº 563/2023 – COATC/SADCON (documento nº 

00100.147115/2023-33), que solicita visto à minuta de edital (documento nº 

00100.144178/2023-38), e após análise das recomendações da COPEL (documento digital nº 

00100.146951/2023-09), foram adotadas as seguintes providências: 

 

Nota Item do TR 
alterado 

Ajuste realizado / Justificativa 

Recomendação 
COPEL nº 1 e 
3ª nota da 
COATC 

3.2 Incluída a justificativa para a exigência de Certidão 
Negativa de Falência e Recuperação Judicial e de 
balanço patrimonial. 

Recomendação 
COPEL nº 2 

2.5.1 
1.9 Anexo I 
1 Anexo II 

Alterado o critério de adjudicação para “por item”. 

Recomendação 
COPEL nº 3 

3.1.3 Explicitada a exigência da documentação como critério 
de aceitabilidade da proposta. 

Recomendação 
COPEL nº 4 

3.3.2.4 Alterado o endereço de entrega das amostras. 

Recomendação 
COPEL nº 5 

3.3.2.1 Alterada a quantidade de amostra exigida para 01 (uma) 
unidade. 

Recomendação 
COPEL nº 6 e 
7 

3.1.2.1.1.a Suprimida a expressão “de nível III-A”. 

Recomendação 
COPEL nº 8 

1.1.1 Anexo I Incluída a admissão de variação dimensional. 

1ª nota da 
COATC 

8.4 Explicitação do prazo de garantia, coincidindo com o 
prazo de validade. 
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Nota Item do TR 
alterado 

Ajuste realizado / Justificativa 

1ª nota à 
ADVOSF 

2.8 Aplicabilidade do tratamento diferenciado previsto no 
art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006. 
Justificativa: Como se flexibilizaram os critérios de 
padronização, a fim de permitir a adjudicação por item, 
não faz mais sentido impedir o tratamento diferenciado 
para ME e EPP. 

2ª nota da 
COATC 

3.3.2.7 Explicitado o prazo de retenção da amostra até o 
recebimento definitivo do primeiro lote. 

4ª nota da 
COATC 

8.5.2 Explicitado o prazo em dias úteis. 

5ª nota da 
COATC 

 Justificativa: Entende-se razoável o prazo de vigência 
de 6 (seis) meses, considerado o prazo original de 
entrega de 90 dias 

 

Vencidas as etapas de atendimento às recomendações da COPEL, de resposta 

aos questionamentos da COATC e da correspondente adequação do TR (foi juntada ao 

processo a nova versão sob o nº 00100.148626/2023-72), devem ser restituídos os autos à 

COATC para a continuidade da instrução. 

 

Atenciosamente,  

 

(assinado eletronicamente) 

BRENO LEITE DE MATTOS E MENDES 
Analista Legislativo - Administração 

 

De acordo. 

À COATC, para a continuidade da instrução. 

(assinado eletronicamente) 

MAYRA BEÇON KUSSAKAWA 
Serviço de Treinamento e Projetos - SETRE 
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Processo nº 00200.013034/2023-11 

 

Assunto: Nova Contratação. Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços. Aquisição de Coletes Balísticos 

para a Secretaria de Polícia do Senado Federal. Valor 

estimado: R$ 506.328,40. Aprovações e autorizações 

da Diretoria-Geral. 

 

 

Senhora Diretora-Geral, 

 

Trata o presente processo de realização de PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, para o REGISTRO DE PREÇOS, pelo critério de julgamento MENOR 

PREÇO POR ITEM, destinado à aquisição de coletes balísticos para a Secretaria de 

Polícia do Senado Federal – SPOL, ao custo estimado de R$ 506.328,40 (quinhentos e 

seis mil, trezentos e vinte e oito reais e quarenta centavos), consoante especificações 

contidas na minuta do referido edital (documento nº 00100.167921/2023-28): 

 

O órgão técnico justifica a contratação, por meio do Termo de Referência 

(documento nº 00100.148626/2023-72), conforme transcrição a seguir: 

[...] 1.2.1. Descrição da situação atual 

1.2.1.1. O inventário atual de coletes balísticos da secretaria da Polícia 

(SPOL) decorre das 150 unidades adquiridas no âmbito do processo 

00200.004371/2019-22, com entrega no decorrer de 2020 e prazo de 

validade de 6 anos. Deste inventário, constam ainda em estoque, em modelo 
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unissex, 1 unidade PP, 4 unidades P, 17 unidades M, 26 unidades G e 8 

unidades GG (total de 56 unidades).  

1.2.1.2. Tais coletes foram especificados, à época, para o atendimento do 

nível II de proteção balística, segundo a norma NIJ 04 (National Institute of 

Justice Standard - 0101.04), mesmo padrão adotado pelo Exército Brasileiro 

para a certificação de conformidade de protótipos1. Este é o nível 

correspondente à proteção contra munição de pistolas comuns, como 9 mm 

FMJ (Full Metal Jacket) e .40 S&W FMJ, mas incapaz de resistir a munições 

mais poderosas, como .44 Magnum SJHP (Semi-Jacketed Hollow Point) e 

.357 SIG FMJ.  

1.2.1.3. Considerando a recente flexibilização no acesso a calibres de alta 

energia nos últimos anos2, verifica-se que têm sido colocadas em circulação 

maiores quantidades de armas nos calibre 9 mm, .40 S&W, .45 ACP, .44 

Magnum e .357 SIG, o que demanda uma resposta à altura por parte das 

autoridades policiais, precavendo-se contra o aumento do poder de fogo dos 

criminosos.  

1.2.1.4. Como parte dos esforços de prevenção contra ameaças armadas aos 

parlamentares, aos servidores e aos cidadãos que transitam diariamente pelas 

instalações desta Casa, busca-se agora prover os policiais do Senado Federal 

dos equipamentos de proteção balística apropriados à defesa contra 

munições de mais alta energia, por meio do fornecimento aos novos 

integrantes da Polícia de coletes de nível de proteção superior, 

correspondente ao III-A da norma NIJ 04. 

 

Por meio do Ofício nº 635/2023-COATC/SADCON (documento nº 

00100.167927/2023-03), a COATC/SADCON demonstrou a regularidade da instrução, 

com destaque para a seguintes informações/documentos carreados aos autos: 

 

- Para a finalidade, a Secretaria de Polícia do Senado Federal - SPOL 

elaborou o Estudo Técnico Preliminar de NUP 00100.122086/2023-05, bem 

como o Termo de Referência de NUP 00100.125205/2023-73, que, após 

alterações, foi consolidado com todas as informações necessárias à 

contratação no documento nº 00100.148626/2023-72, os quais, se entendidos 

viáveis, deverão ser aprovados pela Diretora-Geral, consoante art. 9º, inciso 

IV do Anexo V do Regulamento Administrativo do Senado Federal. 

- Conforme se verifica no item 1.2.2 do Termo de Referência, o órgão 

técnico demonstrou que os quantitativos a serem contratados refletem a 

necessidade da Administração, considerando a necessidade de suprir os 

novos policiais legislativos com o equipamento de proteção balística inerente 

à sua atividade.  

- A pesquisa de preços que estimou a contratação foi consolidada na Planilha 

de Estimativas de Despesas sob o documento nº 00100.127957/2023-79, 

projetando-se o custo geral estimado de R$ 506.328,40.  
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- A COCVAP ratificou a pesquisa de preços, conforme documento 

00100.135962/2023-55, cuja validade é até 7/2/2024.  

- A primeira versão da minuta de edital de Pregão Eletrônico, elaborada por 

esta COATC, foi acostada sob o nº 00100.144178/2023-38.  

- A COPEL procedeu a análise da minuta de edital, por meio do documento 

digital nº 00100.146951/2023-09, e concluiu que a minuta encontrar-se-á 

regular e adequada para aprovações pela DGER após as alterações sugeridas. 

- Em resposta às recomendações da COPEL e às NOTAS da COATC, o 

órgão técnico se manifestou no documento nº 00100.148639/2023-41, tendo 

consignado alterações no novo Termo de Referência, NUP 

00100.148626/2023-72.  

- Ato contínuo, a minuta de edital foi atualizada, NUP 00100.153506/2023-

97, e submetida ao órgão jurídico. 

- A ADVOSF, por meio do Parecer nº 598/2023 (NUP 00100.166187/2023-

80), analisou os autos e concluiu que minuta é regular e apta à aprovação 

pela autoridade competente, sem necessidade de retorno à Advocacia. 

- Cumpre destacar o apontamento feito pela Advocacia no que se refere à 

obrigatoriedade da realização do procedimento de Intenção de Registro de 

Preços (IRP), em razão da vigência do Decreto Federal nº 11.462/2023, o 

qual deve ser objeto de deliberação por parte da Diretoria-Geral. 

- Esclarecemos que a solicitação do órgão jurídico pela alteração dos 

subitens 10.1.3 e 12.4.1 do edital, ambos fixados em 60 minutos, para, no 

mínimo, duas horas, conforme Decreto nº 10.024/2019, não foi realizada na 

minuta de edital.  

- Segundo esclarecimento da COPEL, documento 00100.018029/2020-71 do 

processo nº 00200.009999/2019-14, “não há uma vinculação normativa 

hierárquica entre decretos do Poder Executivo e os atos normativos 

regulamentares eventualmente editados por demais poderes”. Portanto, a 

COPEL se posicionou pela manutenção, nas minutas-padrão de editais de 

pregão eletrônico, do prazo de 60 minutos para envio das propostas ajustadas 

e dos documentos complementares.  

- A versão consolidada da minuta de edital está consignada no NUP 

00100.167921/2023-28 e, se entendida regular, deve ser aprovada pela 

autoridade competente. 

 

Em seguida, em conformidade com o disposto na Política de Contratações 

do Senado Federal, Anexo V do Ato da Comissão Diretora nº 14/2022, o Senhor Diretor 

da SADCON opinou previamente pelo seguimento do certame e, para tanto, 

recomendou autorizar o certame, aprovar o estudo técnico preliminar, o termo de 

referência e a minuta de edital e designar os gestores. 

Em relação à recomendação jurídica relativa à dispensa justificada do 

procedimento de Intenção de Registro de Preço (IRP), essa temática está expressamente 
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regulamentada no art. 43 do ADG n° 14/20221, que é compatível com a regulamentação 

do Executivo Federal no Decreto nº 11.462/2023. No caso, se o Senado Federal não tem 

conhecimento do interesse de outros órgãos para uma compra compartilhada, sendo, 

portanto, o único órgão contratante, tipifica-se, assim, a hipótese de dispensa da IRP 

prevista no parágrafo 1° do art. 86 da Lei 14.133/2021. 

Ante o exposto, esta Assessoria Técnica esposa a recomendação da 

SADCON, de modo que se opina favoravelmente ao seguimento do processo nos 

termos propostos na presente instrução. 

À consideração de Vossa Senhoria. 

Diretoria-Geral, 5 de outubro de 2023. 

 
(assinado eletronicamente) 

Guilherme Ferreira da Costa 

Assessor Técnico 

 
(assinado eletronicamente) 

Tahmineh Maria Shokranian de Mello 

Assessora Técnica 

 

                                                           
1 Art. 43. Em caso de licitação eletrônica para registro de preços, quando houver, ao tempo da formulação demanda, 

conhecimento do interesse de outros órgãos públicos para a realização de compras compartilhadas, a Diretoria-Geral 

poderá determinar a realização do procedimento de Intenção de Registro de Preços (IRP), devendo ser observados, 

nessa hipótese, os procedimentos operacionais do Sistema de Compras do Governo Federal. 

Parágrafo único. Em caso de não incidência da hipótese de que trata o caput, a SADCON adotará as providências 

operacionais no Sistema de Compras do Governo Federal para a dispensa do procedimento de IRP, adotando como 

justificativa o disposto neste artigo. (ADG nº 14/2022) 
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De acordo. Acolho a informação técnica e, com fundamento no art. 9º, 

incisos IV, V, VII, IX e X, Anexo V, do Regulamento Administrativo, 

aprovado pelo ATC nº 14/2022, passo a decidir: 

1. AUTORIZO a realização do certame licitatório na modalidade Pregão 

Eletrônico para Registro de Preços; 

2. APROVO o Estudo Técnico Preliminar (NUP 00100.122086/2023-

05), o Termo de Referência (NUP 00100.148626/2023-72) e a minuta de 

edital (NUP 00100.167921/2023-28), nos termos propostos; 

3. DISPENSO o procedimento de intenção de registro de preços por ser 

o Senado Federal o único contratante; 

4. DESIGNO os gestores indicados na PDG. 

 

Encaminhem-se os autos, sucessivamente, ao SEPUGP/SEGP e à 

SADCON, para as demais providências pertinentes. 

 

Brasília, 5 de outubro de 2023. 

 

(assinatura eletrônica) 

ILANA TROMBKA 

Diretora-Geral 
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PORTARIA DA DIRETORIA-GERAL 

Nº 5877 de 2023 

 

A DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da atribuição 

que lhe foi conferida pelo art. 9°, inciso IX, do Anexo V do Regulamento 

Administrativo, aprovado pelo ATC nº 14/2022, e tendo em vista o que consta do 

Processo n° 00200.013034/2023-11, 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar o titular do Serviço de Logística – SELOG e o titular do 

Serviço de Treinamento e Projetos – SETRE, respectivamente, como gestor titular e 

gestor substituto do(s) contrato(s) que se originar(em) do processo em epígrafe; 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 5 de outubro de 2023. 

 

 

(assinatura eletrônica) 

ILANA TROMBKA 

Diretora-Geral 
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